
1 de 17

ESP-UNESP- FAC. FILOSOFIA CIENCIAS-C.MARILIA

Edital - PE - Terceirização de Portaria - Artefato nº. 8/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
8/2026 102320-ESP-UNESP- FAC. FILOSOFIA CIENCIAS-C.MARILIA EWERTON RENATO DA SILVA 27/04/2026 11:02 (v 0.6)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

378/2026 MAR/FFC 81/2026

PREÂMBULO
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 CONTRATANTE (UASG): (102320) UNESP – FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS – CAMPUS DE 
MARÍLIA.

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE .SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE PORTARIA
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Administração Pública do Estado de São Paulo

Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE

Edital de Pregão

Versão atualizada em: 03/03/2026

 

1. DO OBJETO

a UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP –Torna-se público que 
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE MARÍLIA,  por meio da Seção Técnica de
Materiais, sediada na Av. Hygino Muzzi Filho, 737, Bairro Mirante, Marília-SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de
2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de
itens que compõem este instrumento.
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O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE PORTARIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
Anexos.
A licitação será realizada em . ITEM ÚNICO

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da licitação e
que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados na
subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho
de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual – MEI.
Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

Para o ITEM ÚNICO  a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido,
constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da
Lei nº 14.133, de 2021.

Não poderão disputar esta licitação:
aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);
autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art.
14 da Lei nº 14.133, de 2021;
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º
do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
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pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
agente público do órgão ou entidade licitante;
aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata a
subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 14.133,
de 2021, e no art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012.
Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
.133, de 2021.forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14

4. DA PROPOSTA E DOS DOC. DE HABILITAÇÃO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta
apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição ; Federal
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O fornecedor enquadrado como microempresa  empresa de pequeno porte,  ou sociedade cooperativa que atenda ao
 dedisposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10) verá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma

§§ 1º ao 3º do art. 4º supracitadodas exceções dos , conforme especificado nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes.
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Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da
Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.
Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006, as microempresas  as empresas de pequeno porte , e as cooperativas (se admitida a participação de

 cooperativas no item 3.10) que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, ou de não
cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”,
por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas  empresas de pequeno por, te e equiparadas
, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas  empresas de p, equeno porte
e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa  empresa de,
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10)
.
O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3.10) deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
16 da Lei nº 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão
pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
Valor unitário e total do item;
Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo deste
Edital.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de
tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente.
As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime
tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas
jurídicas.

Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima deverá
requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês
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subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, , inc. II, e § 1º, inc. II,caput
da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu
respectivo protocolo.
Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão acima, caberá ao ente
público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja
excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias  a contar da data de sua apresentação.,
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas,
quando participarem de licitações públicas.
O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da
Constituição , e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes Federal
públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA SESSÃO (DA ABERTURA AOS LANCES)

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão
pública.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

de diferença de , que incidirá tanto em relação aos lances intermediáriosO intervalo mínimo valores entre os lances
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de:

R$ 10,00 (dez reais) para o item único;
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.
Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o qual os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação.
Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133,
de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da
Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item 6.11).

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles previstos no 
 do art. 60 da Lei nº caput 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº
14.133, de 2021 ;, conforme regulamento
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;
empresas brasileiras;
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.
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Caso persista o empate após obedecido o disposto no e no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, ocaput 
desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de
mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 41 c/c o inciso I
do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na
legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Sicaf;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade –
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php);
Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.
gov.br);
Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
/apenados); e
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522,
de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº
225, de 2026.

Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a seu sócio
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, , c/c Decreto estadual nºcaput
67.608, de 2023).

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº
67.608, de 2023).
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação (Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de
participação.
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Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta classificada em
primeiro lugar.
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido a
microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 3.5 e 4.4 deste Edital.
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.

Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o item 7.6, o
pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.

Será desclassificada a proposta vencedora que: 
contiver vícios insanáveis;
não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;
apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para a contratação;
não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que
insanável.

Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Em acréscimo às disposições acima, deverão ser observados os seguintes preceitos:
A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio de planilha de custos e
formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme modelo
constante de Anexo deste Edital (nos moldes do CADTERC).
A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens isolados da planilha de custos e
formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não

.contrariem exigências legais
A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, informa-se que foi(ram) utilizado(s) o(s)
seguinte(s) acordo(s), dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho no cálculo do valor estimado
pela Administração:

a) Os custos referenciais de mão de obra estão ajustados com base na Convenção Coletiva de Trabalho
2025, firmada entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de São Paulo
(SEAC) e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Prestação de Serviços de Asseio e
Conservação e Limpeza Urbana de São Paulo (SIEMACO) e levam em consideração a pesquisa de
preços referenciais válida para Janeiro/2025.

O(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) indicado(s) na subdivisão acima não são de
utilização obrigatória pelos fornecedores, tendo em vista que a definição do(s) sindicato(s) e
instrumento(s) coletivo(s) adequado(s) a cada fornecedor depende do enquadramento sindical
a ele aplicável nos termos da legislação vigente. Ao longo da execução contratual, sempre se
exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas aos quais o Contratado
estiver vinculado nos termos da legislação vigente.

b)  embora os custos que baseiam a disputa da presente licitação são considerados de Importante:
acordo com a data base: janeiro/2025, tendo em vista esta ser a data-base constante no último estudo
publicado do CADTERC, ao ser contratada e empresa deverá pagar aos trabalhadores o mínimo
vigente para o ano corrente de acordo com o enquadramento sindical da categoria profissional;
arcando com a diferença e sendo possível a solicitação de Repactuação tão logo a Convenção Coletiva
de Trabalho/2026 estiver Homologada; ressaltamos por fim que a Administração fará o pagamento
retroativo da diferença após providenciada a Repactuação de valores.

É vedado ao licitante incluir na planilha de custos e formação de preços:
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a)                     item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, § 1º, da Lei nº 14.133, de
2021);

b)                     item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos
contratos com a Administração Pública (art. 135, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o
pregoeiro determinar que o respectivo custo seja excluído da planilha, observando-se o disposto no inciso III
do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens
serão excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e contraditório.
Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
Será solicitado que o licitante mais bem classificado envie, junto com sua proposta adequada ao último
lance ofertado, declaração informando o enquadramento sindical do licitante, a atividade econômica
preponderante e a justificativa para adoção do(s) instrumento(s) coletivo(s) do trabalho em que se baseia
sua proposta.

O licitante mais bem classificado deverá indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), convenção(ões)
coletiva(s) ou sentença(s) normativa(s) que regem a(s) categoria(s) profissional(is) que executará
(ão) o serviço e a(s) respectiva(s) data(s)-base(s) e vigência(s), com base na Classificação Brasileira
de Ocupações – CBO.

Anteriormente à celebração da contratação, o licitante vencedor deverá apresentar:
cópia da carta ou registro sindical do sindicato no qual ele declara ser enquadrado, em razão do
regramento do enquadramento sindical previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ou
por força de decisão judicial;
comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do
art. 4º-B da Lei nº 6.019, de 1974.

O licitante se responsabiliza pelas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude
pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual o
licitante não tenha sido representado por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado
vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando o Contratado às sanções previstas no
art. 156, caput, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado possui responsabilidade exclusiva pelo cometimento de erro ou fraude no enquadramento
sindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por repactuação ou por força de decisão judicial, em
razão da necessidade de se proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda
por intercorrências na execução dos serviços contratados, resultante da adoção de instrumento coletivo do
trabalho inadequado.
Deverá ser observada a aderência ao instrumento coletivo do trabalho ao qual a proposta do licitante esteja
vinculada para fins de atendimento à eventual necessidade de repactuação dos valores decorrentes da mão de
obra, consignados na planilha de custos e formação de preços do contrato, em observância ao disposto no inc.
II do art. 135 da Lei nº 14.133, de 2021

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.
Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este Edital, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração
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conforme documentação anexada a este Edital, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste Edital,
consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.
Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece o
local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.
Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio em subdivisão do item 3, para efeito
de habilitação técnica, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo, será
admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo, será admitido o
somatório dos valores de cada consorciado.

Na hipótese de admissão da participação de pessoas jurídicas em consórcio e exigência
de requisito(s) de habilitação econômico-financeira de que trata a subdivisão acima, se o
consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor
exigido dos licitantes individuais para habilitação econômico-financeira.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133,
de 2021.
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133, de 2021).
Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de
2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
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É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro.

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital
como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1.
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.
A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e das
cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a participação de
cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite
estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver,
em subdivisão do item 3.5.

Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas
condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a
partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período,
a critério da Administração.

A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.
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11. DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no .art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico material.
marilia@unesp.br

12. INFRAÇÕES / SANÇÕES

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa: 
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação  prazo e condições estabelecidos pela no
Administração;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da .Lei nº 12.846, de 2013
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Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

advertência;
multa;
impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para a Administração Pública;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento,
Portaria Unesp nº. 135/2023,  e aplicada após regular processo administrativo.

A sanção de multa prevista no inciso II do  do art. 156 da caput Lei nº 14.133, de 2021, calculada na
forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia
e ampla defesa.
Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência
da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4,
12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São
Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8,
12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3,
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº

.14.133, de 2021
A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela
Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº
14.133, de 2021.
Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto
no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados à Administração Pública.
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada
judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do art. 160 do referido diploma legal.
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).

13. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou ode 2021

pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail: material.
marilia@unesp.br
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada
nos autos do processo de licitação.

A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico
oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos
do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas 
no sistema https://ape.unesp.br/licitacao/ e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet compras.
gov.br sem informar a   identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.
A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e
em seus Anexos.
A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas
a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.
Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante a
assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo.
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Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade
expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e
certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios,
salvo impossibilidade devidamente justificada.
Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil
de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a
sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de
validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin estadual”, de que trata a Lei
estadual nº 12.799, de 2008. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que
os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº
12.799, de 2008.
Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, serão
novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item
7.1 deste Edital.
Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário
anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões)
ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste instrumento ou na
documentação que o integra como Anexo;
a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade perante o
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de
cooperativa no item 3.10);

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.

O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.
O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período,
por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.
Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas
diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e preencher as
condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a
Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as condições
estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação,
observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate
situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III
do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto estadual nº
69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, quando for o caso.
Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e de Notificação,
quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a
disciplina aplicável.
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio
eletrônico https://ape.unesp.br/licitacao
Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da
Comarca de Marília/SP.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar;
Anexo I.2 - Volume 02 - CADTERC -  Prestação de Serviços de  Controle, Operação e Fiscalização de
Portarias e Edifícios (Data-base: Janeiro/2025, Versão 1: Novembro/2025).
Anexo I.3 - Convenção Coletiva de trabalho aplicável.

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
Portaria UNESP nº 135/2023; ANEXO III –   ;

ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 
ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões)
ANEXO VI – Avaliação de Execução de Serviços;

 

Marília, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CARLOS FERNANDO PARRA CONSENTINO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 27/04/2026 às 11:02:04.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-UNESP- FAC. FILOSOFIA CIENCIAS-C.MARILIA

Termo de Referência 7/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
7/2026 102320-ESP-UNESP- FAC. FILOSOFIA CIENCIAS-C.MARILIA EWERTON RENATO DA SILVA 24/04/2026 11:58 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

378/2026
MAR/FFC nº. 81
/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Faculdade de Filosofia e Ciências – Campus de Marília

(Processo Administrativo FFC/MAR n° )81/2026

______________________________________________________________________________________________________________________

Observação: embora consta no rodapé do presente documento que o mesmo fora realizado nos termos da aprovação realizada pela Secretaria de Gestão e
Inovação, conforme atualização de DEZ/2025, isto pois foi utilizado o modelo constante no sistema do compras GOV, o conteúdo do modelo foi excluído e utilizado o
conteúdo que fora extraído do site de compras do governo do estado de São Paulo, no link toolkits, conforme informações abaixo:

Administração Pública do Estado de São Paulo

Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE

Termo de Referência - Serviços Com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra - Licitação

Versão atualizada em: 01/01/2026

______________________________________________________________________________________________________________________

1.1) Contratação de serviços terceirizados de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios, sem vínculo empregatício com a UNESP 
, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este 
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNID. DE 
MEDIDA

QTDE. 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Posto 24 horas diárias

Diuturno

2ª feira a domingo

8729
Posto/

Dia
913 R$ 870,27 R$ 794.556,51

UASG 102320
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Na tabela acima há arredondamento de casas decimais, para 2 (dois) dígitos.
O contrato inicial será de 30 (trinta) meses o que corresponde aos 913 dias nos termos do CADTERC.
A disputa no Sistema do Compras Gov será baseada no valor do posto dia.
Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.
O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto
estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

 

1.2) Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

 1.3) O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados do início da vigência contratual, prorrogável por até 10
(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. O início da vigência contratual deve ocorrer em até 10
(dez) dias após a assinatura do contrato.

 O serviço é enquadrado como serviço contínuo, tendo em vista que visa atender a uma necessidade pública permanente e
, sendo essencial para o funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupçãohabitual

comprometeria a administração. São serviços prestados de forma reiterada, com possibilidade de vigência plurianual.  o
Estudo Técnico Preliminar.

1.4) O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

1.5) A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade direta.

 

Subcontratação

1.6) O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1) A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2) O objeto da contratação está previsto no , nos termos do Plano de Contratações Anual 2026 Decreto estadual nº 67.689, de 3
de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1) A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência, bem como no caderno de estudos padronizados do CADTERC – nº. 02 - Prestação de 
Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios que integra este edital.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Sustentabilidade

4.1) Os requisitos de sustentabilidade estão pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

 

Garantia da contratação

4.2) Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e 
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.3) No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o fornecedor deverá 
prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades:

I -    . A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Contratante noCaução em dinheiro
Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado;

II -   . Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,Caução em títulos da dívida pública
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente;

III -  . Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador aosFiança bancária
benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV -   . A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados emSeguro-garantia
conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste
expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando
que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em conformidade com a
subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria;

V -   . Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade instrumento de garantiaTítulo de capitalização
custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação que rege a matéria.

 

4.3.1) A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas normas
pertinentes.

4.4) O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

 

Vistoria

 

4.5) Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

 

5.1) A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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;Início da execução do objeto: em até 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato
Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de execução do
trabalho: estão pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, bem como no caderno
de estudos padronizados do CADTERC – nº. 02 - Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias
e Edifícios que integra este edital.

 

Local e horário da prestação dos serviços

 

Os locais e horários estão pormenorizados no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência;

 

Rotinas a serem cumpridas

 

5.2) A execução contratual observará as rotinas pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência, bem como no caderno de estudos padronizados do CADTERC – nº. 02 - Prestação de Serviços de Controle, Operação
e Fiscalização de Portarias e Edifícios que integra este edital.

 

Materiais a serem disponibilizados

 

5.3) Uma empresa terceirizada de portaria é legalmente responsável por fornecer todos os equipamentos e materiais necessários
para que seus funcionários exerçam suas atividades com segurança, conforto e eficiência. Esses itens incluem, essencialmente: 

Uniformes Profissionais e Completos:  Devem ser fornecidos sem custo, incluindo peças para dias quentes e frios, em
quantidade suficiente para a troca e higienização.
Materiais de trabalho (ferramentas de portaria):
Identificação funcional (crachá).
Outros materiais não listados anteriormente desde que sejam relacionados ao desempenho profissional dos empregados da
Contratada.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

 

5.4) A proposta deve ser elaborada conforme modelo do CADTERC, utilizando mesma sistemática de cálculos e deve ser
considerado o atendimento mínimo dos direitos trabalhistas constantes em Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria
Profissional.

5.5) A empresa contratada também deve atentar-se aos seguintes fatores que influenciam no dimensionamento da proposta:

Treinamento e Reciclagem: a empresa deve fornecer o treinamento adequado e a reciclagem periódica para manuseio de
sistemas de controle de acesso, interfones e procedimentos de emergência;
Benefícios Trabalhistas: Vale-transporte, vale-alimentação/refeição, eventual pagamento de benefício intrajornada e
outros conforme a convenção coletiva da categoria que estiver vigente na data da contratação e/ou da prestação dos
serviços;
A empresa contratada deve realizar a reposição imediata de funcionários em caso de faltas ou férias para garantir a
continuidade do serviço.

 

Especificação da garantia do serviço

 

5.6) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).
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Uniformes

 

5.7) Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado, observando o disposto nas subdivisões seguintes:

O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:
conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto
completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após
comunicação escrita do Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:
Qualidade do tecido, adequada costura e acabamento, adequada identificação visual, isenção de defeitos e outras

, tais como tipo de pano para empregado específico a fim de evitar alergia empeculiaridades aplicáveis ao caso concreto
determinado empregado.
No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, e deverão ser substituídos sempre
que estiverem apertados;
Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

 

5.8) Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3) As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4) O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5) Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Preposto

 

6.6) O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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6.7) O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese
em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

 

Rotinas de Fiscalização

 

6.8) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto
(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, ).caput

 

Fiscalização Técnica

 

6.9) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração ( ).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17

6.10) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de

, e ).2021, art. 117, § 1º Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II

6.11) O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e
aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

6.12) O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.13) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de
2021, artigo 117, § 2º).

6.14) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.15) A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução dos serviços através [do Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), conforme previsto nos anexos do Edital, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, que poderá
acarretar o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.16) Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao Contratado a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas.

6.17) O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto do Contratado a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso,
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.18) O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.19) O Contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.20) Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores que sejam
previstos na documentação que compõe a contratação, devem ser aplicadas sanções ao Contratado de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

6.21) É vedada a atribuição ao Contratado da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ele realizada.
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6.22) O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.23) A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021 (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, artigo 17, parágrafo único, 6).

6.24) A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso (art. 47, § 2º, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022, e o
artigo 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

6.25) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante.

6.26) As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização técnica não excluem a incidência de outras regras
da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.27) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 

Fiscalização Administrativa

 

6.28) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.29) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.30) A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.

6.31) Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações
em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação (os documentos poderão ser originais ou cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de Contratado que mantém vínculos regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.31.1) No 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços, o Contratado deverá apresentar a seguinte documentação:

Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, número da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo Contratado;
Exames médicos admissionais dos empregados do Contratado que prestarão os serviços;
Cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa vigentes, e, ao longo da
vigência da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m); e
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comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei
nº 6.019, de 1974;

6.31.2) Até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços (ou último dia do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, se não houver equivalente), o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os
seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações:

Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União;

Certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação neste instrumento;

Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e

Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;

6.31.3) Quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização da contratação os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução da
contratação, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços (art. 50 da
Lei nº 14.133, de 2021):

Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;
Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o Contratante;
Cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros) e de
cumprimento de outras exigências a que estiver obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho; e
Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato;

6.31.4) O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação cópia da documentação abaixo
relacionada, quando da extinção do contrato, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços:

Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos termos da legislação em
vigor, ou documentação que comprove que os empregados serão realocados em outra atividade do Contratado sem
extinção de seus contratos de trabalho;
Documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao pagamento de verbas
rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma a comprovar a quitação de obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados;
Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e
Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.32) Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam as subdivisões anteriores, a não apresentação dos documentos
solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao Contratado, conforme previsto no
instrumento da contratação (art. 50 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.33) Sempre que houver admissão de novo empregado pelo Contratado, os documentos correspondentes aos exigidos no 1º
(primeiro) mês da prestação dos serviços conforme esta seção deverão ser apresentados em relação a cada novo empregado. O
desligamento de empregados no curso do contrato administrativo deve ser devidamente comunicado ao Contratante, com a
apresentação pelo Contratado de toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando
do encerramento do contrato administrativo.

6.34) O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da contratação conforme esta seção no prazo
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
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 6.35) A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o Contratado deverá encaminhar termo de quitação
anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a tentativa de sua obtenção, relativamente aos
empregados alocados em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados, observando-se as seguintes disposições:

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao
disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT;
Para fins de comprovação da tentativa a que se refere a subdivisão anterior, será aceito qualquer meio de prova, tais como:
recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros;
Não haverá pagamento adicional pelo Contratante ao Contratado em razão do cumprimento das obrigações previstas na
subdivisão anterior.

6.36) No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação
que rege as respectivas organizações.

6.37) Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

6.38) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o Contratante oficiará à Receita
Federal do Brasil (RFB).

6.39) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Contratante oficiará ao Ministério do
Trabalho e Emprego.

6.40) O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, incluindo o
descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou
a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e escrito do
Contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.

O Contratante adotará as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas e demais obrigações
contratuais pelo Contratado sempre que identificar descumprimento, inclusive quando for cientificado dessa circunstância
por meio do recebimento de notificação formal enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério
Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.

6.41) Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, até que a situação seja
regularizada (art. 121, § 3º, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021).

Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá
efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato, que serão deduzidas do pagamento devido ao Contratado. 

O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas na subdivisão acima.
Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado não configuram vínculo
empregatício, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo Contratante em relação aos empregados do
Contratado por quaisquer obrigações dele decorrentes.

6.42) O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive
quanto às verbas rescisórias.

6.43) O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.

6.44) A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública
a responsabilidade por seu pagamento.

6.45) Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
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outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do
art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.46) As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não excluem a incidência de outras
regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

6.47) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

 

Gestor do Contrato

 

6.48) O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.49) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.50) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.51) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

6.52) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

6.53) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 

 7.1) A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no caderno de
estudos padronizados do CADTERC – nº. 02 - Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e
Edifícios que integra este edital.

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o Contratado:

não tenha produzido os resultados acordados;
tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a qualidade mínima exigida;
ou
tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os tenha utilizado
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços
nem tampouco impede a aplicação de sanções previstas na legislação e no presente edital.
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Do recebimento

 

7.3) Os serviços serão , pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, medianterecebidos provisoriamente, no prazo de  ( ) 05 cinco dias
termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei
nº 14.133  e Decreto estadual nº 68.220, de 2023)., de 2021, arts. 17, X, e 18, VI, do 

7.4) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

7.5) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.6) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.7) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.8) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará a periodicidade mensal:

o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato;
o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato.

7.9) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.

7.10) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.11) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).

7.12) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.13) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.14) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.15) Os serviços serão  no prazo de  dias, contados do recebimento provisório, por servidor ourecebidos definitivamente 05 (cinco)
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por
escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;
Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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7.16) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.17) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.18) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

 

7.19) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação,
a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.20) Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a)    o prazo de validade;
b)    a data da emissão;
c)    os dados do contrato e do órgão contratante;
d)    o período respectivo de execução do contrato;
e)    o valor a pagar; e
f)     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

7.21) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante;

7.22) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicoson-line
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.23) A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de
abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.24) Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.25) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.26) Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.27) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

 

Prazo de pagamento
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7.28) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.

7.29) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990),
bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atrasopro rata temporis
verificado.

 

Forma de pagamento

 

7.30) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado
no Banco do Brasil S/A.

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser
consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação,
pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.31) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.32) O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.realização do  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Será aplicada a Portaria Unesp nº. 135/2023, as disposições do presente edital e as determinações constantes na Lei 14.133/2021.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 

9.1) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

 

9.2) O regime de execução do contrato será .empreitada por preço unitário

Exigências de habilitação

 

9.3) Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
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: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;9.4) Empresário individual

 : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,9.5) Sociedade empresária
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da9.6) Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de9.7) Sociedade simples
documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência9.8) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.9.9) Ato de autorização

9.10) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 fiscal, social e trabalhistaHabilitação

 

9.11) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.12) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.13) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.14) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

9.15) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.16) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.17) Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja
exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

Qualificação Econômico-Financeira

 

9.18) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade 
simples;

9.19) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou
sociedade empresária;

9.20) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:
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a)    Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

b)    Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

c)     Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. Considerando a informação que
segue: “o enunciado da Súmula nº 37 deste Tribunal, no sentido de que, em licitação para serviços de caráter continuado, o

, e nãopatrimônio líquido mínimo deve ser calculado sobre o valor estimado correspondente ao período de 12 (doze) meses
sobre o valor total estimado para os 5 (cinco) anos de contratação"

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.
Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela
legislação aplicável.

9.21) O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

 

9.22) Para fins de habilitação nesta licitação, não haverá exigência de habilitação técnica quanto à vistoria do local da prestação
de serviços.

Qualificação Técnico-Operacional

 

9.23) Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado
(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso;

Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s):

Deverá haver a comprovação da  na prestação de serviços similares,experiência mínima de 15 (quinze) meses
sendo aceito o somatório de atestados ou certidões de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os
meses serem ininterruptos;
Comprovação de que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de
trabalho a serem contratados; no caso mínimo de 1 (um) posto.

Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a apresentação e o somatório de
diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022,
c/c o art. 1º, inciso VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023;
Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante;
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s),
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros documentos;
O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

9.24) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora;
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1.  

9.25) A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitidos em favor de consórcio do qual tenha feito parte
será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133, de 2021 e a disciplina sobre o tema.

 

Outras comprovações

 

9.26) Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a)       cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição
Estadual;

b)    atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na
vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;

 

9.27) Tratando-se de consórcio:

Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual
deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a)           Designação do consórcio e sua composição;

b)           Finalidade do consórcio;

c)           Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d)           Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e)           Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos
referentes ao objeto da contratação;

g)           Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber
citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na
licitação e execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h)           Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia
e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do
consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão.

O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o
registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.
Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e
habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de
habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no
inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

o do consA inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitaçã órcio.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

10.1) O valor estimado total da contratação é de R$ 794.556,51 (setecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta e
,seis reais e cinquenta e um centavos)  conforme custos unitários apostos no item 1.1 deste Termo de Referência. O valor estimado

da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11.1) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
Estado.

11.2) No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: UNESP – Faculdade de Filosofia e Ciências – Campus de Marília;
Fonte de Recursos: Tesouro – Contrato de Portaria;
Programa de Trabalho: 12.364.4807.5304;
Elemento de Despesa: 3.3.90.37.99;
Plano Interno:  48031918000124-0-000046/2026

11.3) Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) 
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas

 

Marília-SP, data da última assinatura eletrônica.

13. ANEXO I

ANEXO I

 

(não se aplica a esta licitação)

14. ANEXO II

ANEXO II

(não se aplica a esta licitação)

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EWERTON RENATO DA SILVA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 24/04/2026 às 11:44:24.

 

 

 

 

 

 

DENISE JAQUELINE TELLES RUY
Membro da Equipe de Planejamento da Licitação

 Assinou eletronicamente em 24/04/2026 às 11:31:41.

 

 

 

 

 

 

HAMILTON POPIM DOS SANTOS
Membro da Equipe de Planejamento da Licitação

 Assinou eletronicamente em 24/04/2026 às 11:48:50.

 

 

 

 

 

 

HENRIQUE FABIANO PEREIRA
Membro da Equipe de Planejamento da Licitação

 Assinou eletronicamente em 24/04/2026 às 11:58:14.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESP-UNESP- FAC. FILOSOFIA CIENCIAS-C.MARILIA

Estudo Técnico Preliminar 2/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: MAR/FFC 81/2026

2. Descrição da necessidade

Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n°. 10.207, de 27 de
janeiro de 2023, o Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da
contratação a fim de atender a  uma necessidade administrativa, e tem por objetivo subsidiar a elaboração do
Anteprojeto, Termo de Referência ou Projeto Básico, bem como do edital de licitação e da minuta contratual, quando
aplicável.

 

2.1) Serviços Terceirizados de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios nesta Faculdade.

O presente Estudo Técnico Preliminar visa identificar e analisar as soluções disponíveis no mercado para serviços
terceirizados de Portaria, em termos de requisitos, alternativas e justificativas para melhor escolha tendo em vista
alcançar os resultados pretendidos.

Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados não é decisão de livre arbítrio desta equipe. Aqui
estão pautados elementos que, fundamentadamente, têm a capacidade e potencial para, em tese, considerando o
caso concreto, melhor atender ao Interesse Público.

A presente demanda justifica-se pela necessidade de garantir a segurança, o controle de acesso e a integridade do
patrimônio público, bem como a proteção de servidores, alunos, prestadores de serviço e demais usuários que
circulam nas dependências da unidade, inclusive em períodos noturnos, finais de semana e feriados.

Atualmente, a unidade apresenta fluxo contínuo de pessoas, funcionamento de atividades acadêmicas e
administrativas em horários estendidos, além da existência de bens patrimoniais, equipamentos, documentos e
estruturas que exigem vigilância permanente.

Ressalta-se que não há, no quadro próprio de servidores, quantitativo suficiente para atender à demanda de portaria
em regime 24h, tampouco viabilidade operacional para remanejamento interno de pessoal sem prejuízo às atividades
finalísticas da instituição.

Inicialmente, havia a expectativa de prorrogação contratual, contudo, diante dos problemas verificados na execução
dos serviços   prestados, tornou-se necessário reavaliar a continuidade da contratação atual, razão pela qual a
prorrogação contratual deixou de ser adotada como solução imediata.

Para os fins deste estudo, deve-se considerar o conceito de serviço terceirizado de portaria como a atividade meio da
Administração. Trata-se de um serviço contínuo exercido por empresa especializada e devidamente autorizada para
tanto, dentro dos limites dos estabelecimentos, com a finalidade de garantir a integridade física das pessoas e do
patrimônio, gerando um estado de ausência de risco.

 

2.2) A ausência do objeto desta contratação poderá ocasionar os seguintes prejuízos:

UASG 102320
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A ausência de serviço contínuo de portaria (24 horas) em uma faculdade pública acarreta sérios riscos, comprometendo tanto a
segurança física de alunos e servidores quanto a integridade do patrimônio público. A portaria é considerada um serviço contínuo
essencial, pois sua interrupção pode comprometer atividades finalísticas do órgão.

As principais consequências incluem:

 Aumento do medo e insegurança na comunidade acadêmica, com riscos de assaltos nasVulnerabilidade e Insegurança:
dependências, especialmente durante a noite, furtos de veículos e roubo de equipamentos nos campi.

  Livre acesso de pessoas estranhas ao ambiente universitário, facilitando a entrada deFalta de Controle de Acesso:
indivíduos mal-intencionados e aumentando a criminalidade.

 Sem controle contínuo, há maior risco de vandalismo, depredação de laboratórios, salas deDanos ao Patrimônio Público:
aula e bibliotecas, resultando em prejuízos ao erário.

  A falta de portaria pode inviabilizar o funcionamento de cursos noturnos,Interrupção de Atividades Essenciais:
pesquisas em laboratórios e eventos, descumprindo o princípio da continuidade do serviço público.

 A falta de profissionais na portaria agrava a vulnerabilidade de quem estuda ou trabalha atéRiscos a Servidores e Alunos:
mais tarde. 

Em resumo, a interrupção da portaria afeta a segurança patrimonial e pessoal, além de infringir a necessidade de serviços contínuos
para o funcionamento do Estado. 

 

2.3) Definição da solução escolhida

A contratação de serviços terceirizados de portaria mostra-se, portanto, a solução mais eficiente, econômica e
adequada, permitindo o controle efetivo de entrada e saída de pessoas e veículos; apoio às rotinas administrativas e
operacionais da unidade; prevenção de ocorrências como furtos, depredações e acessos não autorizados;
atendimento a situações emergenciais fora do horário regular de expediente; continuidade dos serviços essenciais
sem interrupções.

Característica do objeto: O objeto a ser contratado é Comum, assim considerado por possuir padrão de desempenho
e qualidade que possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no
mercado, na forma do inciso XIII do art. 6,º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois:

é encontrado e praticado no mercado sem maiores dificuldades;
é ordinário, sem peculiaridades ou características especiais;
é apresentado com identidade e características padronizadas, conforme caderno de estudos técnicos dos
serviços terceirizados do Estado de São Paulo (CADTERC), com perfil qualitativo passível de ser descrito
objetivamente; e
sua caracterização é garantida tendo por base as exigências detalhadas do Termo de Referência, comparável
com o rito procedimental de seleção do fornecedor a ser adotado.

 

2.4) Definição da natureza de execução do objeto:

A execução do objeto contratado pode ser considerado de , nos termos do inciso XV do art. 6ºnatureza continuada
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, já que são serviços de fornecimentos contínuos aqueles contratados
pela Administração Pública para a  manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades
permanentes ou prolongadas, bem como  é considerada de natureza continuada, porque é indispensável à
Administração no desempenho de suas funções/atividades.

 

2.5) Alternativas analisadas para a contratação de serviços terceirizados de Portaria:
 



3 de 10

Foram analisadas contratações similares feitas por este e outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros 
editais, com objetivo de identificar a existência da que melhor atendessem às necessidades da Administração. Para a
contratação de serviços terceirizados de portaria, tanto as empresas como os tomadores de serviços, e em especial
os órgão públicos, efetivam a contratação de forma semelhante à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas
exigências legais, normativas e editalícias.

É comum em toda a Administração Pública a contratação de serviços de Portaria em consonância com os critérios
que se pretende adotar, onde estão incluídos os pagamentos pelos serviços prestados em cada local de execução e
pelos materiais efetivamente empregados.

A partir das características da contratação pretendida, a solução disponível no mercado é a contratação da prestação
do serviço de  portaria através de , devendo obedecer aos preceitosdedicação exclusiva de mão de obra
estabelecidos pela LEI N º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 e demais legislações aplicáveis.

2.6) Justificativa para a adoção da modalidade licitatória denominada Pregão

A Modalidade Licitatória denominada pregão surgiu, em sede legal, com o advento da lei 10.520/2002. Seu objetivo
foi o aperfeiçoamento do regime de licitações, levando a uma maior competitividade e ampliando a oportunidade de
participação, por meio da desburocratização dos procedimentos para a habilitação e das etapas do certame, sendo
uma modalidade mais célere, que visa a  busca pelas contratações de preços mais baixos pelos entes da
Administração Pública. Dessa forma, pode-se falar em uma dualidade  de benefícios trazidos pelo pregão: maior
agilidade nas contratações públicas e redução de gastos.

Nesse sentido, o pregão é a modalidade licitatória definida para aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões
mínimos de qualidade serão previamente estipulados no instrumento convocatório. Com efeito, de acordo com a lei
14.133/2021, bens e serviços comuns são aqueles que podem ser designados no edital, com expressão usual de
mercado. Esse posicionamento pode ser ratificado nas normas seguintes:

Lei 14.133/2021, art. 6º, inc. XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;
Lei 14.133/2021, art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art.
17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Posto isso, percebe-se que é imprescindível definir o bem/serviço da presente contratação como comum, a fim de
justificar a utilização da modalidade licitatória denominada pregão; neste sentido, devidamente adotada com ampla
fundamentação/ determinação legal.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria Técnica de Serviços Hamilton Popim dos Santos - Diretor Técnico de Serviços

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Trata-se de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA, a ser processada por meio de Pregão
Eletrônico, utilizando-se o Sistema de Licitações do Governo Federal (Compras GOV) para CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS COM MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, sendo que a validade do Contrato será de 30 (trinta) meses, podendo
ser prorrogado por interesse mútuo das partes.

O Contratado  poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.não
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A contratada será responsável pelo atendimento à todas as diretrizes constante no Caderno VOLUME 02 - CADTERC
- Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios.

Serão solicitados como requisitos da contratação todos os documentos conforme padronização do edital e termo de
referência constantes nas minutas padronizadas (toolkits) constantes no site de compras do Governo do estado de
São Paulo: https://compras.sp.gov.br/agente-publico/toolkits-documentos-padronizados/

Nesse sentido, destacamos que serão verificadas:

a) Habilitação Jurídica;
b) Regularidade fiscal e trabalhista;
c) Qualificação econômica-financeira;
d) Declarações e outras comprovações.

Quanto aos itens editáveis das minutas a equipe de planejamento desta contratação :entende ser coerente exigir

, devendo a licitante comprovar adequada execução deAtestado de Capacidade Técnica Operacional
contrato semelhante por ,  correspondente a 50% da vigência contratualperíodo de 15  (quinze)  meses
pretendida, podendo ser somados até 3 (três) atestados desde que não sejam em períodos concomitantes para
computo do prazo; quanto aos itens também deve ser cumprido 50% de postos (no caso portanto por estar
sendo licitado um único posto e não ser possível comprovar meio posto, a empresa licitante deverá comprovar

).1 - um - posto
 para a contratação correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, observando-seGarantia

para a definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do
referido diploma legal, limitada ao equivalente a 02 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos
empregados do Contratado que venham a participar da execução dos serviços contratados;

 a fim de demonstrar a Qualificação financeira da empresa, as licitantes deverãoBalanço Patrimonial
apresentar Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um), ativo circulante e patrimônio líquido nos termos da minuta padrão constante no site de compras
do governo do estado de São Paulo.

Quanto aos itens editáveis das minutas a equipe de planejamento desta contratação entende ser coerente dispensar
:

deve ser dispensada por se tratar de serviço comum padronizado nos termos do CADTERC.Vistoria 

 

Toda a situação anteriormente informada é consoante com a padronização de procedimentos e tem fulcro na
Jurisprudência do TCE/SP e também no parecer jurídico que fundamenta a presente contratação.

 

Para a prestação dos serviços e objetivando assegurar a qualidade desejada pelo UNESP, a empresa a ser
contratada deverá disponibilizar profissionais que apresentem, no mínimo:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;

b) ter idade mínima de vinte e um anos;

c) ter instrução correspondente à quarta série do ensino fundamental;

d) estar quite com as obrigações militares(profissionais de sexo masculino) e eleitorais;

e) ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;

f) não ter antecedentes criminais registrados.
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5. Levantamento de Mercado

Por se tratar de uma licitação que possui estudo técnico especializado, realizado pela secretaria de gestão e governo
digital do Estado de São Paulo, não foi realizado levantamento de mercado específico visto que o referencial da
licitação será o valor previamente definido no Caderno VOLUME 02 - CADTERC - Prestação de Serviços de Controle,
Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios.

Nesta licitação a Data Base/referência de preços é  Janeiro/2025 Versão 1: Novembro/2025, sendo que esta foi a
última versão publicada do caderno.

6. Descrição da solução como um todo

A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviços é o Posto/dia, entendendo-se por Posto/dia
o trabalho dos profissionais contratados em 1 (um) local determinado por certo período.

Neste caso, o posto dia será: Posto 24 horas diárias – diuturno – 2ª feira a domingo.

A previsão da vigência contratual será de 30 (trinta) meses com início em até 10 (dez) dias após a assinatura do
contrato.

Somente serão considerados, para fins de pagamento, os dias efetivamente  trabalhados, multiplicados pelo valor
unitário do Posto/dia.

O Regime de contratação é de empreitada por preço unitário.

Os serviços serão realizados com base em postos previamente estabelecidos pela Administração os quais, a critério
desta,  poderão ser remanejados, trocados, modificados ou substituídos no todo ou em parte, nos estritos limites
estabelecidos pela legislação em vigor.

 

Obrigações da Contratada e da Contratante:

As definições completas estão definidas no CADTERC citado neste Estudo Técnico Preliminar.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

Conforme informações recebidas da Diretoria Técnica de Serviços, área responsável pelo setor de vigilância desta
faculdade, será necessário contratar   posto, conforme quadro abaixo:1 (um)

 

ITEM

VOLUME 02 - CADTERC - Prestação de Serviços de Controle, Operação e 
Fiscalização de Portarias e Edifícios

1 1 (um) Posto 24 horas diárias – diuturno – 2ª feira a domingo

 

Ainda, de acordo com as necessidades da área solicitante, e em vista do interesse público a fim de propiciar a
economicidade da contratação, os locais de prestação de serviços serão definidos na seguinte conformidade:
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7.1 ) LOCAL PRINCIPAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

, situado na Av. Hygino Muzzi Filho, 737 - Bairro: Mirante, Marília/SP - CEP 17.525-900CAMPUS I DA UNESP

 

7.2) DEMAIS LOCAIS PARA OS QUAIS PODERÁ SER DESLOCADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

, situado na Av. Vicente Ferreira, 1.278 - Bairro: Cascata, Marília/SP - CEP: 17.515-901;CAMPUS II DA UNESP
, situada na R. Dr. Rodrigo Argollo Ferrão, 250 - Bairro: Jardim Morumbi, MORADIA ESTUDANTIL DA UNESP

Marília/SP - CEP: 17.526-040.

Observação: incialmente a prestação de serviços será no Campus I, porém, devido a eventuais necessidades
transitórias ou que ser tornem definitivas durante o prazo de execução do contrato, considerando que os locais são
próximos e não interferem no valor da prestação de serviço, garantindo assim o interesse público e melhor
aproveitamento da contratação, poderá ser deslocada a prestação dos serviços para o CAMPUS II ou para a
MORADIA ESTUDANTIL da UNESP, de acordo com as necessidades do setor de solicitante.

 

7.3) DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

De acordo com a necessidade do setor solicitante e atendendo o interesse público a prestação de serviços deverá
ocorrer por 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 794.556,51

De acordo com a última publicação do VOLUME 02 - CADTERC - Prestação de Serviços de Controle, Operação e
Fiscalização de Portarias e Edifícios, apresentamos abaixo a planilha que demonstra a estimativa do valor da
contratação:

ITEM Qtde.

VOLUME 02 - CADTERC - Prestação de
Serviços de
Controle, Operação e Fiscalização de
Portaria e Edifícios
Data Base Janeiro/2025 Versão 1:
Novembro/2025

Preço 
Unitário (R$)

Posto/dia 
(jan/2025)

Dias 
Trabalhados 

(em 30 
meses)

Vlr Total /Posto 
=

AxBxC

  A   B C  

1 1
Posto 24 horas diárias – diuturno – 2ª feira 
a domingo  R$       870,27 913  R$    794.556,51

           

   

Total do Posto/dia (30,44 dias 
efetivamente trabalhados no mês) 30,44    

    Quantidade de dia no ano 365,25    

    Vigência Contratual (30 meses ou 2,5 anos) 913    

           

    Observação: os valores foram arredondados para 2 (duas) casas decimais.

 

 



7 de 10

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Para a contratação pretendida foram consideradas as características técnicas e peculiares de comercialização no
mercado, avaliando-se o objeto em conformidade com o Princípio do Parcelamento, nos termos do Art. 40, §§ 2º e 3º
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

A presente contratação será realizada com a adjudicação do objeto por item único.

 

Justificativa de Agrupamento:

Depreendemos que a fragmentação de objeto em múltiplos contratos resultaria em:

Custos adicionais com gestão e fiscalização (múltiplos contratados);a) 

 Riscos elevados de descoordenação entre diferentes contratados;b)

 Impacto negativo na eficiência do processo licitatório, como por exemplo eventual desinteresse dos licitantes, emc)
decorrência do baixo número de postos;

Inobservância da economia de escala;d) 

 eventuais desmotivação dos prestadores de serviço ao comparar entre si os salários recebidos de diferentese)
licitantes.

 

Ante o exposto, entende-se que o não parcelamento da solução traz resultados mais satisfatórios para esta Instituição.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No presente exercício não há contratações correlatas a presente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais, referente ao exercício de 2026, sendo
incluída por meio do Documento de Formalização de Demanda  e (DFD) nº. 38/2026 contratação nº /2026.378

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A decisão de contratar uma empresa terceirizada de prestação de serviços de portaria traz  consigo uma série de
benefícios significativos. Esses benefícios não apenas visam a salvaguarda do patrimônio, mas também contribuem
para a promoção de um ambiente educacional mais seguro e propício ao aprendizado. Entre os benefícios esperados, 
destacam-se:  a garantia de controle e fiscalização do acesso às dependências da instituição, assegurando a
integridade física de alunos, servidores, colaboradores e visitantes; a elevação do nível de segurança patrimonial; a
disponibilização de mão de obra especializada e devidamente capacitada para a execução dos serviços de portaria; a
otimização dos recursos administrativos e financeiros, com a redução de custos relacionados à contratação,
treinamento e gestão de pessoal próprio; o atendimento às exigências legais, trabalhistas e previdenciárias vigentes;
e a possibilidade de a Administração concentrar-se em suas atividades finalísticas, assegurando a continuidade e a
eficiência do serviço público prestado.
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13. Providências a serem Adotadas

Após contratação esta equipe de planejamento recomenda  reunião de implantação com as partes envolvidas e
.acompanhamento da execução da contratação pelo fiscal e gestor do contrato

Ainda  ratificamos que sugerimos que os documentos mensais constem comprovações de  pagamentos dos
funcionários da contratada, FPGS, INSS, registro de ponto, holerite e  documentos de admissão e finalização de
contratação de funcionários com exame médico.

Realização de check list com a listagem de documentos necessários para acompanhar a medição e apresentação do
mesmo para ciência da contratada.

Realização de Instrumento de Medição de Resultado para aferir a qualidade da prestação de serviço.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação de serviços terceirizados de portaria, embora de baixo impacto ambiental direto, apresenta riscos
relacionados ao consumo de recursos e gestão de resíduos. Os principais impactos incluem alto consumo de energia
elétrica (iluminação/equipamentos 24h), uso de produtos de limpeza, geração de resíduos sólidos (papéis, uniformes)
e poluição sonora.

Medidas de mitigação baseadas em critérios de sustentabilidade: 

 Exigir equipamentos de baixo consumo (selo Procel) e iluminação LED nas guaritas.Eficiência Energética:
 Priorizar materiais inofensivos à saúde humana e ao meio ambiente (biodegradáveis).Produtos de Limpeza:

 Adotar o uso racional de materiais, reciclagem e descarte adequado de resíduos geradosResíduos Sólidos:
pelos funcionários.

 Garantir a manutenção preventiva de equipamentos para evitar desperdícios.Manutenção:

Essas práticas visam alinhar a contratação aos princípios de desenvolvimento nacional sustentável e à Lei nº 14.133
/2021. 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Essa modalidade de contratação é vantajosa tanto técnica quanto economicamente, pois transfere a gestão de recursos humanos
para empresas especializadas, permitindo que a administração pública foque em suas atividades principais (atividades-fim). 

Principais Justificativas para a Terceirização e Pregão Eletrônico:

  A empresa contratada assume a responsabilidade pela seleção, treinamento, substituiçãoEficiência e Especialização:
imediata em faltas/férias e encargos trabalhistas, garantindo a continuidade do serviço sem desfalque de profissionais.

 A utilização do pregão eletrônico amplia a competitividade, permitindo a seleção daMelhor Preço (Pregão Eletrônico):
proposta mais vantajosa (menor preço ou maior desconto) através de lances em tempo real, gerando economia para o erário.

 O modelo de licitação segue normas rigorosas, garantindo a impessoalidade e a seleção de empresasSegurança Jurídica:
com capacidade técnica comprovada.

 A terceirização converte custos fixos de mão de obra direta (incluindo encargos, benefícios eRedução de Custos Fixos:
gestão de RH) em custos variáveis, pagos apenas pelos serviços prestados.
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 Os serviços de portaria são considerados de natureza comum, perfeitamente adequados ao pregão,Objeto Padronizável:
pois podem ter seus padrões de qualidade e desempenho definidos no Termo de Referência (ex: controle de fluxo,
identificação de usuários). 

Em resumo, a contratação atende aos princípios da eficiência e da economicidade, sendo a terceirização uma "ferramenta gerencial
moderna" para a administração pública, e por tais motivos esta equipe de planejamento entende pela viabilidade da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EWERTON RENATO DA SILVA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 16/04/2026 às 09:49:41.

 

 

 

 

 

 

DENISE JAQUELINE TELLES RUY
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 16/04/2026 às 09:47:53.

 

 

 

 

 

 

HAMILTON POPIM DOS SANTOS
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 16/04/2026 às 14:46:28.

 

 

 

 

 

 

HENRIQUE FABIANO PEREIRA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 16/04/2026 às 09:47:43.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CAPÍTULO I – ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO DOS ARTEFATOS DA FASE INTERNA DA 
LICITAÇÃO 

 

1. INSTRUÇÕES GERAIS 
 

Para melhor utilização das informações e dos dados constantes neste volume, devem 
ser observadas as instruções gerais a seguir. 

 

1.1. A nomenclatura recomendada para a definição do objeto é: Prestação de Serviços 
de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios. 

 

1.2. A decisão da escolha da contratação dos serviços de controle, operação e 
fiscalização de portarias e edifícios deverá estar embasada em análise criteriosa das 
reais necessidades dos postos a serem contratados, considerando as especificações 
técnicas de cada tipo de serviço e a legislação específica. Essa seleção é 
fundamental para a satisfação das necessidades do Contratante, apresentando 
reflexos significativos nas despesas decorrentes. Portanto, quando da contratação 
dos serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios, é de suma 
importância conhecer a legislação específica, bem como as especificações 
constantes do caderno de Prestação de Serviços de Vigilância/Segurança 
Patrimonial – Vol. 01, objetivando selecionar a alternativa que melhor atenda às 
necessidades, tendo em vista o equilíbrio entre os princípios da eficiência e da 
economicidade. 

 

1.3. Não se deve confundir a função de Porteiro com a de Vigilante. Vigilante é o 
profissional capacitado conforme curso de formação específico, nos termos da Lei nº 
14.967, de 9 de setembro de 2024, e da regulamentação aplicável. Os Vigilantes 
devem ser devidamente cadastrados na Polícia Federal e empregados em 
prestadores de serviço de segurança privada. Dessa forma, não se fazem requeridas 
as exigências legais afetas aos prestadores de serviço de segurança privada para a 
contratação de serviços que envolvam os postos de Porteiro. 

 
1.4. O presente caderno abrange os principais e mais comuns postos de serviços de 

controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios, nas seguintes escalas: 

1.4.1. Diurno 

1.4.1.1. Posto 44 horas semanais (de 2ª a 6ª feira); 

1.4.1.2. Posto 12 horas diárias (de 2ª a 6ª feira ou de 2ª feira a domingo); 
e 

1.4.1.3. Posto 8 horas diárias (de 2ª feira a domingo). 

1.4.2. Diuturno 

1.4.2.1. Posto 24 horas diárias (de 2ª feira a domingo). 

1.4.3. Noturno 

1.4.3.1. Posto 12 horas diárias (de 2ª feira a domingo). 
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1.5. As especificações técnicas, os critérios para composição de preços, os encargos 
sociais, os Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e os critérios de repactuação de 
preços foram desenvolvidos levando em consideração a experiência e os dados 
históricos do Estado de São Paulo. 

 

1.6. Fica definido como unidade de medida para a contratação dos serviços de controle, 
operação e fiscalização de portarias e edifícios o Posto/dia, tendo em vista a 
facilidade de administração/gerenciamento do contrato e consequente padronização 
no âmbito do estado. 

 

1.7. O termo “valores referenciais”, constante neste estudo, refere-se aos valores 
definidos com base em composições técnicas estabelecidas para a execução dos 
serviços e em preços referenciais obtidos no mercado, de acordo com o Decreto nº 
67.888/23, e deverão ser utilizados como parâmetros de aceitabilidade dos menores 
preços ofertados. Ressalta-se que, em conformidade com o Artigo 8º do Decreto nº 
67.888/23, a contratação de serviços terceirizados utilizará os valores dos Estudos 
Técnicos de Serviços Terceirizados - CADTERC, disponíveis no endereço eletrônico 
https://compras.sp.gov.br/. 

 
1.7.1. Os valores apresentados no Capítulo III devem ser considerados como 

resultado do trabalho como um todo, tendo em vista que refletem, principalmente, 
as especificações técnicas abordadas no Capítulo II, a legislação pertinente e 
aplicável, bem como os preços de mercado dos insumos necessários para a 
execução deste serviço. Esses valores incluem mão de obra, equipamentos, 
transporte, insumos, encargos sociais, tributos e impostos inerentes à prestação 
dos serviços, bem como a taxa de lucro e de administração do  Contratado. 

 
1.8. Para esses serviços, foram pesquisadas e ordenadas as legislações sobre licitações 

e contratos específicas, complementares, trabalhistas, previdenciárias e 
tributárias/fiscais, assim como a convenção coletiva de trabalho ou o dissídio da 
categoria profissional. 

 

1.9. Em conformidade com o Art. 135 da Lei Federal no 14.133/21, os preços dos 
contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais. 

 

1.10. Como as exigências estabelecidas nas especificações técnicas são, em 
princípio, de uso comum aos órgãos da Administração Pública Estadual e de cunho 
abrangente, as especificidades dos serviços de portaria que se apresentem como 
importantes para cada Contratante deverão ser consideradas tanto na adaptação das 
especificações técnicas como na composição dos respectivos preços dos serviços, 
ou seja, caso o Contratante necessite de especificidades para a contratação dos 
serviços de portaria não considerados neste caderno, é de sua responsabilidade 
providenciar as adequações necessárias para a contratação do serviço. 
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1.10.1. Necessidades específicas não contempladas nas especificações 
técnicas ou itens originalmente agregados que se apresentem como 
excessivos em uma determinada contratação implicarão ajustes e adaptações 
pelos próprios órgãos nas correspondentes composições de preços 
constantes do Capítulo III deste volume. A título de exemplo, tem-se eventuais 
necessidades de utilização de rádios intercomunicadores, não previstas neste 
estudo. Caso imprescindíveis, deverão compor o custo dos serviços a serem 
contratados. 

 

1.10.2. Este procedimento é extensivo para situações diferenciadas nas 
diversas regiões do estado, a exemplo do piso salarial da região, vale-
refeição, transporte e outros. 

 

1.11. As especificações técnicas constantes no Capítulo II deste documento deverão, 
obrigatoriamente, estar adequadas às modificações de composição de preços 
tratadas no item anterior. 

 

1.12. As especificações técnicas poderão, ainda, sofrer adaptações para atender às 
peculiaridades de cada órgão da Administração, mesmo que tais modificações 
não venham a alterar a composição dos preços dos serviços. 

 

1.13. Recomenda-se o período de 30 (trinta) meses para a vigência inicial dos 
contratos. 

 

1.14. Encontra-se inserida no Capítulo II uma ferramenta a ser utilizada na gestão 
contratual, integrante do procedimento “Avaliação de Qualidade dos Serviços 
de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios”. 

 
1.15. O modelo apresentado neste estudo aplica-se às situações que demandem a 

contratação de serviços contínuos de controle, operação e fiscalização de 
portarias e edifícios com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, em 
conformidade com o inciso XVI do artigo 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

 

2. INSTRUÇÕES SOCIOAMBIENTAIS ESPECÍFICAS 
 

Para melhor utilização das informações e dos dados constantes neste volume, devem 
ser observadas as instruções gerais a seguir. 
 

2.1. Este caderno foi desenvolvido considerandoa adesão do Governo do Estado de São 
Paulo à Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (Decreto nº 64.148, de 19 de 
Março de 2019) e, em especial, com vistas a promover ações relacionadas ao 
crescimento econômico, à inclusão social e à proteção ao meio ambiente. Essas diretrizes 

também estão contempladas no Decreto Estadual nº 50.170/2005, que tem como 
objetivo com o objetivo de promover critérios socioambientais nas contratações 
estaduais. 

 

2.2. As lanternas utilizadas pelos postos noturnos devem ser recarregáveis. 
 

2.3. Para as ocorrências relativas ao descarte de materiais potencialmente 
poluidores, deverão ser elaborados manuais de procedimentos a serem 
observados tanto pelo Contratante como pelo Contratado.  



Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

Data-base: Janeiro/2025 

Versão 1: Novembro/2025 

 

Orientações Gerais  8 

 

 

2.4. Em atendimento à Resolução CONAMA nº 401, de 05 de novembro de 2008, e 
às Leis Estadual nº 12.300/2006 e Federal nº 12.305/2010 versando sobre 
Resíduos Sólidos e seus respectivos decretos regulamentadores, bem como à 
Resolução SMA nº 45/2015, o Contratante deverá entregar as pilhas e baterias 
dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, 
mercúrio e seus compostos nos pontos de coleta credenciados e inseridos em 
rede de programa de responsabilidade pós-consumo do setor de pilhas e 
baterias. 

2.5. Observa-se que a Lei Estadual nº 13.798/2009, que instituiu a Política Estadual 
de Mudanças Climáticas (PEMC), regulamentada pelo Decreto Estadual nº 
68.308/2024, tem por objetivo geral estabelecer o compromisso do Estado frente 
ao desafio das mudanças climáticas globais, dispor sobre as condições para as 
adaptações necessárias aos impactos derivados das mudanças climáticas, bem 
como contribuir para reduzir ou estabilizar a concentração dos gases de efeito 
estufa na atmosfera. Nesse contexto, cabe ressaltar que a transparência na 
Administração Pública deve ser reconhecida como ação de cunho 
socioambiental, pois o acesso às informações, propiciado à sociedade por meio 
de ferramentas como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a 
exemplo de outros sistemas de apoio à gestão da Administração Pública 
Estadual, facilita o acompanhamento do desempenho das compras 
governamentais. 

 

2.6. Observa-se também que a prática de valores éticos e socioambientais que 
envolvem a licitação e se estendem à gestão contratual reflete a 
responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor. 
Assim devem ser entendidas, por exemplo, exigências relativas ao cumprimento 
das normas relativas à saúde e segurança no trabalho. 

 

2.7. Também merecem destaque práticas de gestão no cumprimento das 
determinações legais que conferem à Administração importante papel na 
garantia de direitos e conquistas trabalhistas, tais como a observação quanto ao 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e retenções da 
Previdência Social, e as exigências decorrentes de convenção ou acordo coletivo 
das categorias profissionais envolvidas na execução dos serviços terceirizados. 

 

2.8. A justa aplicação de sanções administrativas, inclusive decorrentes de infrações 
ambientais, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021 e da legislação vigente, 
inibe que fornecedores tenham comportamento incompatível com os valores 
éticos da Administração Pública. 

 

2.9. As especificações socioambientais encontram-se de acordo com os manuais de 
boas práticas e com as legislações vigentes até a presente data. 
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3. MINUTAS PADRONIZADAS 
 

Em atenção ao disposto no artigo 19 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 
Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, em seu artigo 3º, determinou que 
os órgãos e entidades da Administração Pública estadual direta e autárquica devem 
utilizar as minutas-padrão instituídas pela Secretaria de Gestão e Governo Digital 
(SGGD), com o auxílio da Procuradoria Geral do Estado (PGE), para as licitações e 
contratações regidas pela referida Lei. 
 
Essas minutas destinam-se à utilização pelos órgãos e entidades assessorados pela 
PGE, e os representantes do Estado em fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público deverão adotar as providências necessárias à observância das orientações 
deste volume, no que couber. 
 
A unidade contratante deverá observar integralmente as orientações e parâmetros 
constantes dessas minutas, adaptando-as quando houver especificidades (devidamente 
justificadas no processo administrativo). Elaboradas com base na legislação vigente e 
nas melhores práticas de gestão, visam à padronização de procedimentos, à segurança 
jurídica e à eficiência administrativa, contribuindo para reduzir riscos, uniformizar 
entendimentos e fortalecer o controle preventivo sobre os atos administrativos. 
 
As versões atualizadas das minutas-padrão encontram-se disponíveis no Portal de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo (https://compras.sp.gov.br/toolkits/) e no 
sítio eletrônico da Procuradoria Geral do Estado (https://www.pge.sp.gov.br/). 

 
 

https://compras.sp.gov.br/toolkits/
https://www.pge.sp.gov.br/
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CAPÍTULO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Este Capítulo apresenta as especificações técnicas a serem observadas pelos órgãos 
e entidades da Administração Pública Estadual na elaboração dos artefatos da fase 
de planejamento destinados à contratação de serviços de controle, operação e 
fiscalização de portarias e edifícios. Com base nas minutas-padrão referidas no 
Capítulo I, são consolidadas orientações, modelos documentais, diretrizes e 
instruções para a elaboração dos artefatos correspondentes ao Termo de Referência, 
Relação de Postos e Locais, Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso, Especificações 
para o Modelo de Planilha de Proposta e Avaliação da Qualidade dos Serviços de 
Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios. 

 

A. ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O conteúdo apresentado nesta seção deve substituir a redação correspondente da 
minuta-padrão de Termo de Referência (TR), de forma a adequá-la às contratações 
de serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios. Os trechos 
destacados em vermelho indicam campos que devem ser personalizados pela 
Unidade Contratante, conforme a realidade, as necessidades e as especificidades do 
órgão ou entidade. Ressalta-se que a numeração dos itens poderá divergir daquela 
constante na minuta-padrão, em razão das adaptações necessárias ao presente 
modelo. 

 

1. INSTRUÇÕES PARA USO NO ITEM 1 - CONDIÇÕES GERAIS DA 
CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação da prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de 
Portarias e Edifícios, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, com a efetiva cobertura dos postos designados, nos locais 
especificados na relação de postos e locais que constitui Anexo do Edital, e 
conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Os objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, conforme 
(...) 

 
1.3. Os serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios 

caracterizam-se pela efetiva cobertura dos postos objeto desta licitação, cujas 
atividades a serem desenvolvidas não se confundem com as que podem ser 
desempenhadas somente por profissionais regidos e regulamentados por 
legislação específica, qual seja: Lei nº 14.967, de 9 de setembro de 2024, e 
respectiva regulamentação. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses contados da data 

estabelecida para início dos serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2. INSTRUÇÕES PARA USO NO ITEM 5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Local de execução 

5.2. Os serviços serão executados nos locais indicados na relação de postos e 

locais, apêndice deste Termo de Referência. 

Descrição dos Serviços 

5.3. Os serviços serão prestados em consonância com os postos indicados nessa 

relação, dentre as seguintes alternativas de escalas: 

5.3.1. Posto de 44 horas semanais – diurno – de 2ª a 6ª feira; 

5.3.2. Posto de 12 horas diárias – diurno – de 2ª a 6ª feira; 

5.3.3 Posto de 8 horas diárias – diurno – de 2ª feira a domingo; 

5.3.4. Posto de 12 horas diárias – diurno – de 2ª feira a domingo; 

5.3.5. Posto de 24 horas diárias – diuturno – de 2ª feira a domingo; 

5.3.6. Posto de 12 horas diárias – noturno – de 2ª feira a domingo. 

5.4. A Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias 

e Edifícios nos postos fixados pelo Contratante envolve a alocação, pelo Contratado, 

de profissionais capacitados para: 

5.4.1. Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal 

adequada; 

5.4.2. Comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer anormalidades 

verificadas, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

5.4.3. Manter afixado no posto, em local visível, o número de telefone da 

Delegacia de Polícia da região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, 

da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), dos 

responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse; 

5.4.4. Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios 

eletrônicos; 

5.4.5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas: 

5.4.6. Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada 

da pessoa, seus dados serão anotados no ato e o documento imediatamente 

devolvido ao interessado, conforme disposto na Lei nº 9.453, de 1997. 

5.4.7. Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando 

o motorista e anotando a placa do veículo, inclusive de profissionais autorizados 

a estacionar seus carros particulares na área interna da instalação, mantendo 

sempre os portões fechados; 



Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

 

Especificações Técnicas 13 

 

  

Data-base: Janeiro/2025 
Versão 1: Novembro/2025 

5.4.8. Fiscalizar a entrada e a saída de materiais, mediante conferência das 

notas fiscais ou de controles próprios do Contratante; 

5.4.9. Controlar a entrada e a saída de veículos, profissionais e visitantes 

após o término de cada expediente de trabalho, feriados e fins de semana, na 

conformidade do que venha a ser estabelecido pelo Contratante; 

5.4.10. Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados nas 

instalações sem que estejam devida e previamente autorizados pelo 

Contratante; 

5.4.11. Fiscalizar e orientar o trânsito interno de profissionais, visitantes ou 

pessoas, bem como dos estacionamentos de veículos, anotando eventuais 

irregularidades e comunicando ao Contratante; 

5.4.12. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, 

visando à manutenção das condições de segurança; 

5.4.13. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem 

policial dentro das instalações do Contratante. Facilitar, na medida do possível, 

a atuação das mesmas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de 

eventuais acontecimentos; 

5.4.14. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que 

estiver prestando seus serviços; 

5.4.15. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres; 

5.4.16. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local 

e de bens particulares de profissionais ou de terceiros; 

5.4.17. Comunicar ao Contratante a presença de aglomerações de pessoas 

junto ao posto; e 

5.4.18. Repassar para o(s) porteiro(s) que está(ão) assumindo o posto, 

quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como 

eventual anomalia observada nas instalações. 

5.4.19. O Contratado deverá cumprir a programação dos serviços feita 

periodicamente pelo Contratante, com atendimento sempre cortês aos 

profissionais e às pessoas em geral que se façam presentes. 

5.5. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores 

resultados, cabendo ao Contratado otimizar a gestão de seus recursos (humanos e 

materiais) com vistas ao aprimoramento e à manutenção da qualidade dos serviços e 

à satisfação do Contratante. O Contratado responsabilizar-se-á integralmente pelos 

serviços contratados, cumprindo, evidentemente, as disposições legais que interfiram 

em sua execução. 

5.6. O início da execução do objeto deste instrumento somente será autorizado 

após a apresentação da relação de profissionais do Contratado que atuarão no âmbito 

desta contratação e a assinatura dos respectivos Termos de Confidencialidade, Sigilo 

e Uso em conformidade com o modelo que constitui o Apêndice deste Termo de 
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Referência, comprometendo-se a observar as normas de segurança, privacidade e 

proteção de dados e informações. 

Obrigações e Responsabilidades do Contratado 

5.7. Para a prestação dos serviços de Controle, Operação e Fiscalização de 

Portarias e Edifícios, o Contratado obriga-se a: 

5.7.1. Implantar, no prazo estabelecido pela autorização de início dos 

serviços, os respectivos postos relacionados no apêndice deste Termo de 

Referência, nos horários fixados na escala de serviço elaborada pelo 

Contratante. 

5.7.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos 

termos da legislação vigente. 

5.7.3. Disponibilizar empregados em quantidade necessária para garantir a 

operação dos postos contratados, uniformizados e portando crachá com foto 

recente, com o devido registro em suas carteiras de trabalho. 

5.7.4. Disponibilizar empregados qualificados em serviços de controle, 

operação e fiscalização de portarias e edifícios, digitação e operação de 

sistemas de controle de acesso, equipamentos de proteção, preenchimento de 

fichas e relatórios de atividades e ocorrências, controle de veículos e pessoas, 

com experiência mínima de 1 (um) ano na função. 

5.7.5. Capacitar e treinar a mão de obra a ser alocada nos postos contratados 

com conhecimento para operação em sistemas de controle de acesso, inclusive 

aqueles dotados por tecnologia de informação. 

5.7.6. Disponibilizar empregados com instrução mínima de ensino 

fundamental ou equivalente, comprovada por escola reconhecida. 

5.7.7. Disponibilizar mão de obra com higiene adequada, cordialidade e com 

o uso de uniformes ou vestimentas em perfeito estado de conservação e sem 

defeitos aparentes para o desenvolvimento dos trabalhos, portando crachás com 

fotografia recente. 

5.7.8. Fornecer, manter e substituir, sempre que necessário, aos porteiros, 

uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que 

executam e às condições climáticas, bem como, obrigatoriamente, apito com 

cordão, lanterna com bateria recarregável — vedado o uso de lanternas 

alimentadas por pilhas descartáveis — e livro de registro de ocorrências, em 

capa dura, com numeração tipográfica sequencial. O Contratado deverá 

proceder à reposição imediata, sem ônus adicional, sempre que houver defeito, 

avaria, extravio, mau funcionamento ou exaurimento de vida útil (inclusive de 

baterias recarregáveis), bem como no caso de preenchimento integral do livro 

de ocorrências. Os registros das ocorrências deverão ser disponibilizados ao 

Contratante, sempre que solicitado, mediante entrega do próprio livro ou por 

meio eletrônico que assegure integridade, autenticidade e disponibilidade do 

conteúdo. 
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5.7.9. Tomar as providências relativas aos treinamentos necessários para 

garantir a execução dos trabalhos dentro dos níveis de qualidade desejados. 

5.7.10. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, de imediato, em 

eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho 

(dobra). 

5.7.11. Manter controle de frequência e pontualidade de seus profissionais sob 

esta contratação. 

5.7.12. Fornecer uniformes e complementos adequados para o 

desenvolvimento das atividades, submetendo-os previamente à aprovação do 

Contratante, sem ônus para os profissionais. 

5.7.13. Disponibilizar profissionais em quantidade necessária para garantir a 

operação dos postos nos regimes contratados, obedecendo às disposições da 

legislação trabalhista vigente. 

5.7.14. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja 

mantido no posto ou em quaisquer outras instalações do Contratante. 

5.7.15. Atender, de imediato, às solicitações do Contratante quanto às 

substituições de profissionais não qualificados ou entendidos como inadequados 

para a prestação dos serviços. 

5.7.16. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos 

postos. 

5.7.17. Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de 

benefícios e encargos. 

5.7.18. Fornecer cesta básica e vale-refeição que estejam previstos na 

convenção, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa, e legislação 

aplicável aos profissionais envolvidos na prestação dos serviços. 

5.7.19. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as 

orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 

Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de 

incêndio nas áreas do Contratante. 

5.7.20. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de 

trabalho e outras disposições previstas em normas coletivas da categoria 

profissional. 

5.7.21. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de 

obrigações previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por 

legislação federal, atendendo ao disposto no art. 16 da Lei nº 13.874, de 2019. 

Obrigações e Responsabilidades do Contratante 

5.8. O Contratante responsabiliza-se por: 

5.8.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem 

executados pelo Contratado. 



Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

 

Especificações Técnicas 16 

 

  

Data-base: Janeiro/2025 
Versão 1: Novembro/2025 

5.8.2. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados. 

5.8.3. Indicar formalmente o gestor e o(s) fiscal(is) para acompanhamento da 

execução contratual. 

5.8.4. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis da data de início da sua execução. 

5.8.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de 

serviços aprovadas. 

5.8.6. Indicar instalações sanitárias. 

5.8.7. Indicar vestiários com armários guarda-roupas. 

5.8.8. Indicar local para refeições. 

 

3. INSTRUÇÕES PARA USO NO ITEM 6 – MODELO DE GESTÃO DO 
CONTRATO 

 
6.15. A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução 

dos serviços através do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de 

Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios, conforme previsto no 

apêndice deste Termo de Referência, para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços, que poderá acarretar o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos. 

6.XX. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.XX.1 A fiscalização do Contratante terá livre acesso aos locais de execução 

do serviço; 

6.XX.2 A autoridade competente do Contratante poderá ordenar a imediata 

retirada do local, bem como a substituição de profissionais do Contratado que 

estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou dificultarem a sua 

fiscalização ou cuja permanência na área, a exclusivo critério do Contratante, 

julgar inconveniente; 

6.XX.3 A ausência de comunicação, por parte do Contratante, referente a 

irregularidades ou falhas, não exime o Contratado do regular cumprimento das 

obrigações previstas no Termo de Referência e no Contrato. 

 

4. INSTRUÇÕES PARA USO NO ITEM 7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 

 

7.1. O contratante executará mensalmente a medição dos serviços, considerando 

a quantidade dos serviços efetivamente executados. 
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7.2. O contratante realizará a aferição da qualidade dos serviços efetivamente 

executados por meio do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de 

Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios. 

7.2.1 Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal 

estão descritos no apêndice Avaliação da qualidade dos serviços de controle, 

operação e fiscalização de portarias e edifícios deste Termo de Referência. 

7.3. Serão aplicados glosas e descontos nas faturas mensais: 

7.3.1 dos valores relativos às quantidades de serviço não executadas por 

motivos imputáveis à contratada; 

7.3.2 em razão da pontuação obtida no Procedimento de Avaliação de 

Qualidade dos Serviços referida no item 7.2. 

7.4. As glosas e descontos incidirão sem prejuízo da aplicação concomitante das 

sanções disciplinadas em edital e contrato. 

 

5. INSTRUÇÕES PARA USO NO ITEM 8 – FORMA E CRITÉRIOS DE 
SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO. 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade pregão, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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B. RELAÇÃO DE POSTOS E LOCAIS 

 

O conteúdo apresentado nesta seção deve substituir a redação correspondente da minuta-
padrão de Termo de Referência (TR), adequando-se às contratações de serviços de controle, 
operação e fiscalização de portarias e edifícios. 

Apresenta-se, a seguir, um modelo de postos e locais onde serão prestados os serviços, a ser 
utilizado como referência pelos órgãos e entidades e adaptado pela Unidade Contratante, 
conforme suas necessidades específicas. É importante que sejam informados o endereço 
completo dos locais e o número de postos que serão objeto da contratação, em conformidade 
com as Especificações Técnicas do Termo de Referência. Caso algum serviço não seja 
aplicável, o campo correspondente deverá ser preenchido com o valor “zero”. 

1. POSTOS E LOCAIS 
 

Unidade nº 1: 
 

Unidade 

(Denominação completa do órgão ou entidade em que os serviços serão prestados) 

Endereço 

(Endereço completo do local de prestação dos serviços) 

 

Item Descrição dos Serviços Nº de Postos Local do Posto 

1 Posto 44 horas semanais – diurno – 2ª a 6ª feira 
  

2 Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª a 6ª feira 
  

3 
Posto 08 horas diárias – diurno – 2ª feira a 
domingo 

  

4 
Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a 
domingo 

  

5 
Posto 24 horas diárias – diuturno – 2ª feira a 
domingo 

  

6 
Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a 
domingo 
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Unidade nº 2: 
 

Unidade 

(Denominação completa do órgão ou entidade em que os serviços serão prestados) 

Endereço 

(Endereço completo do local de prestação dos serviços) 

 

Item Descrição dos Serviços 
Nº de 

Postos 
Local do Posto 

1 
Posto 44 horas semanais – diurno – 2ª a 6ª 
feira 

  

2 
Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª a 6ª 
feira 

  

3 
Posto 08 horas diárias – diurno – 2ª feira a 
domingo 

  

4 
Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a 
domingo 

  

5 
Posto 24 horas diárias – diuturno – 2ª feira a 
domingo 

  

6 
Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a 
domingo 

  

 

 

2. COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS 
 

2.1. A contratação será dividida em ( ) grupos, discriminados da seguinte 

forma: 

▪ 1º grupo: (indique as unidades que o compõem); 

▪ 2º grupo: (indique as unidades que o compõem). 
 

2.2. Faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 

interesse.  
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C. MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO 
 

Esta seção apresenta o modelo de Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso a ser assinado 
pelo representante legal do contratado. O documento deve ser utilizado como referência pelos 
órgãos e entidades contratantes, devendo ser reproduzido e preenchido conforme as 
informações do contrato específico, sem alteração de seu conteúdo. Recomenda-se que a 
Unidade Contratante adote controles que assegurem a assinatura do termo por todos os 
profissionais que, direta ou indiretamente, tenham acesso a informações restritas, inclusive 
em casos de substituição ou remanejamento de pessoal. 

▪ Redação do preâmbulo do Termo a ser assinado pelo representante legal do 
Contratado 

 
O Contratado    , inscrito no CNPJ sob o número  
_______, com sede em  , doravante designado Signatário, neste ato 
representado por , inscrito(a) no CPF sob o número  , 
aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente Termo. 

 
▪ Redação do preâmbulo do Termo a ser assinado pelos profissionais do Contratado __  , 

inscrito(a) no CPF sob o número , 
doravante designado(a) Signatário, aceita as regras, condições e obrigações constantes do 
presente Termo. 

 

1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso é prover a necessária e 
adequada proteção às informações restritas de propriedade exclusiva e/ou sob controle do 
Contratante reveladas ao Signatário ou por ele acessadas em função da execução do 
objeto do contrato __/___. 

 

2. A expressão “informações restritas” abrange toda informação escrita, oral ou de qualquer 
outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: 
dados pessoais, técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, 
fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de 
computador, discos, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, 
conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores 
e/ou distribuidores, marcas e modelos utilizados, preços e custos, definições e informações 
mercadológicas, invenções e ideias, vulnerabilidades existentes, outras informações 
técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros. 

 

3. O Signatário compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a 
anuência formal e expressa do Contratante, das informações restritas reveladas ou 
acessadas. 

 

4. O Signatário compromete-se a não utilizar, de forma diversa da prevista no contrato 
celebrado com o Contratante, as informações restritas reveladas ou acessadas. 

 

5. O Signatário deverá cuidar para que as informações reveladas ou acessadas fiquem 
limitadas ao conhecimento próprio. 

 

6. O Signatário obriga-se a informar imediatamente ao Contratante qualquer violação das 
regras de confidencialidade, sigilo e uso estabelecidas neste Termo de que tenha tomado 
conhecimento ou que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da 
existência de dolo. 
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7. A quebra da confidencialidade, do sigilo ou das condições de uso das informações 
restritas reveladas ou acessadas, por ação ou omissão do Signatário, devidamente 
comprovada, sem autorização expressa do Contratante, sujeitará o Signatário às 
consequências legais e sanções cabíveis, ao pagamento ou recomposição de todas 
as perdas e danos sofridos pelo Contratante, inclusive os de ordem moral, bem 
como às responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em 
regular processo judicial ou administrativo. 

 

8. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável e suas obrigações 
perdurarão inclusive após o término da vigência do contrato mencionado no item 1 
deste instrumento. 

 

9. O Signatário manifesta explícita ciência e se compromete a observar as seguintes 
normas de segurança, privacidade e proteção de dados do Contratante, cuja cópia 
recebeu: . 

 

E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, o 
Signatário o assina. 

 

  , de de . 
 
 

D. ESPECIFICAÇÕES PARA O MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 
O conteúdo apresentado nesta seção deve substituir a redação correspondente da 
minuta-padrão de Termo de Referência (TR), adequando-se às contratações de serviços 
de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios. 

A adaptação deve refletir as características e a configuração dos Postos e Locais onde 
serão prestados os serviços (Seção B deste Capítulo), indicando o tipo e o número de 
cada posto, a estimativa de dias trabalhados e incluindo campos em branco para 
posterior preenchimento pelo licitante com o preço unitário de cada item, o 
correspondente total e o valor global da contratação (em R$). 

Recomenda-se atenção à manutenção da estrutura e das informações essenciais do 
modelo, de modo a assegurar transparência e comparabilidade entre as propostas 
apresentadas pelos licitantes. 

Unidade nº 1: 
 

 
Item 

 
Descrição dos Serviços 

Nº de 
Postos 

(1) 

Dias 
Traba-
lhados 

(2) 

Preço Unitário 
(R$/Posto/Dia) 

(3) 

Total 
(R$) 

(4)=(1)x(2)x(3) 

1 
Posto 44 horas semanais – diurno 
– 2ª a 6ª feira 

    

2 
Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª 
a 6ª feira 

    

3 
Posto 08 horas diárias – diurno – 2ª 
feira a domingo 

    

4 
Posto 12 horas diárias – diurno 
– 2ª feira a domingo 

    

5 
Posto 24 horas diárias – diuturno 
– 2ª feira a domingo 

    

6 
Posto 12 horas diárias – noturno 
– 2ª feira a domingo 

    

Valor Total (R$) 
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Unidade nº 2: 
 

 

Item 
 

Descrição dos Serviços 
Nº de 

Postos 
(1) 

Dias 
Trabalha-

dos (2) 

Preço Unitário 
(R$/Posto/dia) 

(3) 

Total 
(R$) 

(4)=(1)X(2)X(3) 

1 
Posto 44 horas semanais – diurno 
– 2ª a 6ª feira 

    

2 
Posto 12 horas diárias – diurno – 
2ª a 6ª feira 

    

3 
Posto 08 horas diárias – diurno – 
2ª feira a domingo 

    

4 
Posto 12 horas diárias – diurno – 
2ª feira a domingo 

    

5 
Posto 24 horas diárias – diuturno 
– 2ª feira a domingo 

    

6 
Posto 12 horas diárias – noturno 
– 2ª feira a domingo 

    

Valor Total (R$) 
 

 

- Data de referência de preços: 
 a) Para os custos relativos à mão de obra vinculados à data-base da 
categoria profissional, a data de início dos efeitos financeiros do acordo, 
convenção coletiva ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 
estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato; 
b) Para os demais custos decorrentes do mercado (não relativos a mão de 
obra), a data da apresentação da proposta. 

 
 
 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

Se a contratação houver sido dividida em grupos, em conformidade com o Edital, acrescente 
a redação seguinte: 

 

Proposta para o grupo nº 1: 
 

 
 
 

Total 

Unidade Nº 1 
(1) 

Unidade Nº 2 
(2) 

Total do Grupo 
(1)+(2) 

   

 

Proposta para o grupo nº 2: 
 

 
 
 

Total 

Unidade Nº 3 
(1) 

Unidade Nº 4 
(2) 

Total do Grupo 
(1)+(2) 
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E. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS 

 

O conteúdo apresentado nesta seção tem caráter orientativo e deve ser utilizado pelas 
Unidades Contratantes na fase de execução contratual, especialmente na fiscalização 
e gestão dos serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios. 

Seu objetivo é apoiar os gestores e fiscais de contrato na verificação periódica da 
conformidade e da qualidade dos serviços prestados, assegurando padronização nos 
procedimentos de acompanhamento, registro e avaliação de desempenho da 
contratada. 

Para tanto, as atividades descritas deverão ser executadas periodicamente pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, com base nas diretrizes estabelecidas, gerando relatórios 
mensais de prestação dos serviços executados a serem encaminhados ao gestor do 
contrato. 

 

1. REGRAS GERAIS 
 

A avaliação do Contratado na Prestação de Serviços de Controle, Operação e 
Fiscalização de Portarias e Edifícios se faz por meio de análise dos seguintes 
aspectos: 

a) Desempenho profissional; 
b) Desempenho das atividades; e 
c) Gerenciamento. 

 

2. CRITÉRIOS 
 

No formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, devem ser atribuídos os 
valores 3 (três), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos 
conceitos “Bom”, “Regular” e “Péssimo”, respectivamente. 

▪ Bom: 3 (três) pontos; 

▪ Regular: 1 (um) ponto; e 

▪ Péssimo: 0 (zero) ponto. 
 

2.1. CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
 

2.1.1. Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este será 
desconsiderado. 

 

2.1.2. Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável 
deverá realizar reunião com o Contratado em até 10 (dez) dias após a 
medição do período, visando a que o Contratado corrija faltas, falhas e 
irregularidades quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele 
período de medição e avaliação. 
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2.1.3. Sempre que o Contratado solicitar prazo visando ao atendimento de 
determinado item, essa solicitação deve ser formalizada, objetivando a 
análise do pedido pelo gestor do contrato. Nesse período, esse item não 
deve ser analisado. 

 

3. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS 
 

3.1. Desempenho Profissional 
 

Item Percentual de Ponderação 

Cumprimento das atividades 25% 

Cobertura dos postos nos horários determinados 30% 

Qualificação/atendimento ao público/postura 30% 

Uniformes e identificação 15% 

Total 100% 

 
3.2. Desempenho das Atividades 

 

Item Percentual de Ponderação 

Especificação técnica dos serviços 40% 

Equipamentos e acessórios 20% 

Atendimento às ocorrências 40% 

Total 100% 

 

3.3. Gerenciamento 
 

Item Percentual de Ponderação 

Periodicidade da supervisão 20% 

Gerenciamento das atividades operacionais 30% 

Atendimento às solicitações 25% 

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25% 

Total 100% 

 
4. RESPONSABILIDADES 

 

4.1. Fiscal(is) do Contrato 
 

▪ Fiscal administrativo do contrato: responsável pela verificação da efetiva 
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS, bem como quanto a outros 
aspectos administrativos do cumprimento do contrato, e pela informação de 
todas as circunstâncias relevantes ao fiscal técnico para que este preencha o 
Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços e consolide a avaliação 
de desempenho do Contratado; 

▪ Fiscal técnico do contrato: responsável pela avaliação da execução do 
objeto e do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, 
pela consolidação da avaliação de desempenho do Contratado com a inclusão 
da avaliação dos aspectos administrativos feita pelo fiscal administrativo, pela 
elaboração do Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, com a 
apresentação das justificativas para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou 
1 (um), pelo encaminhamento de uma via do Formulário e das justificativas ao 
Contratado, e pelo encaminhamento de toda documentação ao gestor do 
contrato. 
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4.2. Gestor do Contrato 
 

▪ Responsável pela verificação das avaliações recebidas; 
▪ Responsável pela aplicação na medição correspondente do respectivo 

percentual de liberação da fatura, que ensejará descontos a depender do 
desempenho, garantindo a defesa prévia ao Contratado; 

▪ Responsável pelo encaminhamento para conhecimento à autoridade 
competente; 

▪ Responsável pela solicitação de aplicação das penalidades cabíveis, com a 
garantia da defesa prévia ao Contratado; e 

▪ Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor – 
Parcial ou Final. 

 

 
5. DESCRIÇÃO DO PROCESSO 

 
5.1. Cabe à Unidade responsável, por meio do(s) fiscal(is) do contrato e com base no 

Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento 
diário do serviço prestado, registrando e arquivando as informações de forma a 
embasar a avaliação mensal do Contratado. 

 

5.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico, 
com o auxílio do fiscal administrativo nos termos do item 6, deve encaminhar, com 
observância dos prazos do Termo de Referência, os Formulários de Avaliação da 
Qualidade dos Serviços gerados no período, acompanhados das justificativas para os 
itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um), para o gestor do contrato, bem como 
deve encaminhar 1 (uma) via do Formulário e das justificativas ao Contratado. 

 

5.3. Mensalmente, o gestor do contrato verificará a avaliação de desempenho do 
Contratado realizada pelo(s) fiscal(is) com base em todos os Formulários de 
Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante esse período. 

 

5.4. De posse dessa avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição 
correspondente o respectivo percentual de liberação da fatura conforme previsto 
neste procedimento, que ensejará descontos a depender do desempenho, cabendo 
ao gestor do contrato garantir a defesa prévia ao Contratado. 

 

5.5. Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente ao Contratado, no fechamento 
das medições, o Quadro-resumo demonstrando, de forma acumulada e mês a mês, 
a performance global do Contratado em relação aos conceitos alcançados por ela. 

 

5.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, a Avaliação de 
Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro-resumo e 
conceituando o Contratado como segue: 

▪ Conceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando o Contratado 
obtiver nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e setenta e cinco 
centésimos) e não tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação 
previstos no item 8; 
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▪ Conceito Geral Regular e Desempenho Recomendado: quando o 
Contratado, apesar de obter nota final igual ou superior a 6,75 (seis inteiros 
e setenta e cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de 
liberação previstos no item 8; 

▪ Conceito Geral Péssimo e Desempenho não Recomendado: quando o 
Contratado, além de obter nota final inferior a 6,75 (seis inteiros e setenta e 
cinco centésimos), já tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação 
previstos no item 8. 

 

 
6. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO DAS FATURAS 

 
6.1. As faturas apresentadas pelo Contratado ao Contratante para fins de pagamento 

ficarão sujeitas à aplicação de um percentual de liberação vinculado à Avaliação da 
Qualidade dos Serviços, conforme a tabela a seguir. 

 

Percentual de Liberação Nota Obtida na Avaliação 

Liberação total da fatura Nota total maior ou igual a 6,75 pontos 

 
Liberação de 90% da fatura 

Nota total maior ou igual a 5 e menor que 6,75 pontos 
ou 

1 (uma) nota 0 (zero) em um dos itens de cada grupo 
avaliado 

 
Liberação de 75% da fatura 

Nota total abaixo de 5 pontos 
ou 

mais de 1 (uma) nota 0 (zero) nos itens de cada grupo 
avaliado 

6.2. O gestor do contrato apurará o percentual de liberação devido em cada medição em 
conformidade com o procedimento descrito no item 7 acima e no Termo de 
Referência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

7. ANEXOS DESTE DOCUMENTO 
 

7.1. Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços. 
 

7.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação da Qualidade dos 
Serviços. 

 

7.3. Relatório das Instalações e Quadro-Resumo. 
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Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Controle, Operação e 
Fiscalização de Portarias e Edifícios 

 
 

Contrato número: Unidade: Período: Data: 

Contratado: 

Responsável pela fiscalização: 

Gestor do contrato: 

 

Grupo 1 – Desempenho Profissional 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c=axb) 

Cumprimento das atividades 25%   

Cobertura dos postos nos horários determinados 30%   

Qualificação/atendimento ao público/postura 30%   

Uniformes e identificação 15%   

Total  

 

Grupo 2 – Desempenho das Atividades 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c=axb) 

Especificação técnica dos serviços 40%   

Equipamentos e acessórios 20%   

Atendimento às ocorrências 40%   

Total  

 

Grupo 3 – Gerenciamento 
Peso 

(a) 
Nota 
(b) 

Subtotal 
(c=axb) 

Periodicidade da supervisão 20%   

Gerenciamento das atividades operacionais 30%   

Atendimento às solicitações 25%   

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 25%   

Total  

 

 

Nota final: Assinatura do 
responsável pela 
fiscalização: 

Assinatura do gestor do 
contrato: 

Assinatura do 
responsável do 
Contratado: 

Nota Final (Somatório das Notas Totais para os Grupos 1, 2 e 3) 
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Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação de Qualidade dos 
Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

 

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo. 
 

Para cada item que não possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO 
AVALIADO e anexar justificativa. 

 

Grupo 1 – Desempenho 
Profissional 

 

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

Cumprimento das atividades 

Cumprimento das atividades definidas nas especificações técnicas dos serviços e 
no contrato, tais como: 
1. Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada; 
2. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer anormalidade verificada; 

3. Manter afixado no posto, em local visível, o número de telefone da Delegacia de 

Polícia da região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da CETESB, 

dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse; 

4. Operar equipamentos de controle de acesso, inclusive em meios eletrônicos; 

5. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente 

autorizadas e identificadas; 

6. Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o 

motorista e anotando a placa do veículo, mantendo sempre os portões fechados; 

7. Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência das notas 

fiscais ou de controles próprios do Contratante; 

8. Controlar a entrada e a saída de veículos, profissionais/funcionários e visitantes 

após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana; 

9. Fiscalizar e orientar o trânsito interno de profissionais, visitantes ou pessoas, 

bem como dos estacionamentos de veículos, anotando eventuais irregularidades 

e comunicando ao Contratante; 

10. Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às 

instalações sem que estes estejam devida e previamente autorizados pelo 

Contratante; 

11. Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando 

à manutenção das condições de segurança; 

12. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial 

dentro das instalações do Contratante; 

13. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver 

prestando seus serviços; 

14. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres; 

15. Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos estranhos ao local, 

assim como de bens particulares de profissionais ou de terceiros; 

16. Comunicar ao Contratante a presença de aglomerações de pessoas junto 

ao posto; 

17. Repassar para o(s) porteiro(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da 

rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventuais 

anomalias observadas nas instalações. 
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Grupo 1 – Desempenho 
Profissional 

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

Cobertura dos postos nos horários 
determinados 

1. Disponibilização de empregados em quantidade necessária, uniformizados e 
portando crachá com foto recente, e devidamente registrados em sua carteira 
de trabalho; 

2. Cobertura dos postos nos horários determinados, com o desenvolvimento das 
atividades descritas; e 

3. Cumprimento integral de horários e frequência de trabalho estabelecidos no 
contrato e seus anexos. 

Qualificação/atendimento ao 
público/postura 

1. Conduta dos empregados do Contratado com o cliente e com o público; 
2. Empregados com instrução mínima de ensino fundamental ou equivalente, 

comprovada por escola reconhecida; 
3. Empregados qualificados em serviços de controle, operação e fiscalização de 

portarias, digitação e operação de sistemas de controle de acesso, 
equipamentos de proteção, preenchimentos de fichas e relatórios de atividades 
e ocorrências, controle de veículos e pessoas, com experiência mínima de um 
ano na função; e 

4. Empregados capacitados e treinados com conhecimento para operação em 
sistemas de controle de acesso, inclusive aqueles dotados de tecnologia da 
informação. 

Uniformes e identificação 

1. Uso de uniformes ou vestimentas em perfeito estado de conservação e sem 
defeitos aparentes para o desenvolvimento dos trabalhos, portando crachá de 
identificação pessoal com fotografia recente; 

2. Empregados com aparência pessoal adequada ao desenvolvimento dos 
trabalhos; e 

3. Utilização de equipamentos de proteção individual e uniformes adequados às 
tarefas que executam e às condições climáticas. 

 

Grupo 2 – Desempenho das 
Atividades 

Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

Especificação técnica dos serviços 1. Conformidade dos serviços prestados com o especificado no contrato e 
seus anexos. 

 
Equipamentos e acessórios 

2. Utilização de equipamentos e acessórios (equipamentos de proteção individual) 

compatíveis, em bom estado (funcionalidade, conservação, higiene e limpeza) 

e adequados às tarefas que executam e às condições climáticas. 

 
 
 

Atendimento às ocorrências 

1. Atendimento das ocorrências dentro do prazo máximo estabelecido e na 

qualidade desejada, observada a eficácia da ação do porteiro diante da 

situação; 

2. Registro e controle diários das ocorrências do posto; 

3. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos de imediato, em eventual 

ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); e 

4. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja mantido 

no posto ou em quaisquer outras instalações do Contratante. 

 

Grupo 3 – Gerenciamento Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

Periodicidade da supervisão 1. Execução de supervisão por parte do Contratado e na periodicidade acordada. 

 
Gerenciamento das atividades 

operacionais 

1. Administrar as atividades operacionais; e 

2. Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução dos serviços 

sejam movidos por fontes de energia que causem menor impacto ambiental 

(etanol, Gás Natural Veicular – GNV ou elétrico). 

Atendimento às solicitações 1. Atendimento às solicitações do Contratante conforme condições estabelecidas no 
contrato. 

Salários, benefícios e obrigações 
trabalhistas 

1. Comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte do 

Contratado em conformidade com a disciplina do modelo de gestão do contrato do 

Termo de Referência que compõe Anexo do Edital. 
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Relatório das Instalações e Quadro-resumo – Serviços de Controle, 
Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

 

Relatório das Instalações 
 

Locais de 
Prestação dos 

Serviços 

 

Subtotal 
Grupo 1 

 

Subtotal 
Grupo 2 

 

Subtotal 
Grupo 3 

 

Nota Final (Somatório das Notas Totais 
para os Grupos 1, 2 e 3) 

     

     

     

     

Avaliação Global     

 

Quadro-resumo 
 

 
Grupo 

Mês  
Média 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Grupo 1              

Grupo 2              

Grupo 3              

Total              

 

 
 
  
 



31 

 

 

Data-base: Janeiro/2025 
Versão 1: Outubro/2025 

 

 

 

 

CAPÍTULO III 

Valores Referenciais, 

Definições e Critérios Para 

Elaboração Dos Preços 



Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

Data-base: Janeiro/2025 
Versão 1: Novembro/2025 

 

Valores Referenciais, Definições e Critérios para Elaboração dos Preços 

 

0 

 

  

CAPÍTULO III – VALORES REFERENCIAIS, DEFINIÇÕES E 

CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DOS PREÇOS 
1. RESUMO – VALORES REFERENCIAIS 

 

Os valores referenciais dos postos por dia, que têm por base a referência 
Janeiro/2025, estão apresentados no Quadro 1 e levam em consideração os 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), que serão apresentados na seção D – 
Definições e Critérios para Elaboração dos Preços do presente capítulo. 

 

A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviço é o Posto/dia 
e visa à padronização das contratações, objeto deste volume, no âmbito do Estado de 
São Paulo. Entende-se pela unidade de medida Posto/dia o trabalho de 1 (um) porteiro 
em 1 (um) local determinado durante certo período. 
 

 
Quadro 1: Estimativa dos preços referenciais (R$/dia) por regime dos postos e suas 

respectivas escalas 
 

Escala do Posto 
Valores (R$) 

Posto/dia 

Valores referenciais com BDI e tributos R$/dia 

Posto 44 horas semanais – diurno – 2ª a 6ª feira R$ 315,57 

Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª a 6ª feira R$ 432,33 

Posto 8 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo R$ 303,72 

Posto 12 horas diárias – diurno – 2ª feira a domingo R$ 405,95 

Posto 24 horas diárias – diuturno – 2ª feira a domingo R$ 870,27 

Posto 12 horas diárias – noturno – 2ª feira a domingo R$ 462,61 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

 

 

Os preços dos serviços apresentados deverão ser utilizados como critério de 
aceitabilidade dos preços. 

 

2. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DOS VALORES UNITÁRIOS 
 

A composição dos preços, apresentada a seguir, demonstra de forma analítica todos 
os insumos, quantidades, ponderações, preços e demais variáveis que interferem na 
formação dos preços dos serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e 
edifícios. Os quadros a seguir (Quadro 2 a Quadro 7) apresentam os custos dos postos 
segundo as escalas. 

 

Para o cálculo da cobertura do intervalo de repouso e alimentação, foi considerado o 
custo para a reposição por um outro profissional com o mesmo regime de trabalho. 
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Quadro 2: Posto 44 horas semanais – 2ª a 6ª feira – Diurno 
 

 

CUSTOS DO POSTO 44 HORAS SEMANAIS DIURNO DE SEG A SEX 

MÊS DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2025 

Discriminação dos Custos 

Escala: 44 Horas 

Turno: Diurno 

Qtd. 
Funcionários 

1,00 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ 2.021,12 30,8657% 

Salário-base R$ 2.021,12 30,8657% 

Benefícios Mensais e Diários R$ 993,58 15,1735% 

Vale-transporte R$ 106,57 1,6275% 

Custo mensal R$ 227,84 3,4795% 

Parcela do trabalhador -R$ 121,27 -1,8520% 

Vale-refeição R$ 403,63 6,1641% 

Custo mensal R$ 430,74 6,5781% 

Obtenção de vale-refeição adicional pelo dia da categoria R$ 1,73 0,0264% 

Parcela do trabalhador -R$ 28,84 -0,4404% 

Cesta básica R$ 144,68 2,2095% 

Assistência médica familiar R$ 35,33 0,5395% 

Benefício social familiar R$ 15,96 0,2437% 

Auxílio-creche R$ 11,62 0,1775% 

Exames Médicos Legais R$ 11,79 0,1801% 

Prêmio assiduidade R$ 264,00 4,0317% 

Insumos Diversos R$ 70,39 1,0750% 

Uniforme R$ 65,17 0,9952% 

Gasto mensal R$ 71,81 1,0967% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 6,64 -0,1014% 

Equipamentos e Complementos R$ 5,22 0,0797% 

Gasto mensal R$ 5,75 0,0878% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 0,53 -0,0081% 

Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.515,57 23,1452% 

Encargos previdenciários e FGTS R$ 743,77 11,3585% 

13º Salário + Adicional de férias R$ 342,38 5,2287% 

Afastamento maternidade R$ 0,73 0,0111% 

Custo de reposição do profissional ausente R$ 321,52 4,9101% 

Custo de rescisão R$ 88,85 1,3569% 

Outros  R$ 18,32 0,2798% 

Cobertura do Intervalo de Repouso e Alimentação R$ 522,80 7,9840% 

Custos de reposição intervalo intrajornada R$ 522,80 7,9840% 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 1.424,65 21,7567% 

Custos Indiretos R$ 297,67 4,5459% 

Lucro R$ 390,32 5,9608% 

Tributos R$ 736,66 11,2500% 

ISS R$ 130,96 2,0000% 

PIS R$ 108,04 1,6499% 

COFINS R$ 497,66 7,6001% 

Total do Posto/mês R$ 6.548,11 100,0000% 

Total do Posto/dia (20,75 dias efetivamente trabalhados no mês) R$ 315,57 - 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 
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Quadro 3: Posto 12 horas diárias – 2ª a 6ª feira – Diurno 
 

 

CUSTOS DO POSTO 12 HORAS DIÁRIAS DIURNO DE SEG A SEX 

MÊS DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2025 

Discriminação dos Custos 

Escala: 44 Horas 

Turno: Diurno 

Qtd. Funcionários 1,37 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ 2.768,93 30,8657% 

Salário-base R$ 2.021,12 22,5297% 

Folguista R$ 747,81 8,3360% 

Benefícios Mensais e Diários R$ 1.361,19 15,1734% 

Vale-transporte R$ 145,99 1,6274% 

Custo mensal R$ 312,13 3,4794% 

Parcela do trabalhador -R$ 166,14 -1,8520% 

Vale-refeição R$ 552,97 6,1640% 

Custo mensal R$ 590,11 6,5780% 

Obtenção de vale-refeição adicional pelo dia da categoria R$ 2,37 0,0264% 

Parcela do trabalhador -R$ 39,51 -0,4404% 

Cesta básica R$ 198,21 2,2095% 

Assistência médica familiar R$ 48,40 0,5395% 

Benefício social familiar R$ 21,87 0,2438% 

Auxílio-creche R$ 15,92 0,1775% 

Exames Médicos Legais R$ 16,15 0,1800% 

Prêmio assiduidade R$ 361,68 4,0317% 

Insumos Diversos R$ 96,42 1,0748% 

Uniforme R$ 89,28 0,9952% 

Gasto mensal R$ 98,38 1,0967% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 9,10 -0,1014% 

Equipamentos e Complementos R$ 7,14 0,0796% 

Gasto mensal R$ 7,87 0,0877% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 0,73 -0,0081% 

Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 2.076,34 23,1453% 

Encargos previdenciários e FGTS R$ 1.018,97 11,3586% 

13º Salário + Adicional de férias R$ 469,06 5,2287% 

Afastamento maternidade R$ 1,00 0,0111% 

Custo de reposição do profissional ausente R$ 440,48 4,9101% 

Custo de rescisão R$ 121,73 1,3569% 

Outros  R$ 25,10 0,2798% 

Cobertura do Intervalo de Repouso e Alimentação R$ 716,24 7,9840% 

Custos de reposição intervalo intrajornada R$ 716,24 7,9840% 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 1.951,78 21,7568% 

Custos Indiretos R$ 407,81 4,5459% 

Lucro R$ 534,74 5,9608% 

Tributos R$ 1.009,23 11,2500% 

ISS R$ 179,42 2,0000% 

PIS R$ 148,02 1,6500% 

COFINS R$ 681,79 7,6000% 

Total do Posto/mês R$ 8.970,90 100,0000% 

Total do Posto/dia (20,75 dias efetivamente trabalhados no mês) R$ 432,33 - 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 
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Quadro 4: Posto 8 horas diárias – 2ª feira a domingo – Diurno 
 

 

CUSTOS DO POSTO 8 HORAS DIÁRIAS DIURNO DE SEG A DOM 

MÊS DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2025 

Discriminação dos Custos 

Escala: 44 Horas 

Turno: Diurno 

Qtd. Funcionários 1,29 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ 2.607,24 29,5707% 

Salário-base R$ 2.021,12 22,9231% 

Folguista R$ 586,12 6,6476% 

Benefícios Mensais e Diários R$ 1.435,08 16,2763% 

Vale-transporte R$ 193,14 2,1905% 

Custo mensal R$ 349,57 3,9647% 

Parcela do trabalhador -R$ 156,43 -1,7742% 

Vale-refeição R$ 618,37 7,0134% 

Custo mensal R$ 660,89 7,4957% 

Obtenção de vale-refeição adicional pelo dia da categoria R$ 1,73 0,0196% 

Parcela do trabalhador -R$ 44,25 -0,5019% 

Cesta básica R$ 186,64 2,1168% 

Assistência médica familiar R$ 45,58 0,5170% 

Benefício social familiar R$ 20,59 0,2335% 

Auxílio-creche R$ 14,99 0,1700% 

Exames Médicos Legais R$ 15,21 0,1725% 

Prêmio assiduidade R$ 340,56 3,8626% 

Insumos Diversos R$ 90,79 1,0297% 

Uniforme R$ 84,07 0,9535% 

Gasto mensal R$ 92,64 1,0507% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 8,57 -0,0972% 

Equipamentos e Complementos R$ 6,72 0,0762% 

Gasto mensal R$ 7,41 0,0840% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 0,69 -0,0078% 

Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 1.937,74 21,9774% 

Encargos previdenciários e FGTS R$ 959,46 10,8820% 

13º Salário + Adicional de férias R$ 441,64 5,0090% 

Afastamento maternidade R$ 0,94 0,0107% 

Custo de reposição do profissional ausente R$ 414,76 4,7041% 

Custo de rescisão R$ 99,94 1,1335% 

Outros  R$ 21,00 0,2382% 

Cobertura do Intervalo de Repouso e Alimentação R$ 827,84 9,3892% 

Custos de reposição intervalo intrajornada R$ 827,84 9,3892% 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 1.918,28 21,7567% 

Custos Indiretos R$ 400,81 4,5459% 

Lucro R$ 525,56 5,9608% 

Tributos R$ 991,91 11,2500% 

ISS R$ 176,34 2,0000% 

PIS R$ 145,48 1,6500% 

COFINS R$ 670,09 7,6000% 

Total do Posto/mês R$ 8.816,97 100,0000% 

Total do Posto/dia (29,03 dias efetivamente trabalhados no mês) R$ 303,72 - 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 
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Quadro 5: Posto 12 horas diárias – 2ª feira a domingo – Diurno 
 

 

CUSTOS DO POSTO 12 HORAS DIÁRIAS DIURNO DE SEG A DOM 

MÊS DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2025 

Discriminação dos Custos 

Escala: 12x36h 

Turno: Diurno 

Qtd. Funcionários 2,00 

 

Composição da Remuneração R$ 4.042,24 32,7119% 

Salário-base R$ 4.042,24 32,7119% 

Benefícios Mensais e Diários R$ 1.649,77 13,3508% 

Vale-transporte R$ 91,70 0,7421% 

Custo mensal R$ 334,23 2,7048% 

Parcela do trabalhador -R$ 242,53 -1,9627% 

Vale-refeição R$ 591,31 4,7852% 

Custo mensal R$ 631,89 5,1136% 

Obtenção de vale-refeição adicional pelo dia da categoria R$ 1,73 0,0140% 

Parcela do trabalhador -R$ 42,31 -0,3424% 

Cesta básica R$ 289,36 2,3416% 

Assistência médica familiar R$ 70,66 0,5718% 

Benefício social familiar R$ 31,92 0,2583% 

Auxílio-creche R$ 23,24 0,1881% 

Exames Médicos Legais R$ 23,58 0,1908% 

Prêmio assiduidade R$ 528,00 4,2728% 

Insumos Diversos R$ 140,79 1,1393% 

Uniforme R$ 130,35 1,0549% 

Gasto mensal R$ 143,64 1,1624% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 13,29 -0,1075% 

Equipamentos e Complementos R$ 10,44 0,0845% 

Gasto mensal R$ 11,50 0,0931% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 1,06 -0,0086% 

Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 3.092,06 25,0225% 

Encargos previdenciários e FGTS R$ 1.487,54 12,0379% 

13º Salário + Adicional de férias R$ 684,59 5,5400% 

Afastamento maternidade R$ 1,46 0,0118% 

Custo de reposição do profissional ausente R$ 643,04 5,2038% 

Custo de rescisão R$ 229,49 1,8571% 

Outros  R$ 45,94 0,3718% 

Cobertura do Intervalo de Repouso e Alimentação R$ 743,74 6,0187% 

Custos de reposição intervalo intrajornada R$ 743,74 6,0187% 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 2.688,51 21,7568% 

Custos Indiretos R$ 561,75 4,5460% 

Lucro R$ 736,59 5,9609% 

Tributos R$ 1.390,17 11,2500% 

ISS R$ 247,14 2,0000% 

PIS R$ 203,89 1,6500% 

COFINS R$ 939,14 7,6000% 

Total do Posto/mês R$ 12.357,11 100,0000% 

Total do Posto/dia (30,44 dias efetivamente trabalhados no mês) R$ 405,95 - 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 
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Quadro 6: Posto 24 horas diárias – 2ª feira a domingo – Diuturno 
 

 

CUSTOS DO POSTO 24 HORAS DIÁRIAS DIUTURNO DE SEG A DOM 

MÊS DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2025 

Discriminação dos Custos 

Escala: 12x36h 

Turno: Diuturno 

Qtd. Funcionários 4,00 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ 8.811,57 33,2626% 

Salário-base R$ 8.084,48 30,5179% 

Adicional noturno R$ 391,51 1,4779% 

Hora noturna adicional R$ 335,58 1,2668% 

Benefícios Mensais e Diários R$ 3.299,52 12,4553% 

Vale-transporte R$ 183,39 0,6923% 

Custo mensal R$ 668,46 2,5234% 

Parcela do trabalhador -R$ 485,07 -1,8311% 

Vale-refeição R$ 1.182,62 4,4642% 

Custo mensal R$ 1.263,78 4,7706% 

Obtenção de vale-refeição adicional pelo dia da categoria R$ 3,46 0,0131% 

Parcela do trabalhador -R$ 84,62 -0,3194% 

Cesta básica R$ 578,72 2,1846% 

Assistência médica familiar R$ 141,32 0,5335% 

Benefício social familiar R$ 63,84 0,2410% 

Auxílio-creche R$ 46,48 0,1755% 

Exames Médicos Legais R$ 47,15 0,1780% 

Prêmio assiduidade R$ 1.056,00 3,9863% 

Insumos Diversos R$ 281,56 1,0629% 

Uniforme R$ 260,71 0,9841% 

Gasto mensal R$ 287,28 1,0844% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 26,57 -0,1003% 

Equipamentos e Complementos R$ 20,85 0,0787% 

Gasto mensal R$ 22,98 0,0867% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 2,13 -0,0080% 

Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 6.740,30 25,4438% 

Encargos previdenciários e FGTS R$ 3.242,66 12,2406% 

13º Salário + Adicional de férias R$ 1.492,33 5,6334% 

Afastamento maternidade R$ 3,17 0,0120% 

Custo de reposição do profissional ausente R$ 1.401,74 5,2914% 

Custo de rescisão R$ 500,26 1,8884% 

Outros  R$ 100,14 0,3780% 

Cobertura do Intervalo de Repouso e Alimentação R$ 1.594,41 6,0187% 

Custos de reposição intervalo intrajornada R$ 1.594,41 6,0187% 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 5.763,57 21,7568% 

Custos Indiretos R$ 1.204,26 4,5459% 

Lucro R$ 1.579,08 5,9608% 

Tributos R$ 2.980,23 11,2500% 

ISS R$ 529,82 2,0000% 

PIS R$ 437,10 1,6500% 

COFINS R$ 2.013,31 7,6000% 

Total do Posto/mês R$ 26.490,93 100,0000% 

Total do Posto/dia (30,44 dias efetivamente trabalhados no mês) R$ 870,27 - 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 
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Quadro 7: Posto 12 horas diárias – 2ª feira a domingo – Noturno 
 
 

CUSTOS DO POSTO 12 HORAS DIÁRIAS NOTURNO DE SEG A DOM 

MÊS DE REFERÊNCIA: JANEIRO/2025 

Discriminação dos Custos 

Escala: 12x36h 

Turno: Noturno 

Qtd. Funcionários 2,00 

Valores expressos em Reais (R$) 

Composição da Remuneração R$ 4.769,33 32,3255% 

Salário-base R$ 4.042,24 27,3974% 

Adicional noturno R$ 391,51 2,6536% 

Hora noturna adicional R$ 335,58 2,2745% 

Benefícios Mensais e Diários R$ 1.649,77 14,7605% 

Vale-transporte R$ 91,70 0,6215% 

Custo mensal R$ 334,23 2,2653% 

Parcela do trabalhador -R$ 242,53 -1,6438% 

Vale-refeição R$ 591,31 4,0078% 

Custo mensal R$ 631,89 4,2828% 

Obtenção de vale-refeição adicional pelo dia da categoria R$ 1,73 0,0117% 

Parcela do trabalhador -R$ 42,31 -0,2868% 

Cesta básica R$ 289,36 1,9612% 

Assistência médica familiar R$ 70,66 0,4789% 

Benefício social familiar R$ 31,92 0,2163% 

Auxílio-creche R$ 23,24 0,1575% 

Exames Médicos Legais R$ 23,58 0,1598% 

Prêmio assiduidade R$ 528,00 7,1573% 

Insumos Diversos R$ 140,79 0,9542% 

Uniforme R$ 130,35 0,8835% 

Gasto mensal R$ 143,64 0,9736% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 13,29 -0,0901% 

Equipamentos e Complementos R$ 10,44 0,0708% 

Gasto mensal R$ 11,50 0,0779% 

Crédito PIS/COFINS -R$ 1,06 -0,0072% 

Encargos Sociais e Trabalhistas R$ 3.648,24 24,7270% 

Encargos previdenciários e FGTS R$ 1.755,11 11,8958% 

13º Salário + Adicional de férias R$ 807,73 5,4746% 

Afastamento maternidade R$ 1,72 0,0117% 

Custo de reposição do profissional ausente R$ 758,71 5,1424% 

Custo de rescisão R$ 270,77 1,8352% 

Outros  R$ 54,20 0,3674% 

Cobertura do Intervalo de Repouso e Alimentação R$ 850,68 5,7657% 

Custos de reposição intervalo intrajornada R$ 850,68 5,7657% 

Custos Indiretos, Lucro e Tributos R$ 3.022,95 21,4671% 

Custos Indiretos R$ 642,52 4,5627% 

Lucro R$ 796,23 5,6544% 

Tributos R$ 1.584,20 11,2500% 

ISS R$ 281,64 2,0000% 

PIS R$ 232,35 1,6500% 

COFINS R$ 1.070,21 7,6000% 

Total do Posto/mês R$ 14.081,76 100,0000% 

Total do Posto/dia (30,44 dias efetivamente trabalhados no mês) R$ 462,61 - 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 
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3. PLANILHA DE ORÇAMENTO - EXEMPLO DE UTILIZAÇÃO DE VALORES 
REFERENCIAIS 

 
 

Após o dimensionamento das efetivas necessidades de cada tipo de serviço e dos 
quantitativos de Posto/dia no prazo contratual considerado, deverá ser elaborado um 
orçamento detalhado em planilha que expresse os custos unitários e o custo total dos 
serviços. 

 

A planilha de orçamento a seguir, a ser totalmente preenchida pela Administração, 
deve explicitar o tipo e a quantidade de serviços previstos/estimados, o preço unitário 
de cada tipo de serviço, os correspondentes totais e o valor máximo total admitido 
para a contratação (R$), se constituindo no parâmetro de aceitabilidade dos preços 
ofertados. 

 
Quadro 8: Exemplo de planilha de orçamento para aceitabilidade de preços ofertados 

 

Item 

 

Descrição 

Nº de 
Postos 

Dias 
Trabalhados 

Preço 
Unitário (R$) 

Posto/dia 

 
Total (R$) 

(1) (2) (3) (4)=(1)x(2)x(3) 

1 
Posto 44 horas semanais – 
diurno – 2ª a 6ª feira 

4 652 R$ 315,57 R$ 823.010,64 

2 
Posto 12 horas diárias – diurno 
– 2ª a 6ª feira 

2 652 R$ 432,33 R$ 563.761,62 

3 
Posto 8 horas diárias – diurno – 
2ª feira a domingo 

1 913 R$ 303,72 R$ 277.295,68 

4 
Posto 12 horas diárias – diurno 
– 2ª feira a domingo 5 913 R$ 405,95 R$ 1.853.160,55 

5 
Posto 12 horas diárias – noturno 
– 2ª feira a domingo 

5 913 R$ 462,61 R$ 2.111.801,39 

6 
Posto 24 horas diárias – 
diuturno – 2ª feira a domingo 

2 913 R$ 870,27 R$ 1.589.107,69 

Total R$ 7.218.137,57 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

O cálculo dos dias trabalhados ao longo do contrato (para contratos com 30 meses de 
vigência) é assim determinado: 

▪ 2ª a 6ª feira 
 

5 (dias) × 52,18 (semanas⁄ano) × 30 
(vigência) 

 
 

12 (meses) 
 

▪ 2ª feira a domingo 

 

= 652 (dias trabalhados) 

 

365,25 (dias) × 30 (vigência) 
 

 

12 (meses) 

 

= 913 (dias trabalhados) 

 

Para efeitos de cálculo, cumpre esclarecer que os valores representados no Quadro 
8 foram arredondados na segunda casa decimal. Ademais, ressalta-se que cada 
Contratante deverá elaborar esse quadro de acordo com as suas reais necessidades. 
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4. DEFINIÇÕES E CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DOS PREÇOS 
 

Para obtenção dos valores apresentados nos Quadro 2 a 7, definiu-se previamente 
alguns parâmetros a fim de suportar os cálculos. Trata-se de referenciais técnicos 
classificados como custos diretos de mão de obra, encargos sociais e trabalhistas e 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). 
4.  

4.1. CUSTO DE MÃO DE OBRA1 

4.1.1. Custo Salarial 
 

▪ Piso salarial da categoria: R$ 2.021,12 mensal; 

▪ Jornada de trabalho adotada: 

- Posto 44 horas semanais – diurno – de 2ª a 6ª feira (44h/semana); 

- Posto 12 horas diárias – diurno – de 2ª a 6ª feira (44h/semana com 
cobertura das horas adicionais por folguista); 

- Posto 8 horas diárias – diurno – de 2ª feira a domingo (44h/semana 
com cobertura das horas adicionais por folguista); 

- Posto 12 horas diárias – diurno – de 2ª feira a domingo (12x36h);  

- Posto 24 horas diárias – diuturno – de 2ª feira a domingo (12x36h); e 

- Posto 12 horas diárias – noturno – de 2ª feira a domingo (12x36h). 
 

4.1.2. Adicional Noturno e Hora Noturna Reduzida: Art. 73 da CLT 
 

O adicional noturno é concedido ao profissional que cumprir jornada parcial ou 
integralmente entre o horário de 22h a 5h, a fim de compensar, de alguma forma, o 
desgaste decorrente da troca de horários. De acordo com o art. 73 da CLT, o custo da 
hora noturna deve ser maior que o da hora diurna em, no mínimo, 20%. 

 

No §1º desse mesmo artigo fica estipulado que a hora noturna deve ser computada 
com duração de 52 minutos e 30 segundos. Devido a essa redução, são garantidos 
ao funcionário como hora noturna adicional os resíduos provenientes de cada 60 
(sessenta) minutos trabalhados no período noturno2. 

 

O cálculo do adicional noturno (Adic.Not) segue a seguinte fórmula: 
 

 
 

Em que: 

Adic.Not = QHN × (HN × 20%) 

QHN: Quantidade de horas noturnas trabalhadas (7 × 30,44); e 

HN: Valor da hora normal. 
 
 

1 Os custos referenciais de mão de obra estão ajustados com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2025, firmada entre o 
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de São Paulo (SEAC) e o Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Prestação de Serviços de Asseio e Conservação e Limpeza Urbana de São Paulo (SIEMACO) e levam em 
consideração a pesquisa de preços referenciais válida para Janeiro/2025. 
2 A Lei Federal nº 13.467/2017, extinguiu o pagamento de adicional noturno para as horas estendidas (após 5h) para a jornada 
de 12x36 horas e DSR. 
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Já a hora noturna reduzida (Hnot.adic.) é calculada como se segue: 

 

Hnot.adic = QHN X (cHReduz - 1) X HN X (1 + 20%) 

 

Em que: 

 

QHN: Quantidade de horas noturnas trabalhadas (7 × 30,44); 

cHReduz: Coeficiente de conversão da hora reduzida (1,142857 = 60/52,5); e 

HN: Valor da hora normal. 

 

4.1.3. Adicional para Feriados Trabalhados 
 

Não está previsto o funcionamento dos postos de trabalho com jornada de 44 horas 
semanais nos dias de feriado. Os demais postos (escala de trabalho 12x36h) terão o 
funcionamento contínuo, sem interrupção em feriados. 

 

O §1º do art. 59-A da CLT estabelece que os feriados são considerados compensados 
para a jornada de trabalho 12x36h. 

 

4.1.4. Benefícios aos Empregados 
 

No que diz respeito às rubricas deste grupo, salienta-se que as empresas estão 
desautorizadas a aproveitar créditos de PIS/COFINS associados aos custos com 
fornecimento de vale-transporte, vale-refeição, vale-alimentação e cesta básica. 
Trata-se de impedimento conferido pelos arts. 2º e 3º da Lei Federal nº 10.637/2002, 
e pelo art. 3º da Lei Federal nº 10.833/2003, amparados pela Instrução Normativa RFB 
nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022. Isso posto, apresentam-se: 
 

 

a) A tarifa de R$ 5,49, paga com Crédito Eletrônico Vale-Transporte (VT) • Ônibus, 
permite até dois embarques em ônibus diferentes, em período de 3 horas. 

 

▪ Valor unitário: R$ 5,49; 

▪ Quantidade de modais por dia trabalhado = 2 (dois), ida e volta; 

▪ Quantidade de tarifas fornecidas por dia trabalhado, por posto de trabalho: 
 
  

https://bilheteunico.sptrans.com.br/comum/
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Quadro 9: Quantidade de tarifas fornecidas por dia trabalhado, por posto de trabalho 

 
Posto  

 
Jornada  

Nº de 
Empregados do 

Posto de 
Trabalho 

(1) 

 
Modais/Dia 

(2) 

Tarifas 
Fornecidas por Dia 

Trabalhado 
(3)=(1)*(2) 

44 horas semanais 2ª a 6ª feira 1,00 2,00 2,00 

12 horas diárias 2ª a 6ª feira 1,37 2,00 2,74 

8 horas diárias – diurno 2ª feira a domingo 1,29 2,00 2,58 

12 horas diárias – diurno 2ª feira a domingo 2,00 2,00 4,00 

24 horas diárias – diuturno 2ª feira a domingo 4,00 2,00 8,00 

12 horas diárias – noturno 2ª feira a domingo 2,00 2,00 4,00 

Obs.: Os resultados referentes à coluna 5 (Tarifas Fornecidas por Dia Trabalhado) foram arredondados na segunda casa 
decimal. 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

 

▪ Custo mensal com vale-transporte, por posto de trabalho: 

 
Quadro 10:  Custo mensal com vale-transporte, por posto de trabalho 

 

 
Posto  

 
Jornada  

Tarifas 
Fornecidas 

por Dia 
Trabalhado 

do Posto 
(1) 

Dias 
Efetivamente 
Trabalhados 
por Mês por 
Funcionário 

(2) 

Tarifas 
Fornecidas 

por Mês 
(3)=(1)*(2) 

 

Tarifa 
Unitária 

(4) 

Custo 
Mensal 

(R$/mês) 
(5)=(3)*(4) 

44 horas semanais 2ª a 6ª feira 2,00 20,75 41,50 R$ 5,49 R$ 227,84 

12 horas diárias 2ª a 6ª feira 2,74 20,75 56,86 R$ 5,49 R$ 312,13 

8 horas diárias – 
diurno 

2ª feira a domingo 2,58 24,68 63,67 R$ 5,49 R$ 349,57 

12 horas diárias – 
diurno 

2ª feira a domingo 4,00 15,22 60,88 R$ 5,49 R$ 334,23 

24 horas diárias – 
diuturno 

2ª feira a domingo 8,00 15,22 121,76 R$ 5,49 R$ 668,46 

12 horas diárias – 
noturno 

2ª feira a domingo 4,00 15,22 60,88 R$ 5,49 R$ 334,23 

Obs.: Os resultados referentes à coluna 7 (Custo Mensal R$/mês) foram arredondados na segunda casa decimal.  

   Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

 

▪ Parcela do trabalhador: desconto de 6% do salário-base do empregado. 

 
b) Vale-refeição (VR) 

▪ Quantidade de refeições fornecidas por dia trabalhado: 1 (uma); 

▪ Valor unitário do VR celebrado pela CCT da categoria vigente = R$ 20,76; 

▪ Parcela do trabalhador assegurada pela CCT vigente = R$ 1,39; e 

▪ Custo mensal com vale-refeição por posto de trabalho: 
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Quadro 11: Custo mensal com vale-refeição por posto de trabalho 
 

 
Posto 

 
Jornada  

Nº de 
Empregados 
do Posto de 

Trabalho 
(1) 

Dias 
Efetivamente 
Trabalhados 
por Mês por 
Funcionário 

(2) 

 

Valor Unitário do 
Vale-refeição 

(3) 

 

Custo Mensal 
(R$/mês) 

(4)=(1)*(2)*(3) 

44 horas semanais 2ª a 6ª feira 1,00 20,75 R$ 20,76 R$ 430,74 

12 horas diárias 2ª a 6ª feira 1,37 20,75 R$ 20,76 R$ 590,11 

8 horas diárias – diurno 2ª feira a domingo 1,29 24,68 R$ 20,76 R$ 660,89 

12 horas diárias – diurno 2ª feira a domingo 2,00 15,22 R$ 20,76 R$ 631,89 

24 horas diárias – 
diuturno 

2ª feira a domingo 4,00 15,22 R$ 20,76 R$ 1.263,78 

12 horas diárias – 
noturno 

2ª feira a domingo 2,00 15,22 R$ 20,76 R$ 631,89 

Obs.: Os resultados referentes à coluna 6 (Custo Mensal R$/mês) foram arredondados na segunda casa decimal. 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

 
c) Prêmio Assiduidade  

O Prêmio Assiduidade instituído na CCT vigente é uma liberalidade concedida pelo 
empregador ao empregado que ganhar até R$ 2.542,86 (dois mil, quinhentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e seis centavos), quando não houver ausência por motivo de faltas 
justificadas, faltas injustificadas, férias e afastamentos médicos. O valor concedido será de 
R$ 300,00 (trezentos reais), não integrando a remuneração do empregado, não incidindo 
sobre INSS, FGTS nem gerando reflexos em 13º e férias. 

Neste estudo, para calcular a incidência da ocorrência do recebimento do Prêmio aos 
empregados que integram os postos de serviço, foram utilizados os índices referentes às 
ausências por motivo de faltas justificadas, faltas injustificadas, férias e afastamentos 
médicos, detalhados no item 5 – Encargos Sociais e Trabalhistas. 
 

Quadro 12: Custo mensal do prêmio assiduidade 

 

Posto Jornada 

Valor do 
Prêmio 

 
(1) 

Coeficiente de 
assiduidade 

(1-% 
probabilidade 

de faltas) 
 

(2) 

Meses no 
Ano 

 
(3) 

Quantidade 
de 

Trabalhadores 
no Posto 

 
(4) 

Quantidade 
de 

Folguistas 
no Posto 

 
(5) 

Custo Mensal 
(R$/mês) 

(1)*(2)*((4)+(5)) 
 

(6) 

44 horas 
semanais 

2ª a 6ª 
feira 

R$ 
300,00 

0,88 12,00 1,00 0,00 R$ 264,00 

12 horas 
diárias 

2ª a 6ª 
feira 

R$ 
300,00 

0,88 12,00 1,00 0,37 R$ 361,68 

8 horas 
diárias – 
diurno 

2ª feira a 
domingo 

R$ 
300,00 

0,88 12,00 1,00 0,29 R$ 340,56 

12 horas 
diárias – 
diurno 

2ª feira a 
domingo 

R$ 
300,00 

0,88 12,00 2,00 0,00 R$ 528,00 

24 horas 
diárias – 
diuturno 

2ª feira a 
domingo 

R$ 
300,00 

0,88 12,00 4,00 0,00 R$ 1.056,00 

12 horas 
diárias – 
noturno 

2ª feira a 
domingo 

R$ 
300,00 

0,88 12,00 2,00 0,00 R$ 528,00 

 

d) Cesta Básica 

Conforme convenção coletiva da categoria, fica assegurado o pagamento de uma 
cesta básica no valor de R$ 144,68 por profissional. 
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e) Benefício Social Sindical 

Foi previsto, em conformidade com a CCT da categoria, o custo do benefício social 
familiar, composto de assistência familiar, assistência financeira imediata, assistência 
alimentícia e manutenção de renda familiar pelo valor mensal de R$ 15,96 por 
profissional. 

 

f) Auxílio-creche 

Todas as empregadas mães receberão mensalmente até que o filho complete 2 (dois) 
anos de idade, a importância equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo 
vigente no país (base Janeiro/2025), que corresponde a R$ 455,40 por cada filho, 
conforme comunicado da categoria. O percentual de auxílio-creche aplicado é o 
resultado da soma do: 

  

▪ Percentual de participação por gênero feminino na CNAE (RAIS) multiplicado 
pelo percentual de mães em potencial (18 a 49 anos na CNAE – RAIS) 
multiplicado pelo percentual de fecundidade multiplicado pelo tempo de 
recebimento do benefício, que é o tempo de permanência do empregado na 
empresa, se esse for inferior ao tempo de concessão estipulado em convenção 
coletiva. Caso o tempo de permanência seja maior que o tempo estipulado, 
prevalece o tempo definido em convenção. O resultado é dividido pelo tempo 
de permanência do funcionário na empresa. 

 
g) Assistência Médica Familiar – Médico Ambulatorial e Odontológico 

Foi previsto, em conformidade com a CCT da categoria, o custo mensal de R$ 35,33 
por profissional, a fim de subsidiar o pagamento do benefício por parte do empregador. 

 
h) Exames Médicos Legais 

Em conformidade com os artigos 168 e 169 da CLT, a NR 7 - Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, tem por objetivo a promoção e preservação 
da saúde dos trabalhadores. Neste Estudo, a referida norma é considerada com a 
inclusão dos custos referentes aos exames médicos admissional, periódicos e 
demissional. 

O cálculo para obter-se o valor referente aos exames médicos legais se dá da seguinte 
forma: 

 

CEM = {[(CEMA + CEMD) / ETP] + [CEMP / MA]} * (QTDT + QTDF) 

 

Em que: 

CEM: Custo dos Exames Médicos Legais 

CEMA: Custo do Exame Médico Admissional 

CEMD: Custo do Exame Médico Demissional 

ETP: Estimativa do tempo de permanência do trabalhador em meses 

CEMP: Custo do Exame Médico Periódico 
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MA: Número de meses no ano 

QTDT: Quantidade de trabalhadores 

QTDF: Quantidade de folguistas 

 
 

Quadro 12: Custo mensal com a Exames Médicos Legais por posto de trabalho 

Posto  Jornada 
Custo do 

Exame (R$) 
(1) 

Estimativa do 
tempo de 

permanência 
do 

trabalhador 
em meses 

(2) 

Meses no 
Ano 
(3) 

Quantidade 
de 

Trabalhadores 
no Posto 

(4) 

Quantidade 
de 

Folguistas 
no Posto 

(5) 

Custo Mensal 
(R$/mês) 

 
{ [ ( (1) + (1) ) / 

(2) ] + [ (1) / 
(3) ] } * [ (4) + 

(5) ] 

44 horas 
semanais 

2ª a 6ª feira R$ 48,83 12,65 12,00 1,00 0,00 R$ 11,79 

12 horas diárias 2ª a 6ª feira R$ 48,83 12,65 12,00 1,00 0,37 R$ 16,15 

8 horas diárias – 
diurno 

2ª feira a 
domingo 

R$ 48,83 12,65 12,00 1,00 0,29 R$ 15,21 

12 horas diárias 
– diurno 

2ª feira a 
domingo 

R$ 48,83 12,65 12,00 2,00 0,00 R$ 23,58 

24 horas diárias 
– diuturno 

2ª feira a 
domingo 

R$ 48,83 12,65 12,00 4,00 0,00 R$ 47,15 

12 horas diárias 
– noturno 

2ª feira a 
domingo 

R$ 48,83 12,65 12,00 2,00 0,00 R$ 23,58 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

 

4.1.5. Horário Destinado à Alimentação e ao Repouso 
 

 
Em conformidade com o art. 71 da CLT, foi previsto o intervalo de 1 (uma) hora para 
repouso e alimentação. Dessa forma, para que o posto não fique desguarnecido 
durante o intervalo intrajornada, calculou-se o custo para reposição por um outro 
profissional com o mesmo regime de trabalho. 
 

 

O cálculo da cobertura do intervalo para alimentação e repouso (intrajornada) leva em 
consideração o número de horas e dias de reposição, bem como o salário-base do 
repositor acrescido de adicionais, uniformes, equipamentos e benefícios. 
 

𝐼𝑛𝑡𝑒𝑟. 𝐼𝑛𝑡𝑟𝑎 =
(𝑅𝑒𝑚 + 𝐵𝑒𝑛𝑒𝑓 + 𝐼𝑛𝑠. 𝐷𝑖𝑣 + 𝐸𝑛𝑐 𝑆𝑜𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠)

𝐶𝐻𝑇𝐸𝑀
𝑥 𝐷𝐸𝑇𝑀 

 

Em que: 

Inter.Intra: Intervalo intrajornada; 

Rem: Composição da remuneração; 

Benef: Benefícios mensais e diários; 

Ins. Div: Insumos diversos; 

Enc. Sociais: Encargos sociais e trabalhistas; 
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CHTEM: Carga horária efetivamente trabalhada; 

DETM: Dias efetivamente trabalhados. 

Quadro 13: Custo mensal do intervalo para alimentação e repouso (intrajornada) por 
posto de trabalho 

Posto  Jornada 

Nº de 
Empregados do 

Posto de 
Trabalho 

Carga Horária 
Efetivamente 

Trabalhada no 
Mês por 

Funcionário 

Dias 
Efetivamente 

Trabalhados por 
Mês por 

Funcionário 

Custo Mensal 
(R$/mês) 

44 horas semanais 2ª a 6ª feira 1,00 182,60 20,75 R$ 522,80 

12 horas diárias 2ª a 6ª feira 1,37 182,60 20,75 R$ 716,24 

8 horas diárias – 
diurno 

2ª feira a 
domingo 

1,29 180,99 24,68 R$ 827,84 

12 horas diárias – 
diurno 

2ª feira a 
domingo 

2,00 182,64 15,22 R$ 743,74 

24 horas diárias – 
diuturno 

2ª feira a 
domingo 

4,00 182,64 15,22 R$ 1.594,41 

12 horas diárias – 
noturno 

2ª feira a 
domingo 

2,00 182,64 15,22 R$ 850,68 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

 

4.1.6. Uniformes 
 

As empresas deverão fornecer uniformes completos para seus profissionais. Os 
preços referenciais desses insumos foram obtidos via pesquisa de preço com 
referência em Janeiro/2025. 
 

Quadro 14: Valor unitário, quantitativo mínimo e vida útil dos uniformes por posto 
 

 

 
Itens 

 
Custo 

Unitário 
(R$) 

Vida 
Útil 

2ª a 6ª 

Feira 

(Meses) 

Vida Útil 
2ª Feira a 
Domingo 
(Meses) 

Quantidade/Posto 

 
44 Horas 

12 Horas 
(2ª a 

6ª Feira) 

8 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

12 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

24 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Calça R$ 50,42 12 12 2 2,74 2,58 4 8 

Camisa de manga 

comprida 
R$ 121,16 12 12 2 2,74 2,58 4 8 

Camisa de manga 

curta 
R$ 90,08 12 12 2 2,74 2,58 4 8 

Sapato R$ 76,78 12 12 2 2,74 2,58 4 8 

Cinto de nylon R$ 13,15 24 24 2 2,74 2,58 4 8 

Japona R$ 95,47 24 24 2 2,74 2,58 4 8 

Meia R$ 6,39 12 12 4 5,48 5,16 8 16 

Capa de nylon R$ 16,68 24 24 2 2,74 2,58 4 8 

Crachá de 

identificação 
R$ 5,81 12 12 1 1,37 1,29 2 4 

Gravata R$ 14,12 12 12 2 2,74 2,58 4 8 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

 

Dividindo o custo unitário pela vida útil e multiplicando pela quantidade prevista no 
posto obtém-se o custo mensal com cada peça do uniforme. O somatório deles gera 
o custo total mensal com uniformes, apresentados neste capítulo (Quadro 2 a Quadro 
7). 

 

4.1.7. Equipamentos e Complementos 
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Os preços referenciais desses insumos foram obtidos via pesquisa de preço com 
referência em Janeiro/2025. 

 
Quadro 15: Valor unitário, quantitativo mínimo e vida útil de equipamentos e 

complementos por posto 
 

Itens 
Valor 

unitário 
(R$) 

Vida 
útil 

(meses) 

Quantidade/Posto 

44h - 2ª 
a 6ª 
feira 

12h - 
J44 - 2ª 

a 6ª 
feira 

8h - J44 
- 2ª feira 
a dom 

12h - 2ª 
feira a 
dom - 
diurno 

12h - 2ª 
feira a 
dom - 

noturno 

24h - 2ª 
feira a 
dom 

Livro de Ocorrência R$ 26,77 6 1 1,37 1,29 2 2 4 

Apito R$ 5,35 30 1 1,37 1,29 2 2 4 

Cordão de apito R$ 6,78 30 1 1,37 1,29 2 2 4 

Lanterna recarregável 
acima de 12 LEDs 

R$ 31,81 36 1 1,37 1,29 2 2 4 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

 

4.1.8. Crédito PIS/COFINS 
 

Considerou-se a possibilidade facultada às empresas optantes pelo sistema de 
tributação pelo lucro real de reaver impostos federais PIS e COFINS (total de 9,25%) 
pagos na aquisição de bens e serviços de insumos diretos do processo produtivo. 
 

4.1.9. Cálculo com Folguista 

 
Para a cobertura do posto de trabalho, em conformidade com a escala de trabalho 
adotada, pode-se fazer necessária a adoção de funcionário folguista (interjornada). 
 
A composição dos custos do folguista leva em consideração o salário-base do porteiro 
acrescido de adicionais de insalubridade e periculosidade, quando for o caso, 
pagamento de horas-extras e adicionais noturnos, quando couber.  
 
A quantidade necessária por posto do folguista é então adicionada ao número total de 
funcionários para a composição de custos do posto/dia. 
 
A quantidade de folguistas por posto de serviço deve ser calculada a partir da seguinte 
fórmula: 
 

𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝐹𝑜𝑙𝑔𝑢𝑖𝑠𝑡𝑎𝑠 =
𝐶𝑎𝑟𝑔𝑎 ℎ𝑜𝑟á𝑟𝑖𝑎 𝑚𝑒𝑛𝑠𝑎𝑙 𝑑𝑜 𝑝𝑜𝑠𝑡𝑜 𝑑𝑒 𝑡𝑟𝑎𝑏𝑎𝑙ℎ𝑜

𝐶𝑎𝑟𝑔𝑎 𝐻𝑜𝑟á𝑟𝑖𝑎 𝑒𝑓𝑒𝑡𝑖𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑡𝑟𝑎𝑏𝑎𝑙ℎ𝑎𝑑𝑎 𝑛𝑜 𝑚ê𝑠
− 𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑑𝑒 𝑝𝑜𝑟𝑡𝑒𝑖𝑟𝑜𝑠 𝑝𝑜𝑟 𝑝𝑜𝑠𝑡𝑜 𝑑𝑒 𝑡𝑟𝑎𝑏𝑎𝑙ℎ𝑜 

 
O quadro apresentado a seguir resume a quantidade de folguistas necessários por 
posto de trabalho, conforme fórmula acima. 
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Quadro 16: Quantidade de folguista por posto de trabalho 

Posto  

Qtde. 
Horas 

Demandad
as Por Dia 
do Posto 

(1) 

Qtde. Dias 
Efetivamen

te 
Trabalhado

s 
Por Mês do 

Posto 
(2) 

Carga 
Horária 

Mensal do 
Posto 

(1)*(2)=(3) 

Qtde. 
Horas 

Efetivamen
te 

Trabalhas 
Por Dia por 
Funcionári

o 
(4) 

Qtde. Dias 
Efetivamen

te 
Trabalhado

s 
Por Mês 

por 
Funcionári

o 
(5) 

Qtde. de 
Porteiros 
Por Posto 

(6) 

Carga 
Horária 

Efetivamen
te 

Trabalhada 
No Mês por 
Funcionári

o 
(4)*(5) 
=(7) 

Qtde. de  
Folguistas 
do Posto  
(3)/(7)-(6) 

=(8) 

44 horas semanais 
(2ª a 6ª feira) 

8,80 20,75 182,6 8,80 20,75 1,00 182,60 0,00 

12 horas diárias 
(2ª a 6ª feira) 

12,00 20,75 249 8,80 20,75 1,00 182,60 0,37 

8 horas diárias – diurno 
(2ª feira a domingo) 

8,00 29,03 232,24 7,33 24,68 1,00 180,99 0,29 

12 horas diárias – diurno 
(2ª feira a domingo) 

12,00 30,44 365,28 12,00 15,22 2,00 182,64 0,00 

24 horas diárias – diuturno 
(2ª feira a domingo) 

24,00 30,44 730,56 12,00 15,22 4,00 182,64 0,00 

12 horas diárias – noturno 
(2ª feira a domingo) 

12,00 30,44 365,28 12,00 15,22 2,00 182,64 0,00 

Obs.: Os resultados referentes às colunas ‘3’, ‘7’ e ‘8’ foram arredondados na segunda casa decimal. 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 
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5. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
 

São classificados como encargos sociais os custos incidentes sobre a folha de 
pagamento das empresas. Tais custos são provenientes de leis asseguradas pela 
Constituição Federal de 1988, da Consolidação das Leis do Trabalho ou mesmo de 
acordos firmados em convenções coletivas de trabalho da categoria representativa. 

 

O presente caderno engloba os encargos relativos à contratação de serviços com 
dedicação exclusiva de mão de obra no estado de São Paulo para trabalhadores 
contratados sob o regime de remuneração mensal. 

 

É importante salientar que a determinação do cálculo dos percentuais dos encargos 
associados ao emprego está amparada em estatísticas específicas do setor para o 
estado de São Paulo. Nesses termos, as informações extraídas junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego e Ministério da Previdência Social, através do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (CAGED), bem como da Relação Anual de 
Informações Sociais (RAIS), estão enquadradas no código da Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas 8111 – Serviços combinados para apoio a edifícios, 
exceto condomínios prediais. 

 

Acrescenta-se, ainda, que os encargos estão suportados por dados populacionais 
regionais coletados junto ao SEADE e por conceitos estabelecidos nas legislações 
previdenciárias, tributárias e na própria legislação de trânsito vigente até a data da 
publicação deste caderno. 

 
Outro aspecto fundamental deliberado na determinação dos encargos sociais refere- 
se à atribuição de idade mínima de 18 (dezoito) anos para o provimento de todos os 
postos de trabalho envolvidos na Prestação de Serviços de Controle, Operação e 
Fiscalização de Portarias e Edifícios. 

 

Perante tais premissas, os encargos sociais estão discriminados em seis grupos 
distintos, a saber: 

 

▪ Grupo A – Engloba as obrigações que, por lei, incidem diretamente sobre a 
folha de pagamento das empresas e, como tal, recaem sobre o total da 
remuneração devida aos empregados do setor. Estão contemplados neste 
grupo a contribuição com a Previdência Social, FGTS, salário-educação, 
Seguro Contra Riscos e Acidentes4, além de recolhimentos para instituições de 
natureza pública como SESI/Sesc, SENAI/Senac, Incra e Sebrae; 

▪ Grupo B – Refere-se aos custos com a reposição do profissional ausente, cujos 
motivos são assegurados por lei, por meio da Constituição Federal de 1988, da 
Consolidação das Leis do Trabalho ou mesmo de acordos firmados em 
convenções coletivas de trabalho da categoria; 

 
 

4 Contribuição destinada a custear benefícios concedidos em razão de aposentadoria especial ou incapacidade laborativa. 
Segundo previsto no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/1991, a alíquota de contribuição das empresas para com os riscos 
ambientais do trabalho pode ser de 1,00%, 2,00% ou 3,00% da remuneração paga aos profissionais. Tais alíquotas podem ser 
reduzidas em até 50% ou majoradas em até 100% por meio do multiplicador Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no 
art. 202-A do Decreto 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto 10.410/2020. Esse multiplicador pode variar de 0,50 a 2,00, 
a depender do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 
resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 
Nacional de Previdência Social. Dito isso, foi considerada neste documento a alíquota média de 3,00% para o Seguro Contra 
Riscos e Acidentes. 
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▪ Grupo C – Abrange o aprovisionamento de abonos legais como 13º salário e 
abono de férias (terço constitucional), que são pagos diretamente ao 
empregado; 

▪ Grupo D – Composto pelos custos rescisórios do contrato de trabalho, como o 
aviso-prévio indenizado, aviso-prévio trabalhado e respectivas multas do 
FGTS. Acrescentam-se a estes as incidências dos encargos previdenciários e 
FGTS e todas as orientações legais advindas da Lei Federal nº 13.932, de 11 
de dezembro de 2019; 

▪ Grupo E – Contempla o aprovisionamento de outros encargos sociais devidos 
ao trabalhador, tais como afastamento maternidade, abono pecuniário e 
indenização adicional; e 

▪ Grupo F – Corresponde aos percentuais de reincidência do grupo A sobre os 
grupos B e C. 

Nos tópicos a seguir serão apresentados o resumo dos encargos sociais e trabalhistas 
calculados (5.1), os parâmetros utilizados, com suas respectivas fontes de informação 
e metodologia (5.2), a apuração do tempo efetivamente trabalhado por ano (5.3) e o 
detalhamento dos cálculos dos encargos sociais e trabalhistas (5.4). 
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5.1. Resumo dos Encargos Sociais e Trabalhistas – Porteiro (Postos: Jornada 44 
horas Semanais e Escala 12x36 horas) 

 

 
Encargos Sociais e Trabalhistas 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12x36 
Horas 

Grupo A – Encargos sociais básicos 36,8000% 36,8000% 36,8000% 

Previdência Social 20,0000% 20,0000% 20,0000% 

SESI/Sesc 1,5000% 1,5000% 1,5000% 

SENAI/Senac 1,0000% 1,0000% 1,0000% 

Incra 0,2000% 0,2000% 0,2000% 

Sebrae 0,6000% 0,6000% 0,6000% 

Salário-educação 2,5000% 2,5000% 2,5000% 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,0000% 3,0000% 3,0000% 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 8,0000% 8,0000% 8,0000% 

Grupo B – Tempo remunerado e não trabalhado 11,6290% 11,6290% 11,6290% 

Férias 9,1120% 9,1120% 9,1120% 

Ausência por enfermidade ≤ 15 dias 1,5350% 1,5350% 1,5350% 

Ausências legais 0,9080% 0,9080% 0,9080% 

Licença-paternidade 0,0370% 0,0370% 0,0370% 

Acidente de trabalho 0,0280% 0,0280% 0,0280% 

Aviso-prévio trabalhado 0,0090% 0,0090% 0,0090% 

Grupo C – Adicional de férias e 13º salário 12,3830% 12,3820% 12,3800% 

Adicional de férias 3,0370% 3,0370% 3,0370% 

13º salário 9,3460% 9,3450% 9,3430% 

Grupo D – Obrigações rescisórias 4,3963% 3,8333% 5,6773% 

Aviso-prévio indenizado 3,1670% 2,6620% 4,3160% 

Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,2530% 0,2130% 0,3450% 

Incidência da multa FGTS sobre os depósitos do FGTS 0,8660% 0,8660% 0,8660% 

Incidência da multa FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,1100% 0,0920% 0,1500% 

Incidência da multa FGTS sobre o aviso-prévio trabalhado 0,0003% 0,0003% 0,0003% 

Grupo E – Aprovisionamento de casos especiais 0,9425% 0,8415% 1,1725% 

Incidência do Grupo A sobre afastamento por licença- 
maternidade 0,0360% 0,0360% 0,0360% 

Incidência do FGTS sobre o acidente de trabalho > 15 dias 0,0015% 0,0015% 0,0015% 

Percentual referente a abono pecuniário 0,1300% 0,1300% 0,1300% 

Percentual referente a reflexo do aviso-prévio indenizado sobre 
férias e 13º salário 0,6160% 0,5180% 0,8390% 

Incidência do FGTS sobre reflexo do aviso-prévio indenizado 
sobre 13º salário 0,0210% 0,0180% 0,0290% 

Percentual referente a demitidos a 30 dias da data-base 0,1380% 0,1380% 0,1370% 

Grupo F – Incidências cumulativas 8,8360% 8,8360% 8,8350% 

Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 8,8360% 8,8360% 8,8350% 
Incidência do Grupo A sobre o Grupo B 4,2790% 4,2790% 4,2790% 
Incidência do Grupo A sobre o Grupo C 4,5570% 4,5570% 4,5560% 

Total Geral 74,9868% 74,3218% 76,4938% 
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5.2. Parâmetros Utilizados nos Cálculos dos Encargos Sociais e Trabalhistas 
 

 
Parâmetros da Jornada 
de Trabalho 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 
6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12x36 
Horas 

 
Fonte 

 
Metodologia 

Quantidade de dias por 
ano 

365,2500 365,2500 365,2500 
Calendário 
gregoriano 

O número de dias por ano, 
considerando 1 ano bissexto a 
cada 4 anos 

Quantidade de meses do 
ano 

12,0000 12,0000 12,0000 
Calendário 
gregoriano 

- 

Quantidade de dias por 
mês 

30,4375 30,4375 30,4375 
Calendário 
gregoriano 

O número de dias por ano, 
considerando 1 ano bissexto a 
cada 4 anos, dividido pela 
quantidade de meses do ano 

Quantidade de dias por 
semana 

7,0000 7,0000 7,0000 
Calendário 
gregoriano 

- 

Quantidade de semanas 
por mês 

4,3482 4,3482 4,3482 Cálculo 

O número de dias por mês, 
considerando 1 ano bissexto, 
dividido pela quantidade de 
semanas por mês 

Quantidade de dias 
trabalhados por semana 

5,0000 6,0000 3,5000 CCT Convenção coletiva de trabalho 

Quantidade de folgas por 
semana 

2,0000 1,0000 3,5000 CCT Convenção coletiva de trabalho 

Horas trabalhadas por 
semana 

44,0000 44,0000 42,0000 CCT Convenção coletiva de trabalho 

Quantidade de horas 
efetivamente 
trabalhadaspor dia 

8,8000 7,3333 12,0000 CCT Convenção coletiva de trabalho 

Total de feriados no ano 
corrente 

17,0000 17,0000 17,0000 
Calendário para 
o estado de SP 

17 feriados: 

Média de feriados por 
mês 

1,4167 1,4167 1,4167 Cálculo 
O número de dias por ano, 
considerando 1 ano bissexto a 
cada 4 anos 
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Parâmetros da 
População Feminina 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 
6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12x36 
Horas 

 
Fonte 

 
Metodologia 

 
Taxa de fecundidade para 
o estado de SP 40,3500 40,3500 40,3500 

Fundação 
Sistema 

Estadual de 
Análise de 

Dados 
(Seade) 

Referente ao ano de 2024, de 
acordo com Fundação Sistema 
Estadual de Análise de Dados 
(Seade), do Governo do Estado de 
São Paulo 

Proporção de mulheres 
aptas a procriar (idade 
entre 18 e 49 anos) na 
categoria profissional em 
análise 

74,8823% 74,8823% 74,8823% Cálculo 
Dado apurado de acordo com CNAE 
8111 para o Estado de São Paulo, 
referente ao ano de 2024 

Proporção de mulheres na 
categoria profissional em 
Análise 

40,9286% 40,9286% 40,9286% RAIS 
Dado apurado de acordo com CNAE 
8111 para o Estado de São Paulo, 
referente ao ano de 2024 

 

Percentual de 
fecundidade 

4,0350% 4,0350% 4,0350% Cálculo 
Taxa calculada com base na faixa 
etária entre 18 e 49 anos 

 

 

Parâmetros da 
População Masculina 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 
6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12x36 
Horas 

 
Fonte 

 
Metodologia 

Proporção de homens 
aptos a procriar (idade 
entre 18 e 90 anos) na 
categoria profissional em 
Análise 

99,8651% 99,8651% 99,8651% Cálculo 
Considerado que homem em 
atividade laboral é capaz de procriar 

Proporção de homens na 
categoria profissional em 
Análise 

59,0714% 59,0714% 59,0714% RAIS  
Dado apurado de acordo com CNAE 
8111 para o Estado de São Paulo, 
referente ao ano de 2024 

 

Parâmetros da 
Movimentação do 
Empregado (CNAE 8111) 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 
6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12x36 
Horas 

 
Fonte 

 
Metodologia 

Estoque do emprego 
recuperado no início do 

período (31/12/2023) 
143.718 143.718 143.718 CAGED Dado apurado para o Estado de São 

Paulo, referente ao ano de 2023 

Estoque do emprego 
recuperado no final do 
período (31/12/2024) 

160.979 160.979 160.979 CAGED Dado apurado para o Estado de São 
Paulo, referente ao ano de 2024 

Estoque médio do 
emprego no ano 

152.349 152.349 152.349 Cálculo 

Média entre estoque do 
emprego em 31/12/2023 e o 

estoque do emprego em 
31/12/2024 

Proporção de demissões 
sem justa causa no ano 

21,7429% 21,7429% 21,7429% Cálculo 
Total de demissões sem justa causa 
no ano dividido pelo estoque médio 

do emprego no ano 

Tempo de permanência 
do funcionário no 

emprego, em meses 

12,6500 12,6500 12,6500 
Cálculo com 

base no 
CAGED 

Quantidade de demitidos em cada 
faixa de tempo do emprego vezes o 
ponto médio de cada faixa de tempo 

do emprego dividido pelo total de 
demissões por faixa de tempo do 

emprego 

Número total de dias de 
aviso-prévio (dias 

corridos) 
33,0000 33,0000 33,0000 

Art. 7º, XXI, 
CF/1988; Lei 

nº 12.506/ 
2011; art. 487, 

II CLT; Lei 
13.467/2017 

De acordo com a Lei nº 12.506/2011, 
a duração do aviso-prévio é de trinta 
dias para quem tem até um ano de 

trabalho na mesma empresa e serão 
acrescidos três dias para cada ano 

de serviço prestado, até o máximo de 
60 dias, em um total de até 90 dias 
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Proporção de 
desligamentos por fim de 
contrato por prazo 
determinado 

2,0000% 2,0000% 2,0000% 

Anexo VII 
da IN nº 5, 
de 26 de 
maio de 
2017 

Para a referida norma, em torno de 
2,00% dos trabalhadores cumprem 
dispensa por aviso-prévio trabalhado 

Proporção de 
desligamentos por término 
de contrato 98,0000% 98,0000% 98,0000% 

Anexo VII 
da IN nº 5, 
de 26 de 
maio de 
2017 

Diferença entre o total de demitidos 
(100%) e o % de empregados que 
recebem aviso-prévio indenizado 
(2,00%) 

 

 

Parâmetros da 
Movimentação do 
Empregado (CNAE 8111) 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 
6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12x36 
Horas 

 
Fonte 

 
Metodologia 

Proporção de 
aposentados 

0,0172% 0,0172% 0,0172% 
 

CAGED 
Total de aposentados no ano 
dividido pelo estoque médio do 
emprego no ano 

Proporção de mortos 
 

0,2310% 
 

0,2310% 
 

0,2310% CAGED 
Total de mortos no ano dividido pelo 
estoque médio do emprego no ano 

 

Transferência de saída 
 

0,0000% 
 

0,0000% 
 

0,0000% 
 

CAGED 
Total de transferidos no ano dividido 
pelo estoque médio do emprego no 
ano 

Proporção de 
desligamentos por acordo 
entre empregado e 
empregador 

0,4293% 0,4293% 0,4293% 

 
 

CAGED 

Total de desligamentos por acordo 
entre empregado e empregador no 
ano dividido pelo estoque médio do 
emprego no ano 

 

 
Tempo de permanência 
do funcionário no 
emprego, em meses 

17,7595 17,7595 17,7595 

 

 
Cálculo com 

base no 
CAGED 

 
Quantidade de demitidos em cada 
faixa de tempo do emprego 
multiplicada pelo ponto médio de 
cada faixa de tempo do emprego 
dividido pelo total de demissões por 
faixa de tempo do emprego 

 

 
Número total de dias de 
aviso-prévio (dias 
corridos) 

 
 

 
36,00 

 
 

 
36,00 

 
 

 
36,00 

 
Art. 7º, XXI, 

CF/1988; Lei 
nº 12.506/2011; 

art. 487, II, 
CLT; Lei 

13.467/2017 

De acordo com a Lei nº 12.506/2011, 
a duração do aviso-prévio é de trinta 
dias para quem tem até um ano de 
trabalho na mesma empresa e serão 
acrescidos três dias para cada ano 
de serviço prestado, até o máximo 
de 60 dias, em um total de até 90 
Dias 

 

 
Proporção de 
trabalhadores que 
cumprem aviso-prévio 
trabalhado 

 
 
 

2,0000% 

 
 
 

2,0000% 

 
 
 

2,0000% 

Anexo VII da 
IN nº 05, de 
26 de maio 

de 2017 

 
 

Para a referida norma, em torno de 
2,00% dos trabalhadores cumprem 
dispensa por aviso-prévio trabalhado 

 

 
Proporção de 
trabalhadores que 
cumprem aviso-prévio 
indenizado 

 
 
 

98,0000% 

 
 
 

98,0000% 

 
 
 

98,0000% 

Anexo 
VII da IN 
nº 05, de 

26 de 
maio de 

2017 

 

 
Diferença entre o total de demitidos 
(100%) e o % de empregados que 
recebem aviso-prévio indenizado 
(2,00%) 
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Afastamento do 
Emprego – Férias 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12x36 
Horas 

 
Fonte 

 
Metodologia 

Dias de férias para 
trabalhadores que não 
optam pela conversão 
de 1/3 das férias em 
remuneração 

30,0000 30,0000 30,0000 
Art. 130 da 

CLT; Lei 
13.467/2017 

Art. 130 da CLT, inciso I: 30 (trinta) 
dias corridos, quando não houver 
faltado ao serviço mais de 5 (cinco) 
vezes  

Percentual de 
trabalhadores que não 
optam pela conversão 
de 1/3 das férias em 
remuneração 

96,8700% 96,8700% 96,8700% Cálculo Estimativa de mercado 

Dias de férias para 
trabalhadores que 
optam pela conversão 
de 1/3 das férias em 
remuneração 

20,0000 20,0000 20,0000 
Art. 143 da 

CLT; Lei 
13.467/2017 

O art. 143 da CLT faculta ao 
empregado a conversão de 1/3 do 
período de férias a que tiver 
direito em abono pecuniário, no 
valor da remuneração que lhe 
seria devida nos dias 
correspondentes 

Percentual de 
trabalhadores que 
optam pela conversão 
de 1/3 das férias em 
remuneração 

3,1300% 3,1300% 3,1300% Cálculo Estimativa de mercado 

Fator de dias de 
trabalho por dias 
corridos 

0,6814 0,8106 0,5000 Cálculo Ciclo semanal 

 
 

Dias efetivos de férias 
garantidos por lei 20,2297 24,0643 14,8435 Cálculo 

Férias de 30 dias multiplicados 
pela respectiva proporção 
somada às férias de 20 dias 
multiplicadas pela respectiva 
proporção. Esse resultado é 
multiplicado pelo fator de dias 
trabalhados por dias corridos 

 

Afastamento do 
Emprego – 
Enfermidade ≤ 15 Dias 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12x36 
Horas 

 

Fonte 

 

Metodologia 

 
 
 
 

 
Faltas em decorrência de 
enfermidade ≤ 15 dias 5,0000 5,0000 5,0000 

Artigo 131, 
inc. III da CLT 
e Atualização 

dos 
percentuais 

máximos para 
Encargos 
Sociais 

(STF/Secreta-
ria de 

Controle 
Interno), de 

03 de outubro 
de 2007 

O empregador tem o dever de arcar 
com a remuneração dos 

trabalhadores nos 15 primeiros dias 
de afastamento por enfermidade 

Fator de dias de 
trabalho por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 Cálculo Ciclo semanal 

Dias efetivamente não 
trabalhados devido a 
faltas justificadas por 
afastamento por 
enfermidade ≤ 15 dias 

3,4072 4,0530 2,5000 Cálculo 
Dias de afastamento por enfermidade 

multiplicados pelo fator de dias 
trabalhados por dias corridos 
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Afastamento do 
Emprego – Ausências 
Legais 

 
Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

 
Jornada 

12x36 
Horas 

 
 

Fonte 

 
 

Metodologia 

 
 
 
 
 
 
 
 

Quantidade de 
ausências legais 

2,9600 2,9600 2,9600 

Arts. 473 e 83 
da CLT e 

Manual de 
Orientação para 
preenchimento 

da planilha 
analítica de 

composição de 
custos e 

formação de 
preços 

constante do 
Anexo VII da IN 
nº 5, de 26 de 
maio de 2017 

Morte do cônjuge, do ascendente 
ou do descendente (02 dias), 

casamento (03 dias), doação de 
sangue (01 dia), alistamento 

eleitoral (02 dias), exigências do 
serviço militar (01 dia), provas de 
vestibular (02 dias) e testemunha 
em processos judiciais (01 dia). 

Segundo o Manual, o MP informou 
que há em média 2,96 faltas por 

ano nesta rubrica 

Fator de dias de 
trabalho por dias 
corridos 

0,6814 0,8106 0,5000 Cálculo Ciclo semanal 

Dias efetivos de faltas 
justificadas por ano 

2,0170 2,3994 1,4800 Cálculo 
Dias de faltas justificadas 

multiplicados pelo fator de dias 
trabalhados por dias corridos 

 
 

 

Afastamento do 
Emprego – Licença- 
paternidade 

 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

 

Jornada 
12x36 

Horas 

 

Fonte 

 

Metodologia 

 
Dias de afastamento por 
licença-paternidade 

5,0000 5,0000 5,0000 

Artigo 7º, XIX, 
da CF/1988; 

art. 10, § 1º da 
CLT; Lei 

nº 13.467/2017 

Não considerada a prorrogação 
facultada pela Lei 11.770/2008 
(Empresa Cidadã) 

Fator de dias de trabalho 
por dias corridos 

0,6814 0,8106 0,5000 Cálculo Ciclo semanal 

Dias efetivos de 
afastamento por licença- 
Paternidade 

3,4072 4,0530 2,5000 Cálculo 
Dias de afastamento paternidade 
multiplicados pelo fator de dias de 
trabalho por dias corridos 
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Afastamento do 
Emprego – Acidente 
de Trabalho 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12x36 
Horas 

 

Fonte 

 

Metodologia 

 
 

Dias não trabalhados 
por afastamento por 
acidente de trabalho ≤ 
15 dias 

15,0000 15,0000 15,0000 

Artigo 19 da Lei 
nº 8.213/1991; 
art. 5º, § 2º da 

Lei 
nº 6.367/1976; 

art. 131 da CLT; 
Lei 

nº 13.467/2017; 
Decr. 

nº 3.048/1999 

O empregador tem o dever de 
arcar com a remuneração dos 
trabalhadores nos 15 primeiros 
dias de afastamento por acidente 
de trabalho 

Fator de dias de 
trabalho por dias 
corridos 

0,6814 0,8106 0,5000 Cálculo Ciclo semanal 

Dias não trabalhados 
por afastamento por 
acidente de trabalho ≤ 
15 dias, não 
coincidentes com o 
repouso semanal 

10,2215 12,1590 7,5000 Cálculo 

Dias não trabalhados por 
acidente de trabalho ≤ 15 dias, 
multiplicados pelo fator de dias 
trabalhados por dias corridos 

 
Ocorrência de acidente 
de trabalho 

0,6110% 0,6110% 0,6110% 

Anuário 
Estatístico de 
Acidentes de 

Trabalho 

Dado apurado de acordo com 
CNAE 8111 para o Estado de 
São Paulo, referente ao ano de 
2021 (o mais recente) 

Dias de afastamento por 
acidente de trabalho no 
ano, com base no 
Anuário Estatístico de 
Acidente de Trabalho 
2019 

0,0625 0,0743 0,0458 Cálculo 

Dias não trabalhados por 
acidente de trabalho ≤ 15 dias 
multiplicados pela ocorrência de 
acidente de trabalho 

Dias não trabalhados 
por afastamento por 
acidente de trabalho > 
15 dias 

0,0600 0,0600 0,0600 Cálculo Parâmetro atribuído ao setor 

 
 

Afastamento do 
Emprego – Aviso- 
prévio Trabalhado 

 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

 

Jornada 
12x36 
Horas 

 

Fonte 

 

Metodologia 

Dias de ausências 
facultadas ao 
empregado no 
cumprimento de aviso- 
prévio trabalhado 

7,0000 7,0000 7,0000 

Artigo 7º, XXI, 
da CF/1988; 

arts. 477, 487 e 
491 da CLT; Lei 

13.467/2017 

É garantida ao trabalhador a 
redução da jornada diária em 2 
horas, sem prejuízo do salário, ou 
optar por faltar ao serviço 7 dias 
corridos, sem prejuízo da 
remuneração 

Fator de dias de 
trabalho por dias 
corridos 

0,6814 0,8106 0,5000 Cálculo Ciclo semanal 

Dias efetivos de 
ausência por aviso- 
prévio 

4,7700 5,6742 3,5000 Cálculo 
Dias de ausência por aviso-prévio 
multiplicados pelo fator de dias de 
trabalho por dias corridos 



Data-base: Janeiro/2025  

Versão 1: Novembro/2025 

 

Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

Valores Referenciais, Definições e Critérios para Elaboração dos Preços 

 

26 

 

    

 

Afastamento do 
Emprego – Licença- 
maternidade 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

 
Jornada 

12x36 Horas 

 

Fonte 

 

Metodologia 

 
Dias de afastamento 
por licença- 
maternidade 

120,0000 120,0000 120,0000 

Artigo 7º, XXI, da 
CF/1988, arts. 
477, 487 e 491 

da CLT; Lei 
13.467/2017 

Não considerada a prorrogação 
facultada pela Lei 11.770/2008 
(Empresa Cidadã) 

Fator de dias de 
trabalho por dias 
corridos 

0,6814 0,8106 0,5000 Cálculo Ciclo semanal 

Dias efetivos de 
afastamento por 
licença-maternidade 

81,7718 97,2719 60,0000 Cálculo 
Dias de afastamento maternidade 
multiplicados pelo fator de dias de 
trabalho por dias corridos 

 

Afastamento do 
Emprego – FGTS e 
Multas 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

 
Jornada 

12x36 Horas 

 

Fonte 

 

Metodologia 

FGTS 8,0000% 8,0000% 8,0000% 
Lei 

nº 8.036/1990 Aplicação da legislação vigente 

 
Multa FGTS 40,0000% 40,0000% 40,0000% 

Leis 
nº 8.036/1990, 
9.491/1997, e 
LC 110/2001 

 
Aplicação da legislação vigente 
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5.3. Apuração do Tempo Efetivamente Trabalhado por Ano 
 

 
Cálculo de Dias de Prestação de Serviços 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
horas 

Quantidade de dias por ano 365,2500 365,2500 365,2500 

Quantidade de repousos semanais no ano 104,3571 52,1786 182,6250 

Recessos no ano (dias) 0,0000 0,0000 0,0000 

Feriados não coincidentes com repouso semanal 12,0000 17,0000 0,0000 

Total de dias do ano, desconsiderado o repouso semanal 248,8929 296,0714 182,6250 

 

 
Cálculo de Dias de Encargos por Afastamento do Emprego 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

 
a) Ausência por férias 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

Dias de férias para trabalhadores que não fazem conversão de 1/3 
de férias em remuneração 30,0000 30,0000 30,0000 

Percentual de trabalhadores que não fazem conversão de 1/3 de 
férias em remuneração 96,8700% 96,8700% 96,8700% 

Dias de férias para trabalhadores que fazem conversão de 1/3 de 
férias em remuneração 20,0000 20,0000 20,0000 

Percentual de trabalhadores que fazem conversão de 1/3 do 
período de férias em remuneração 3,1300% 3,1300% 3,1300% 

Fator de dias trabalhados por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 

Saldo de dias de férias por ano 20,2297 24,0643 14,8435 

 

 
b) Afastamento por enfermidades 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

Dias não trabalhados por afastamento enfermidade ≤ 15 dias 5,0000 5,0000 5,0000 

Fator de dias trabalhados por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 

Dias efetivos de afastamento por enfermidade no ano 3,4072 4,0530 2,5000 

 

 

c) Ausências legais: art. 473 da CLT – Considera-se um valor 
estimativo 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

Quantidade de ausências legais 2,9600 2,9600 2,9600 

Fator de dias trabalhados por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 

Dias efetivos de ausências legais no ano 2,0170 2,3994 1,4800 

 

 
d) Licença-paternidade 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

Quantidade de dias de licença-paternidade 5,0000 5,0000 5,0000 

Fator de dias trabalhados por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 

Proporção de homens na categoria profissional em análise 59,0714% 59,0714% 59,0714% 

Proporção de homens aptos a procriar na categoria profissional em 
análise 99,8651% 99,8651% 99,8651% 

Percentual de fecundidade das mulheres entre 21 e 49 anos 4,0350% 4,0350% 4,0350% 

Dias/ano de ocorrência de licença-paternidade 0,0811 0,0965 0,0595 
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Cálculo de Dias de Encargos por Afastamento do Emprego 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

 
e) Auxílio acidente de trabalho ≤ 15 dias 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

Dias não trabalhados por afastamento por acidente de trabalho ≤ 15 dias 15,0000 15,0000 15,0000 

Fator de dias de trabalho por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 

Ocorrência de acidente de trabalho 0,6110% 0,6110% 0,6110% 

Dias/ano de ocorrência de auxílio acidente de trabalho ≤ 15 dias 0,0625 0,0743 0,0458 

 

 
f) Aviso-prévio trabalhado 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

Número de faltas em aviso-prévio trabalhado 7,0000 7,0000 7,0000 
Fator de dias de trabalho por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 
Dias efetivos de ausência por aviso-prévio 4,7700 5,6742 3,5000 
Percentual de aviso-prévio trabalhado 2,0000% 2,0000% 2,0000% 
Proporção de demissões sem justa causa no ano 21,7430% 21,7430% 21,7430% 

Dias efetivos de afastamento por cumprimento do aviso-prévio 
trabalhado no ano 0,0207 0,0247 0,0152 

 

 
g) Licença-maternidade 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

Dias de licença-maternidade 120,0000 120,0000 120,0000 
Fator de dias de trabalho por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 
Dias efetivos de afastamento por licença-maternidade 81,7718 97,2719 60,0000 
Proporção de mulheres na categoria profissional em análise 0,4093 0,4093 0,4093 

Proporção de mulheres aptas a procriar na categoria profissional em 
análise 0,7488 0,7488 0,7488 

Percentual de fecundidade das mulheres entre 21 e 49 anos 4,0350% 4,0350% 4,0350% 
Dias efetivos de afastamento por licença-maternidade no ano 1,0112 1,2029 0,7420 

 

 
h) Auxílio acidente de trabalho > 15 dias 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

Jornada 
12 x 36 
Horas 

Dias não trabalhados por afastamento por acidente de trabalho > 15 dias 0,0600 0,0600 0,0600 
Fator de dias de trabalho por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 

Dias por afastamento por acidente de trabalho > 15 dias no ano 0,0409 0,0486 0,0300 

Total de dias de ausências no ano (a + b + c + d + e + f + g + h) 26,8703 31,9637 19,7160 

Total de Dias Efetivamente Trabalhados no Ano 222,0226 264,1077 162,9090 

 

A seguir é apresentado o detalhamento dos encargos sociais e trabalhistas. Convém 
salientar que eventuais diferenças verificadas na quarta casa decimal, fruto do 
somatório dos grupos dos encargos sociais e trabalhistas, são decorrentes de 
arredondamentos. Reitera-se, portanto, que o percentual atribuído a cada posto de 
trabalho reflete a realidade e está de acordo com os cálculos efetuados. 



Data-base: Janeiro/2025  

Versão 1: Novembro/2025 

 

Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios 

Valores Referenciais, Definições e Critérios para Elaboração dos Preços 

 

29 

 

    

5.4. Detalhamento dos Cálculos dos Encargos Sociais e Trabalhistas 
 

 
Encargos Sociais e Trabalhistas 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

 

Jornada 
12 x 36 horas 

Grupo A – Encargos sociais básicos 36,8000% 36,8000% 36,8000% 

Previdência Social 20,0000% 20,0000% 20,0000% 

SESI/Sesc 1,5000% 1,5000% 1,5000% 

SENAI/Senac 1,0000% 1,0000% 1,0000% 

Incra 0,2000% 0,2000% 0,2000% 

Sebrae 0,6000% 0,6000% 0,6000% 

Salário-educação 2,5000% 2,5000% 2,5000% 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,0000% 3,0000% 3,0000% 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 8,0000% 8,0000% 8,0000% 

Grupo B – Tempo remunerado e não trabalhado 11,6290% 11,6290% 11,6290% 

Férias  9,1120% 9,1120% 9,1120% 

Dias efetivos de afastamento por férias no ano 20,2297 24,0643 14,8435 

Total de dias efetivamente trabalhadas por ano  222,0226 264,1077 162,9090 

Ausência por enfermidade ≤ 15 dias 1,5350% 1,5350% 1,5350% 

Dias efetivos de afastamento por enfermidade no ano 3,4072 4,0530 2,5000 

Total de dias efetivamente trabalhadas por ano  222,0226 264,1077 162,9090 

Ausências legais 0,9080% 0,9080% 0,9080% 

Dias efetivos de ausências legais no ano 2,0170 2,3994 1,4800 

Total de dias efetivamente trabalhados por ano  222,0226 264,1077 162,9090 

Licença-paternidade 0,0370% 0,0370% 0,0370% 

Dias efetivos de afastamento por licença-paternidade 
no ano 0,0811 0,0965 0,0595 

Total de dias efetivamente trabalhados no ano 222,0226 264,1077 162,9090 

Acidente de trabalho  0,0280% 0,0280% 0,0280% 

Dias efetivos de afastamento por auxílio acidente de 
trabalho ≤ 15 dias no ano 0,0625 0,0743 0,0458 

Total de dias efetivamente trabalhados por ano  222,0226 264,1077 162,9090 

Aviso-prévio trabalhado 0,0090% 0,0090% 0,0090% 

Proporção de trabalhadores demitidos com aviso-
prévio trabalhado 2,0000% 2,0000% 2,0000% 

Dias efetivos de afastamento por cumprimento do 
aviso-prévio trabalhado no ano 7,0000 7,0000 7,0000 

Proporção de demissões sem justa causa no ano 21,7429% 21,7429% 21,7429% 

Fator de dias trabalhados por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 

Total de dias efetivamente trabalhados no ano 222,0226 264,1077 162,9090 

Grupo C – Adicional de férias e 13º salário 12,3830% 12,3820% 12,3800% 

Adicional de férias 3,0370% 3,0370% 3,0370% 

13º salário 9,3460% 9,3450% 9,3430% 
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Encargos Sociais e Trabalhistas 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

 

Jornada 
12 x 36 horas 

Grupo D – Obrigações rescisórias 4,3963% 3,8333% 5,6773% 

Aviso-prévio indenizado 3,1670% 2,6620% 4,3160% 

Proporção de trabalhadores que cumprem aviso-
prévio indenizado 98,0000% 98,0000% 98,0000% 

Proporção de demissões sem justa causa no ano 21,7429% 21,7429% 21,7429% 

Duração do aviso-prévio – Lei 12.506/2011 (dias) 33,0000 33,0000 33,0000 

Total de dias efetivamente trabalhados no ano 222,0226 264,1077 162,9090 

Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,2530% 0,2130% 0,3450% 

Aviso-prévio indenizado 3,1670% 2,6620% 4,3160% 

FGTS 8,0000% 8,0000% 8,0000% 

Incidência da multa FGTS sobre os depósitos do FGTS 0,8660% 0,8660% 0,8660% 

Multa do FGTS 40,0000% 40,0000% 40,0000% 

FGTS 8,0000% 8,0000% 8,0000% 

Proporção de demissões sem justa causa no ano 21,7429% 21,7429% 21,7429% 

Percentual referente a 13º salário 9,3460% 9,3450% 9,3430% 

Percentual referente a adicional de férias 3,0370% 3,0370% 3,0370% 

Percentual referente a ausência por férias 9,1120% 9,1120% 9,1120% 

Ausência por enfermidade ≤ 15 dias 1,5350% 1,5350% 1,5350% 

Percentual referente a licença-paternidade 0,0370% 0,0370% 0,0370% 

Percentual referente a ausências legais 0,9080% 0,9080% 0,9080% 

Percentual referente a ausências por acidente de 
trabalho ≤ 15 dias 0,0280% 0,0280% 0,0280% 

Percentual referente a ausências por acidente de 
trabalho > 15 dias 0,0184% 0,0184% 0,0184% 

Percentual referente a afastamento maternidade 0,4554% 0,4555% 0,4555% 

Incidência da multa FGTS sobre o aviso-prévio 
indenizado 0,1100% 0,0920% 0,1500% 

Multa do FGTS 40,0000% 40,0000% 40,0000% 

FGTS 8,0000% 8,0000% 8,0000% 

Percentual referente a aviso-prévio indenizado 3,1670% 2,6620% 4,3160% 

Incidência da multa FGTS sobre o aviso-prévio 
trabalhado 0,0003% 0,0003% 0,0003% 

Multa do FGTS 40,0000% 40,0000% 40,0000% 

FGTS 8,0000% 8,0000% 8,0000% 

Percentual referente a aviso-prévio trabalhado 0,0090% 0,0090% 0,0090% 
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Encargos Sociais e Trabalhistas 

Jornada 
44 Horas 

(2ª a 6ª Feira) 

Jornada 
44 Horas 
(2ª Feira a 
Domingo) 

 

Jornada 
12 x 36 horas 

Grupo E – Aprovisionamento de casos especiais 0,9425% 0,8415% 1,1725% 

Incidência do Grupo A sobre afastamento por licença- 
maternidade 0,0360% 0,0360% 0,0360% 

Afastamento por licença-maternidade no ano 0,4554% 0,4555% 0,4555% 

Grupo A – Encargos sociais básicos 8,0000% 8,0000% 8,0000% 

Incidência do FGTS sobre acidente de trabalho > 15 
dias 0,0015% 0,0015% 0,0015% 

Dias por afastamento por acidente de trabalho > 15 
dias no ano 0,0600 0,0600 0,0600 

Fator de dias trabalhados por dias corridos 0,6814 0,8106 0,5000 

FGTS 8,0000% 8,0000% 8,0000% 

Total de dias efetivamente trabalhados no ano 222,0226 264,1077 162,9090 

Percentual referente a abono pecuniário 0,1300% 0,1300% 0,1300% 

Dias efetivamente trabalhados por mês 20,7500 24,6800 15,2200 

Percentual de trabalhadores que optam pela conversão 
de 1/3 do período de férias em remuneração 3,1300% 3,1300% 3,1300% 

Total de dias efetivamente trabalhados no ano 222,0226 264,1077 162,9090 

Percentual   referente a   reflexo do aviso-prévio 
indenizado sobre férias e 13º salário 0,6160% 0,5180% 0,8390% 

Percentual referente a aviso-prévio indenizado 3,1670% 2,6620% 4,3160% 

Número de meses por ano 12,0000 12,0000 12,0000 

Incidência do FGTS sobre reflexo do aviso-prévio 
indenizado sobre 13º salário 0,0210% 0,0180% 0,0290% 

Percentual referente a aviso-prévio indenizado 3,1670% 2,6620% 4,3160% 

Número de meses por ano 12,0000 12,0000 12,0000 

FGTS 8,0000% 8,0000% 8,0000% 

Percentual referente a demitidos a 30 dias da data- 
base* 0,1380% 0,1380% 0,1370% 

Percentual de demitidos a 30 dias da data-base da 
categoria profissional, obtido no CAGED 6,7680% 6,7680% 6,7680% 

Proporção de demissões sem justa causa no ano 21,7429% 21,7429% 21,7429% 

Dias efetivamente trabalhados por mês 20,7500 24,6800 15,2200 

Total de dias efetivamente trabalhados no ano 222,0226 264,1077 162,9090 

Grupo F – Incidências cumulativas 8,8360% 8,8360% 8,8350% 

Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 8,8360% 8,8360% 8,8350% 

Incidência do Grupo A sobre o Grupo B 4,2790% 4,2790% 4,2790% 

Incidência do Grupo A sobre o Grupo C 4,5570% 4,5570% 4,5560% 

Total Geral 74,9868% 74,3218% 76,4938% 

* Em conformidade com a CCT da categoria, não será concedida a indenização adicional equivalente a um salário mensal no 
caso de dispensa sem justa causa. 
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6. BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 
 

Na formulação do preço final de um serviço, define-se que: 
 

 
Em que: 

Pf = CDir × BDI 

Pf: Valor que uma Administração está disposta a pagar pela execução de um 
serviço, dentro de determinadas condições comerciais e especificação técnica; 

CDir: Custo direto é todo gasto envolvido na execução do serviço, perfeitamente 
caracterizado, identificado e quantificado de forma a poder ser diretamente 
apropriado como custo de fase específica do serviço; e 

BDI: Benefícios e Despesas Indiretas corresponde a uma taxa que incide sobre os 

custos diretos dos serviços, resultando no preço final. 
 

A metodologia de cálculo da taxa de BDI que incidirá sobre os custos diretos do serviço 
para a obtenção do preço final de venda é detalhada a seguir, a partir de seus 
componentes. 

6.1. Custos e Despesas Indiretas 
 

Os custos indiretos são todos os gastos envolvidos diretamente na execução dos 
serviços, que podem ser caracterizados e quantificados, mas não são passíveis de 
serem apropriados a uma fase específica, a exemplo de supervisor, preposto para 
acompanhamento do contrato etc. 

 

As despesas indiretas, embora associadas à produção, não estão relacionadas 
especificamente com o serviço, e sim com a natureza de produção da empresa, ou 
seja, são gastos devidos à estrutura administrativa e à organização da empresa que 
resultam no rateio entre os diversos contratos que a empresa detém, a exemplo de 
gastos com a administração central e despesas securitárias, que são gastos com 
seguros legais tais como seguro de responsabilidade civil. 

 

Para o aprovisionamento dos custos e despesas indiretas, adotou-se o percentual de: 

▪ 0,50% para cobrir o Seguro Responsabilidade Civil; e 

▪ 5,31% para remunerar os demais custos e despesas que, entre outros, 
compreendem: 

- Remuneração de pessoal administrativo; 

- Transporte de pessoal administrativo; 

- Aluguel da sede; 

- Manutenção e conservação da sede; 

- Despesas com água, luz e comunicação; 

- Imposto predial e taxa de funcionamento; 

- Material de escritório; e 

- Manutenção de equipamentos de escritório. 
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6.2. Lucro Bruto 
 

O lucro bruto no BDI é representado por uma taxa incidente sobre o total geral dos 
custos e despesas, excluídas as despesas fiscais. 

 

Dentro do conceito de lucro bruto, nos termos definidos em estudos elaborados pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), adotou-se uma faixa de valores 
que limitará a possível variação de taxa de lucro bruto. 

 

Essa faixa é definida com base na margem bruta (mark-up) extraída das 
demonstrações financeiras das empresas do ramo, obtidas junto aos cadastros de 
fornecedores de órgãos da Administração Pública do Estado de São Paulo. 

 

Tendo em vista as considerações anteriormente citadas, a taxa de lucro bruto que 
está sendo utilizada é de 7,20%. 

 

6.3. Despesas Fiscais 
 

As despesas fiscais são desembolsos relacionados com o recolhimento de 
contribuições, impostos e taxas que incidem diretamente no faturamento, tais como 
PIS, COFINS e ISSQN. 

 

a) Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP) 

▪ Contribuintes: são contribuintes do PIS, segundo as regras vigentes, as 
pessoas jurídicas de direito privado, de fins lucrativos e as que lhes são 
equiparadas pela legislação do Imposto de Renda; 

▪ Base de cálculo: a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, 
assim entendida a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo 
irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada 
para as receitas (art. 1º da Lei Federal nº 10.637/2002); e 

▪ Alíquota: a alíquota do PIS/PASEP é de 1,65% (art. 2º da Lei Federal nº 
10.637/2002). 

 

b) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

▪ Base de cálculo: a base de cálculo da COFINS é composta pela totalidade das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da atividade 
exercida e da classificação contábil das receitas; e 

▪ Alíquota: 7,60% (art. 10º, inciso I da Lei Federal nº 10.833/2003). 
 

c) Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN5) 

▪ Alíquota: para o presente trabalho, foi adotada a alíquota vigente no município 
de São Paulo, que é de 2%. 

 
 
 
 
 

5 Código do serviço 07870, item 11.02 – Vigilância, Segurança ou Monitoramento de Bens, Pessoas e Semoventes, Anexo 1 da 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 08, de 18 de julho de 2011, atualizada até a Instrução Normativa SF/SUREM nº 23, de 22 de 
dezembro de 2017. 
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6.4. Fórmula para Cálculo e Aplicação do BDI 
 

 
 
 

Em que: 

 

BDI 
= 

(1 + A) × (1 + B) 

1 – C 

A: Taxa do somatório das despesas indiretas (%); 

B: Taxa representativa do lucro bruto (%); e 

C: Taxa representativa da incidência de despesas fiscais (%). 
 

Quadro 17: Parâmetros para cálculo do BDI 
 

Item Total Componentes Subtotal 

 
Despesas indiretas 

 
5,81% 

Administração central 5,31% 

Seguros 0,50% 

Lucro 7,20% Lucro 7,20% 

 
Despesas fiscais 

 
11,25% 

PIS 1,65% 

COFINS 7,60% 

ISSQN 2,00% 

Fonte: Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios – Vol. 02 – Jan./2025. 

 
 

 
BDI= 

(1 + 5,81%) × (1 + 7,20%) 
 

 

1 – 11,25% 
 

BDI = 1,278066 = 27,8066% 
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TARCÍSIO DE FREITAS – Governador  
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ANEXO I.3 
 
 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 



TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2025  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP004206/2025  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   04/04/2025  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR010590/2025  
NÚMERO DO PROCESSO:   10260.204449/2025-02 
DATA DO PROTOCOLO:   27/02/2025  
 
 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:  10260.202846/2024-51 
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   05/03/2024  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  
SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO, CNPJ n. 62.812.524/0001-34, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RUI MONTEIRO MARQUES;  
   
E  
 
SIND EMPREG EMPR IM ASS ED RES COM INST B R F CAB EL MR , CNPJ n. 66.495.292/0001-99, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OSMAR MUNIS;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) categoria dos 
empregados, salvo os diferenciados, legalmente reconhecido, que prestam serviços de asseio e 
conservação ambiental, higiene, pintura, restauração e limpeza de fachada, desentupimento, 
desinfecção, lavagem de carpetes,limpeza de fossas, limpeza de caixa d´água, raspagem de tacos e 
assoalhos, aplicação de sinteko e cascolac, serviços de portaria e recepção, manutenção elétrica e 
hidráulica, marcenaria, carpintaria, garagistas, manobristas,serviços de copa, zeladoria, serviços 
administrativos e assemelhados, , com abrangência territorial em Álvaro de Carvalho/SP, 
Cafelândia/SP, Garça/SP, Herculândia/SP, Júlio Mesquita/SP, Lupércio/SP, Marília/SP, Ocauçu/SP, 
Osvaldo Cruz/SP, Ourinhos/SP, Pirajuí/SP, Pompéia/SP, Ribeirão do Sul/SP, Santa Cruz do Rio 
Pardo/SP e Vera Cruz/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

A partir de 1º de janeiro de 2025, serão garantidos os seguintes salários 
normativos, para jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e de 220 
(duzentas e vinte) horas mensais, já computados os Descansos Semanais 



Remunerados (DSR’s), exceto as jornadas estabelecidas nas cláusulas: JORNADA 
DE TRABALHO INFERIOR A 04 (QUATRO) HORAS DIÁRIAS e JORNADA DE TRABALHO 
DE 06 (SEIS) HORAS DIÁRIAS. 

Reajuste de 8% (oito por cento) nos pisos existentes na atual Convenção Coletiva 
de Trabalho, que terão como base de aplicação os salários vigentes em 31 de 
dezembro de 2024, (TABELA DE FUNÇÕES E SALÁRIOS). 

  

  

 FUNÇÕES:  PISOS SALARIAIS MÍNIMOS: 

  
PISO SALARIAL MÍNIMO R$ 1.717,20 
COPEIRA R$ 1.729,04 
LIMPADOR DE VIDRO R$ 1.882,34 
RECEPCIONISTA R$ 1.864,72 
PORTEIRO/CONTROLADOR DE 
ACESSO/ FISCAL DE PISO 

R$ 2.021,12 

AUXILIAR DE DEPARTAMENTO 
PESSOAL 

R$ 1.864,72 

ZELADORIA EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS 

R$ 2.197,31 

TÉCNICO EM DESENTUPIMENTO R$ 2.244,83 
AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO R$ 1.717,20 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO R$ 1.766,58 
DEMAIS FUNÇÕES R$ 1.766,58 
HIDROJATISTA (PRESSÃO ACIMA 
DE 4.000 PSI) 

R$ 2.152,94 

OPERADOR DE VARREDEIRA 
MOTORIZADA 

R$ 2.455,92 

OPERADOR DE EMPILHADEIRA R$ 2.455,92 
OPERADOR DE VÁCUO R$ 2.455,92 
COVEIRO/SEPULTADOR R$ 2.488,37 
TRATADOR DE ANIMAIS EM 
ZOOLÓGICO 

R$ 2.542,86 

VARREDOR DE ÁREAS PÚBLICAS 
PRIVADAS EM TEMPO INTEGRAL 

R$ 1.791,63 

AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO R$ 1.717,20 
LÍDER (RESPONSÁVEL POR ATÉ 
10 EMPREGADOS) 

R$ 1.872,80 

ENCARREGADO (RESPONSÁVEL 
POR 11 OU MAIS EMPREGADOS) 

R$ 2.247,37 



  

PISOS SALARIAIS ADMINISTRATIVOS: 

Reajuste de 5% (cinco por cento) para os demais empregados, cujas funções 
não façam parte do quadro de pisos salariais normativos acima e que 
percebam até o valor de R$ R$ 7.644,56 (sete mil, seiscentos e quarenta e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos) mensais. Os valores que superarem esta 
parcela salarial, ou seja, a parcela igual ou maior de R$ 7.644,57 (sete mil, 
seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), será de livre 
negociação entre as partes (Empregador e Empregado). 

*1) Entende-se como PISO SALARIAL MÍNIMO, o salário a ser pago para os 
trabalhadores que exercem as funções, cujas denominações estão relacionadas com 
a atividade de asseio, limpeza e conservação predial: Auxiliar de limpeza; Faxineiro; 
Limpador; Ajudante de limpeza; Servente; Servente de limpeza; Agente de Asseio 
e Conservação em conformidade com a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO 
(Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego – www.mte.gov.br).  

*2) Entende-se como o piso do HIDROJATISTA, o piso salarial a ser pago para os 
trabalhadores que trabalham operando com pressão acima de 4.000 psi.  

*3) Entende-se como o piso de OPERADOR DE VÁCUO, o piso salarial a ser pago 
para os trabalhadores que exercem as funções em caminhões limpa fossa.  

*4) VARREDOR DE AREAS PÚBLICAS PRIVADAS EM TEMPO INTEGRAL, o piso 
salarial será pago para os trabalhadores que exerçam a limpeza de áreas externas 
privadas como exemplo: pátios/ruas. 

*5) AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO, piso salarial será pago para os trabalhadores que 
exercerem, exclusivamente, a função de limpeza, manutenção e higienização de 
banheiro público ou coletivo de grande circulação e sua respectiva coleta de lixo. 

Parágrafo Primeiro: Compensação - As empresas poderão compensar os 
aumentos concedidos espontaneamente no período compreendido entre 1º de 
fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, exceto nos casos de promoção, 
equiparação, implemento de idade e término de aprendizagem. 

Parágrafo Segundo: Os empregados admitidos após 1º de fevereiro de 2024, 
receberão o reajuste de forma proporcional, calculando-se a base de 1/11 por mês, 
com exceção aos pisos já estabelecidos na tabela de funções e salários.  

COMISSÕES: Fica estabelecido, que o TÉCNICO EM DESENTUPIMENTO e o 
AUXILIAR EM DESENTUPIMENTO, além da garantia do piso salarial, terão direito 
a uma comissão por serviço executado, onde os percentuais deverão ser 
estabelecidos livremente entre empresa e empregado. 



 
 
CLÁUSULA QUARTA - PISOS SALARIAIS EM MONTADORAS AUTOMOBILÍSTICAS  
 
 

Serão considerados pisos em montadoras automobilísticas os pisos salariais de 
limpeza em montadoras de veiculo automotor, de via terrestre, o automóvel, 
caminhão, ônibus, trator, motocicleta e similares de acordo com o previsto no inciso 
III, Art. 2º da Lei 8.132/90. 

  
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Prêmios  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREMIO ASSIDUIDADE  
 
 

Considerando que o “Prêmio Assiduidade” será uma recompensa concedida pelo 
empregador ao empregado por sua assiduidade, e não pela força de trabalho.
 
Considerando que o pagamento do “Prêmio Assiduidade”, ainda que subordinado 
a determinada condição (no caso desta norma coletiva, à frequência do empregado 
ao trabalho), trata-se de autêntico prêmio, não possuindo caráter retributivo ou 
natureza salarial.
 
Fica instituído a todos os trabalhadores operacionais da categoria profissional, que 
ganharem até o valor de R$ 2.542,86 (maior piso salarial da tabela de funções 
e salários), receberão prêmio assiduidade no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais) em caráter indenizatório, desde que não tenham se ausentado ao trabalho 
por motivo de faltas justificadas, faltas injustificadas, férias, afastamentos médicos 
de qualquer natureza e licença maternidade.
 
O Valor do Prêmio Assiduidade  será de  R$ 300,00 (trezentos reais) para jornada 
de trabalho de oito horas 44 semanais, nas jornadas de trabalho de 12x36 e nas 
jornadas de seis horas diárias.
 
Aos empregados que laboram 4 (quatro) horas por dia, terão direito a 50% 
(cinquenta) do valor do prêmio, R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), desde que 
cumpridas as exigências/metas estipuladas nesta cláusula: ausência de faltas.
 
Parágrafo Primeiro: O prêmio de assiduidade será concedido ao empregado que, 
no curso do mês, não tenha faltas ao trabalho, inclusive faltas justificadas ou 
abonadas por atestados médicos e odontológicos.
 
 
Parágrafo Segundo: Os prêmios pagos já existentes, serão incorporados ao novo 



prêmio de R$ 300,00 (trezentos reais) e não somados.
 
 
Parágrafo Terceiro: O pagamento desse prêmio será creditado no "Cartão 
Premiação" do funcionário todo dia 15 de cada mês, subsequente ao mês que 
originou a premiação.
 
 
Parágrafo Quarto: Somente farão jus ao recebimento do “Prêmio Assiduidade”, os 
trabalhadores que efetivamente tenham trabalhado o mês completo, ou seja, será 
devido o pagamento de Prêmio Assiduidade aos trabalhadores que não tenham se 
ausentado por motivo de faltas justificadas, faltas injustificadas, férias, 
afastamentos médicos de qualquer natureza e licença maternidade.
 
 
Parágrafo Quinto: Este item não tem natureza salarial e não integrará a 
remuneração para qualquer fim.
 
O pagamento do “Prêmio Assiduidade”, ainda que subordinado a determinada 
condição, (no caso desta norma coletiva de trabalho,  à frequência do empregado 
no trabalho), trata-se de autêntico prêmio, não possuindo caráter retributivo ou 
natureza salarial. 

  

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - PPR - PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS  
 
 

Com o objetivo legal de incentivar a produtividade, a qualidade e o bom 
relacionamento entre Capital X Trabalho, estabelecendo para este período o sistema 
de participação nos resultados, não gerando qualquer paradigma para acordos 
futuros e também não se aplicando da habitualidade em termos monetários, não 
substituindo ou complementando a remuneração devida a qualquer empregado.  

A verba objeto do presente PPR – Programa de Participação nos Resultados está 
totalmente desvinculada do salário e diretamente relacionada aos termos ora 
pactuados, de forma que nenhum reflexo dela atingirá verbas trabalhistas ou se 
constituirá em base de incidência de encargo previdenciário, nos termos do disposto 
no artigo 3º da Lei 10.101/2000. 

a) EXERCÍCIO 2025: O período de apuração inicial do PPR – Programa de 
Participação nos Resultados será de Janeiro de 2025 até Junho de 2025, com o 
pagamento até o dia 10 de Agosto/2025; e de Julho de 2025 até Dezembro de 2025, 
com o pagamento até o dia 10 do mês de Fevereiro/2026. 



b) Condições Gerais: Faltas: O empregado não poderá ter nenhuma falta no 
período, havendo qualquer ausência, o empregado perderá um percentual de 20% 
(vinte por cento) do valor, por cada falta, no respectivo período.  

Serão consideradas apenas as faltas injustificadas, ou seja: o empregado 
começará com direito a 100% (cem por cento) do valor do PPR – Programa de 
Participação nos Resultados e perderá a percentagem de 20% (vinte por cento), 
conforme for se ausentando injustificadamente ao trabalho; 

Parágrafo Primeiro: Não serão consideradas faltas para efeito de apuração 
ao direito do PPR – Programa de Participação nos Resultados, as ausências 
legais oriundas de norma legal prevista na Legislação vigente (Artigo 473 
da Consolidação das Leis do Trabalho).  

Parágrafo Segundo: Nos casos previstos nesta Cláusula, o Empregador será 
obrigado a apresentar ao empregado (na presença do representante da ENTIDADE 
SINDICAL PROFISSIONAL SIGNATÁRIA), os comprovantes de faltas (cartão de 
ponto/atestado médico/ resumo da folha de ponto/ etc...), no prazo máximo de 02 
(dois) dias após o pagamento do benefício, sob pena de devolver ao empregado, a 
totalidade de 40% (quarenta por cento) do valor correspondente ao respectivo 
período. 

c) Valor do PPR: R$ 339,42 ( trezentos e trinta e nove reais e quarenta e dois 
centavos), sendo pago em 02 (duas) parcelas semestrais no valor de R$ 169,71
(cento e sessenta e nove reais e setenta e um centavo) cada, sendo a primeira em 
10 de agosto de 2025 e a segunda 10  de fevereiro de 2026; 

d) Penalização: Fica estabelecido o pagamento de ½ (meio) piso salarial mínimo, 
estabelecido na Convenção Coletiva vigente à época, semestralmente, para as 
empresas que não aderirem no prazo pré estabelecido nesta cláusula, em favor de 
cada empregado; 

d.1) Caso o empregado já obtenha referido benefício, concedido pela empresa 
empregadora, deverá atentar para as seguintes situações: 

d.1.1) Sendo este valor maior do que aquele estipulado no item acima, “Valor do 
PPR”, não poderá ocorrer diminuição do mesmo, considerando o direito adquirido do 
empregado sobre o PPR concedido pela empresa, devendo para tanto, ser 
reajustado, semestralmente, utilizando o mesmo índice de reajuste fixado nos 
Acordos ulteriores a este;  

d.1.2) Sendo este valor menor do que aquele estipulado no item anterior, fica o 
empregador obrigado a complementá-lo a fim de que possa atingir os valores 
acordados neste instrumento.  

e) Conciliação: Na hipótese de divergência relativa ao cumprimento deste Acordo, 
as partes, visando o entendimento e a conciliação, se comprometem, pela ordem, a 
negociar diretamente entre si; Comprometem-se os representantes sindicais 
(SINDIMAR E REGIÃO e SEAC-SP), ao final de cada período estabelecido na 



Cláusula 1ª, a estudarem melhores condições/valores e formas de pagamentos, bem 
como, analisarem o resultado do período anterior, a fim de que possam aprimorar 
este PPR - Programa de Participação nos Resultados. 

  
  
 

Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas fornecerão, sem ônus para o trabalhador, mensalmente, a todos os 
seus empregados, independente da jornada de trabalho, uma cesta básica in 
natura contendo no mínimo, os seguintes mantimentos de primeira linha: 

 
2 pacotes de 5 kg de arroz agulhinha tipo 1 
3 latas de 900 ml de óleo de soja 
4 pacotes de 1 kg de feijão 
2 latas de 140g de extrato de tomate 
2 kg de açúcar refinado 
2 latas de 135g de sardinha em óleo 
1 kg de sal refinado 
1 lata de 180 g de salsicha 
1 kg de farinha de trigo 
1 pote de 300g de tempero completo 
1 kg de macarrão 
1 lata de 700g de goiabada/marmelada 
½ kg de café torrado e moído com selo ABIC 
½ kg de fubá 1 
1 caixa de papelão 

  

   

CESTA BÁSICA ANO 2025 

VALOR EM REAIS   R$ 144,68 

  

1 - Fica facultado às empresas, alternativamente, fornecerem vale-alimentação ou 
equivalente, através de tíquetes, vale alimentação ou cartões magnetizados das 
empresas fornecedoras ou operadoras dos sistemas de vale refeição ou vale 
alimentação, para compra de mantimentos nas redes de estabelecimentos de 
alimentos, desde que satisfeita a exigência do item "2" desta cláusula, e, desde que 



o empregado seja formalmente pré-avisado da referida alternância, num prazo 
nunca inferior a 90 dias.  

2- O empregado que apresentar falta sem justificação legal no mês, não fará jus ao 
benefício. 

3 - Na ocorrência de falta de um ou mais produtos constantes da cesta básica, a 
empresa poderá efetuar a substituição por produto similar. 

4 – A cesta in natura ou vale-alimentação, será concedido também durante o período 
de gozo de férias e licença maternidade. No caso de afastamentos por motivo de 
auxílio-doença ou acidente de trabalho, o benefício será concedido pelo período 
máximo de 120 (cento e vinte) dias. Nestas situações especiais o empregado 
afastado poderá, por si ou por pessoa autorizada (por escrito), efetuar a retirada, 
nas dependências de costume na empresa ou outro local que for por ela designado.

5 - Fica estabelecido que a não retirada da cesta in natura ou vale alimentação até 
o dia 30 do mês, implicará na perda da mesma naquele mês. As empresas se 
obrigam a comunicar o trabalhador no ato do pedido de seu afastamento o constante 
deste item.  

6 - A retirada da cesta ou vale-alimentação, de conformidade com o item "4", deverá 
ser contra recibo. 

7 - O vale-alimentação ou cesta básica deverá ser entregue até o dia 20 (vinte) do 
mês subsequente. 

8 - Este item não tem natureza salarial e não integrará a remuneração para qualquer 
fim.  

9 - Os empregados admitidos ou demitidos para fazer jus à cesta ou vale-
alimentação deverão ter trabalhado no mínimo 15 dias no mês. 

10- No caso de recebimento da cesta básica “in natura”, a empresa obriga-
se a orientar seus empregados a comunicar as eventuais alterações de 
endereço, ao setor de  RH (Recursos Humanos) da empresa mediante 
entrega de comprovante de endereço atualizado com protocolo de 
recebimento, toda vez que houver alteração do mesmo.  

PARÁGRAFO ÚNICO: A irregularidade no fornecimento da cesta básica “in natura”, 
por não corresponder à quantidade ou qualidade dos produtos indicados nesta 
cláusula, desde que comprovada, sujeitará ao empregador o pagamento de uma 
multa correspondente ao valor facial da cesta básica pago ao empregado 
prejudicado. 

   
 
 
CLÁUSULA OITAVA - TÍQUETE REFEIÇÃO  



 
 

As empresas fornecerão, mensalmente, tíquete refeição ou auxílio alimentação, por 
dia efetivamente trabalhado, de forma que não é devido tal benefício na ausência 
de labor decorrente de faltas justificadas e ou injustificadas, afastamentos médicos, 
independentemente de sua origem, e férias, o qual deverá ser entregue até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente. 

O ticket refeição é devido para jornada de quatro horas cumpridas aos sábados (para 
empregados que cumprem jornada de 44 horas semanais). 

TÍQUETE REFEIÇÃO/por dia ANO 2025 

VALOR EM REAIS R$ 20,76 

Desconto de até  R$ 1,39 

Parágrafo Primeiro: As empresas que fornecem a refeição, gratuitamente, estarão 
isentas do cumprimento desta obrigação. 

Parágrafo Segundo: Para todos os efeitos legais, o benefício acima não se constitui 
salário e, portanto a ele não incorporará e nem repercutirá sobre qualquer verba 
consectária ao salário, tais como, exemplificadamente: aviso prévio, horas extras, 
13º salário, férias, contribuição previdenciária e fundiária, sendo devido 
exclusivamente durante o período que o integrante da categoria atender as 
condições do caput.  

Parágrafo Terceiro: Aos novos trabalhadores que vierem a ser  contratados, será 
devido o ticket Refeição (VR) proporcional aos dias trabalhados,  dentro do mês, no 
primeiro dia de trabalho, podendo ser entregues diariamente. 

  
 

Auxílio Saúde  
 

 
CLÁUSULA NONA - COPARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DA CATEGORIA  
 
 

As partes entendem que a base de trabalhadores representados pelo SINDIMAR E 
REGIÃO, é notadamente de um público vulnerável, carente de assistência básica ao 
próprio trabalhador e sua família, afetando sua vida pessoal e profissional. Como 
forma de minimizar esta realidade, historicamente alguns Sindicatos da categoria 
vem prestando parcialmente estes serviços aos trabalhadores e dentre os serviços 
disponibilizados é o de assistência à saúde (médica e odontológica) para os 
trabalhadores. Por se tratar de um serviço oneroso, as Empresas contribuirão, 
mensalmente, para seu custeio de forma a ampliar o escopo desta assistência e 



atender a todos os trabalhadores da categoria, o que atende a ambas as partes: 
trabalhador e empresário. Com maior assistência a saúde, maior produtividade. 

Parágrafo primeiro: As empresas concederão a todos seus empregados um 
benefício constituído por Assistência á saúde, abrangendo o atendimento 
ambulatorial com consultas médicas e odontológicas, serviços de apoio ao 
diagnóstico, voltados à prevenção e procedimentos curativos básicos, através de 
convênios com clinicas e laboratórios especializados,  sendo que o mesmo será 
gerido por instituição terceira, o Instituto Arlindo Gusmão de Fontes, CNPJ Nº 
07.709.807/0001-47. Complementarmente e objetivando a promoção do bem estar 
físico, mental, emocional, intelectual, profissional e social da categoria, o Instituto 
executará atividades referenciadas no desenvolvimento de estudos, pesquisas, 
consultorias e ações visando o atingimento dos objetivos previstos nesta Convenção, 
para tanto realizando convênios e parcerias com centros especializados e entidades 
parceiras. 

Parágrafo Segundo: Escopo dos benefícios de assistência á saúde médica e 
odontológica a ser oferecida a categoria: 1. Assistência médica ambulatorial: 
Serviços de saúde voltados para os casos de baixa complexidade e que não ofereçam 
risco imediato à vida do paciente, com as seguintes especialidades: clinica geral, 
ginecologia, ortopedia, urologia e oftalmologia. 2. Assistência odontológica: 
atendimento odontológico, exceto prótese e ortodontia. 3. Exames laboratoriais: 
Urina tipo 1; cultura de fezes, Colpocitologia Oncótica (Papanicolau) e 
hemograma completo. 

Parágrafo terceiro: Para custeio do benefício acima referenciado, as empresas 
pagarão ao Instituto anteriormente identificado, o valor de R$ 35,33 (trinta e 
cinco reais e trinta e três centavos), por mês e por empregado, 
responsabilizando-se o Instituto a garantir assistência constituída por 
consultas médicas e odontológicas, para os trabalhadores, através de 
estabelecimentos credenciados. 

Parágrafo quarto: Os recolhimentos dos valores estabelecidos na cláusula anterior 
deverão ser efetuados até o dia 10 de cada mês, tomando por base o número de 
empregados indicados no CAGED ou E Social do mês imediatamente anterior. 

Para a viabilização do atendimento aos trabalhadores, a empresa deverá inserir a 
relação nominal dos trabalhadores conforme layout disponível na página eletrônica 
do Instituto (site) acessando o link: 

HTTPS://institutoagf.org.br/tutorial-boleto 

Parágrafo Quinto: A presente estipulação não tem natureza salarial, não se 
integrando na remuneração para qualquer fim; 

Parágrafo sexto - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso 
de afastamento do (a) empregado (a), por motivo de doença ou acidente de 
trabalho, pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido tal tempo, ao (a) empregado (a) 
será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito 



ao respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer 
responsabilidade. 

Parágrafo sétimo - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica 
instituída uma multa equivalente a R$ 35,33 (trinta e cinco reais e trinta e três 
centavos), por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente 
cláusula, em favor do instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos. 

Parágrafo oitavo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá 
constar a provisão financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, 
a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores em 
consonância com o artigo 444 da CLT.  

Parágrafo nono: Para pagamento e cumprimento desta cláusula, acessar o site do 
Instituto através do endereço: 

www.institutoagf.org.br (campo "Boleto"). 

Parágrafo décimo: LGPD: embora os dados solicitados ás empresas para 
habilitação do trabalhador ao atendimento do benefício não se enquadram como 
dado sensível perante a Lei 13.709/2018 - LGPD, o Instituto AGF treinou seus 
funcionários e também instituiu todos os protocolos para tratamento de dados, 
assumindo e publicando Regras de boas práticas e governança para cumprimento 
da Lei Geral de Proteção de Dados. Acesse nosso compromisso: 

https://institutoagf.org.br/lgpd-boas-praticas 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - BENEFÍCIO SOCIAL SINDICAL  
 
 

As Entidades Sindicais prestarão indistintamente a todos os trabalhadores e/ou 
empregadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, por meio de 
organização especializada e aprovada pelas Entidades Sindicais Convenentes, 
benefícios sociais, conforme definido no Manual de Procedimentos Operacionais. 

Parágrafo primeiro - Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o 
expresso consentimento da ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL, as empresas, 
compulsoriamente, a título de contribuição social, recolherão até o dia 10 (dez) de 
cada mês e a partir de 01/01/2025, o valor total de R$ 15,96 (quinze reais e 
noventa e seis centavos) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio 
de boleto disponibilizado pela gestora no site www.beneficiosocialsindical.com.br. 

Parágrafo segundo – Em caso de afastamento de empregado, por motivo de 
doença ou acidente, o empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. 
Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 12 (doze) meses, o 



empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo 
terceiro mês, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta 
cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador retomará 
o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

Parágrafo terceiro -  Na ocorrência de evento que gere direito de atendimento ao 
trabalhador, o empregador deverá comunicar formalmente a gestora através do seu 
site, no prazo máximo e improrrogável de 120 (cento e vinte) dias a contar do fato 
gerador, sob pena  do  empregador  arcar  com  sanções pecuniárias em favor 
do  trabalhador  prejudicado, como se inadimplente estivesse,  pelo site 
www.beneficiosocialsindical.com.br. 

Parágrafo quarto - O empregador que estiver inadimplente com o recolhimento 
desta contribuição ou efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o 
direito aos  benefícios, e, em caso de serviços que sejam prestados diretamente  às 
empresas, estes serão  suspensos até a regularização dessa contribuição. Na 
ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores, 
estes não perderão direito aos benefícios, e o empregador deverá indenizar o 
trabalhador ou seus familiares, a título de multa, o dobro do valor dos benefícios, e 
reembolsará a gestora o valor total dos benefícios a serem prestados. 

Parágrafo quinto - Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas 
repactuações de contratos devido a fatos novos constantes nesta CCT e em 
consonância à instrução normativa vigente, nestes casos, obrigatoriamente, deverão 
constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o 
patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT. 

Parágrafo sexto - Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, 
o Comprovante de Regularidade do Benefício Social Sindical, o qual deverá ser 
apresentado ao contratante e a órgãos fiscalizadores quando solicitado. 

Parágrafo sétimo – O presente serviço social não tem natureza salarial, por não 
se constituir  em contraprestação de serviços, tendo  caráter compulsório e ser 
eminentemente assistencial. 

Parágrafo oitavo – O descumprimento da cláusula em decorrência de 
negligência,  imprudência  ou  imperícia  do  prestador  de  serviços 
(administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil daquele que 
der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 932, III e 933, do Código 
Civil Brasileiro. 

  

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS  
 
 

Considerando que a redação da presente cláusula foi aprovada em assembleia 
coletiva da categoria, órgão máximo de deliberação sindical, estando em 
consonância com o novo entendimento do Supremo Tribunal Federal, que 
alterando a tese do Tema 935 de Repercussão Geral, ARE 1018459, Plenário, 
Sessão Virtual de 1.9.2023 a 11.9.2023, que admitiu a cobrança da contribuição 
assistencial de filiados e não filiados; 

Considerando o acordo judicial firmado com o Ministério Público do Trabalho, nos 
autos da ACP nº 0010862-83.2023.5.15.0033, que tramitou perante a 1ª Vara do 
Trabalho de Marília; 

Considerando que os trabalhadores reunidos em assembleia resolveram instituir a 
presente contribuição como forma de custeio da negociação coletiva e visando a 
manutenção dos direitos sociais concedidos aos empregados neste presente 
instrumento, tais como: reajuste salarial, pisos normativos mínimos, cesta básica, 
tíquete refeição, adicional de acúmulo de funções, PPR - Programa de Participação 
nos Resultados, benefício de assistência médica e odontológica, dentre outros não 
previstos na legislação geral; 

Assim, de acordo com a Assembleia Geral da categoria realizada em 
16/10/2024, com base no Art. 513 “e” da CLT que estabelece que são 
prerrogativas dos sindicatos impor contribuições a todos aqueles que participam 
das categorias econômicas ou profissionais ou de profissões liberais representadas, 
fica estabelecido o desconto da Contribuição Assistencial de todos os empregados 
associados ou não, pertencentes a categoria profissional e beneficiados pela 
presente Convenção Coletiva de Trabalho do SINDIMAR E REGIÃO cuja finalidade é 
de assegurar o custeio das negociações coletivas, da seguinte forma: 

a) No mês de Janeiro/2025, data-base da categoria, todos os empregados 
representados pelo SINDIMAR E REGIÃO, na presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, contribuirão com um percentual, neste mês, de 5% (cinco por cento), 
a ser aplicado sobre os salários, devendo os descontos ser procedidos em folha de 
pagamento, em guias próprias, encaminhadas pelo sindicato. 

b) A partir do mês de Fevereiro/2025 até Dezembro/2025, todos os 
empregados representados pelo SINDIMAR E REGIÃO, na presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, contribuirão com um percentual mensal de 2% (dois por 
cento), a ser aplicado sobre os salários, devendo os descontos ser procedidos em 
folha de pagamento, em guias próprias, encaminhadas pelo sindicato.  

Parágrafo Primeiro: O não recolhimento da contribuição referida acarretará 
multa de 10% (dez por cento) calculado sobre o montante devido e não recolhido, 



sem prejuízo de sua atualização monetária, além de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês. 

Parágrafo Segundo: A falta do desconto e do devido recolhimento implicará na 
responsabilidade da empresa, que deverá assumir posteriormente o pagamento 
sem ônus para o empregado. 

Parágrafo Terceiro: Aos empregados não associados ao sindicato é assegurado o 
direito de oposição quanto aos descontos, desde que os mesmos tenham 
apresentado individual e pessoalmente na sede da entidade sindical ou algum meio 
de comunicação escrita do trabalhador que possibilite a confirmação da entrega 
sem a interferência do empregador e mediante recibo por parte da entidade, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura da convenção coletiva, 
sendo vedada a entrega diretamente na empresa ou via e-mail. 

Parágrafo Quarto: O recolhimento da referida contribuição também é devido no 
pagamento do 13º (décimo terceiro) salário. 

Parágrafo Quinto: As empresas deverão enviar ao sindicato profissional, junto 
com o pedido de guia de recolhimento da referida contribuição, a relação dos 
nomes de todos os trabalhadores. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIA DO TRABALHADOR EM ASSEIO E CONSERVAÇÃO  
 
 

Fica estabelecida a data de 16 de maio de cada ano para comemoração ao dia 
do trabalhador em asseio e conservação.  

Neste dia, (16 de maio de cada ano) sendo dia útil e trabalhado, as empresas 
fornecerão aos seus trabalhadores, mais um tíquete-refeição para cada 
empregado que tenha trabalhado no dia 16 de maio, totalizando o valor de R$ 
41,52 (quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

  
 
}  

 
 

RUI MONTEIRO MARQUES  
Presidente  

SIND DAS EMPRESAS DE A E CONSERV NO EST DE SAO PAULO  
 
 



 
OSMAR MUNIS  

Presidente  
SIND EMPREG EMPR IM ASS ED RES COM INST B R F CAB EL MR 

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DE AGE SEAC-SP  

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA DO FECHAMENTO DAS NEGOCIAÇÕES COLETIVAS 2025  
 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO III - ATA DE AGE DOS EMPREGADOS - SINDIMAR E REGIÃO  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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São Paulo, 11 de dezembro de 2024.  

 

ÀS  

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS À TERCEIROS DE 

ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

Comunicamos aos senhores que a partir de 1º de janeiro de 2025, 

serão garantidos os seguintes salários normativos para jornada de 

trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e de 220 (duzentas 

e vinte) horas mensais, já computados os DSR´S Descansos Semanais 

Remunerados, exceto, as jornadas de trabalho inferior a 04 (quatro) 

horas diárias. 

 

PISO SALARIAL MÍNIMO R$ 1.717,20 

COPEIRA R$ 1.729,04 

LIMPADOR DE VIDRO R$ 1.882,34 

RECEPCIONISTA R$ 1.864,72 

PORTEIRO/CONTROLADOR DE 

ACESSO/ FISCAL DE PISO 

R$ 2.021,12 

AUXILIAR DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

R$ 1.864,72 

ZELADORIA EM PRÉDIOS 

PÚBLICOS 

R$ 2.197,31 

TÉCNICO EM DESENTUPIMENTO R$ 2.244,83 

AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO R$ 1.717,20 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO R$ 1.766,58 

DEMAIS FUNÇÕES R$ 1.766,58 

HIDROJATISTA (PRESSÃO ACIMA 

DE 4.000 PSI) 

R$ 2.152,94 

OPERADOR DE VARREDEIRA 

MOTORIZADA 

R$ 2.455,92 

OPERADOR DE EMPILHADEIRA R$ 2.455,92 

OPERADOR DE VÁCUO R$ 2.455,92 

COVEIRO/SEPULTADOR R$ 2.488,37 
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TRATADOR DE ANIMAIS EM 

ZOOLÓGICO 

R$ 2.542,86 

VARREDOR DE ÁREAS PÚBLICAS 
PRIVADAS EM TEMPO INTEGRAL 

R$ 1.791,63 

AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO R$ 1.717,20 

LÍDER (RESPONSÁVEL POR ATÉ 

10 EMPREGADOS) 

R$ 1.872,80 

ENCARREGADO (RESPONSÁVEL 

POR 11 OU MAIS EMPREGADOS) 

R$ 2.247,37 

  

PPR – PROGRAMA DE 

PARTICIPAÇÃO NOS 

RESULTADOS 

R$339,42 (pago em duas 

parcelas iguais R$169,71) 

CESTA BÁSICA R$ 144,68 

TÍQUETE REFEIÇÃO (VR) R$ 20,76 desconto (R$ 1,39) 

AUXÍLIO SAUDE R$ 35,33 

BENEFÍCIO SOCIAL SINDICAL - 

BSS 

R$ 15,96 

PRÊMIO ASSIDUIDADE (SEM 

FALTAS)  

R$300,00 

 

RUI MONTEIRO MARQUES 

Presidente – SEAC/SP 

 

 

 

EDSON ANDRE DOS SANTOS FILHO 

Presidente – SIEMACO/SP 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA  “JÚLIO  DE  MESQUITA  FILHO”   
CAMPUS  DE MARÍLIA 

Processo Administrativo n.º 81/2026-CM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 03/2026-CM, 

CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE ESTADUAL 

PAULISTA ”JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP, POR 

INTERMÉDIO DA FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS 

DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE MARÍLIA E XXX para a 

contratação de serviços terceirizados de controle, operação e 

fiscalização de portarias e edifícios, sem vínculo empregatício 

com a UNESP, a serem executados com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP, por 

intermédio da FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE MARÍLIA, com 

sede à Avenida Hygino Muzzi Filho, n.º 737, Portaria A, Bairro Mirante, na cidade de Marília, Estado de São 

Paulo, CEP. 17525-900, inscrita no CNPJ sob n.º 48.031.918/0008-09, neste ato representada pela Senhora 

Diretora, Sra. Dra. ANA CLARA BORTOLETO NERY, nomeada pela Portaria do Reitor de 30 de outubro de 

2024,  publicada  no  DOESP  de  31  de  outubro de 2024, inscrita  no  CPF  sob  n.º 115.466.988-25, no uso 

da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominada CONTRATANTE, e XXX, inscrita 

no CNPJ/MF sob n.º XXX, sediada na Rua XX, n.º XX, Bairro XX, na cidade de XX, Estado de XX, CEP XXX, 

doravante designada CONTRATADO, neste ato representada por XXX, Cargo, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n.º XXX e inscrito no CPF sob n.º XXX, conforme atos constitutivos da fornecedora, tendo em 

vista o que consta no Processo n.º XX/2026-CM e em observância às disposições da Lei n.º 14.133 de 1.º de 

abril de 2021 e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n.º XXX (PNCP XXX/2026), mediante as condições a seguir 

enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que 

compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços terceirizados de controle, operação 

e fiscalização de portarias e edifícios, sem vínculo empregatício com a UNESP, a serem executados 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (CATSER 8729), conforme detalhamento e 

especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais 

documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

CATSER 

 

UNID. DE 

MEDIDA 

 

QTDE. 

TOTAL 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

1 

Posto 24 horas diárias 

Diuturno 

2.ª feira a domingo 

 

 

8729 

 

Posto/ 

Dia 

 

 

913 

 

 

R$ 870,27 

 

 

R$ 794.556,51 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1.   O Termo de Referência; 

1.3.2.   A Autorização de Contratação Direta e demais documentos que componham a presente 

contratação; 

1.3.3.   A Proposta do Contratado; e 

1.3.4.   Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados do início da vigência contratual, 

a qual deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) 

anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133 de 2021. 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o faça 

mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do 

vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao 

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época 

do aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, observando-se, ainda, os 

seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   
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d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qualquer 

espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência 

do Contratante. 

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as condições prescritas na Lei n.º 14.133 de 2021.  

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no âmbito 

da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 

celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 

atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o Contratante 

comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 02 (dois) meses de 

antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato 

a partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas na 

subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 

constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor do posto dia da contratação é de R$ XXX (valor por extenso), conforme quadro constante 

do item 1.2. deste Contrato.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos. 

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, 

torne-se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar n.º 123 de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações 

avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 

diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de 01 (um) ano, mediante solicitação do Contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo con-

trato;  

b. Para os demais custos, decorrentes do mercado (não relativos à mão de obra): a partir da 

data da apresentação da proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, indepen-

dentemente daquela em que apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o prin-

cípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 

para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 

decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços (art. 135, 

§ 4.º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contra-

tuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções 

ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias (art. 135, § 5.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de traba-

lho.   

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 

com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade (art. 135, §§ 1.º e 2.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

7.8. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 

efetuará a demonstração analítica da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção coletiva ou sentença normativa da 

categoria profissional abrangida pelo contrato que fundamenta a repactuação. 

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho visa a repassar integralmente a variação de custos da mão de obra decorrente 

desses instrumentos. 

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos demais custos, decorrentes do mer-

cado (não relativos à mão de obra), a respectiva variação será apurada mediante a aplicação do índice de 

reajustamento IPC-Fipe, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua-

lidade, observando a data de referência e o interregno mínimo definidos nesta cláusula, com base na seguinte 

fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão 

de obra) a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 

proposta ou à data do último reajustamento aplicado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Con-

tratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.9.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

(não relativos à mão de obra) será, obrigatoriamente, o definitivo.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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7.9.3. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

7.9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado (não relativos 

à mão de obra), por meio de termo aditivo. 

7.10. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado (não rela-

tivos à mão de obra), o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

7.11. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 

vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o 

caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fun-

damenta a repactuação. 

7.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 

que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repac-

tuações futuras. 

7.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.14. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 

coletiva ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contra-

tado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, 

sob pena de preclusão. 

7.16. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempes-

tivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.17. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação em até 30 (trinta) dias, contado a partir da 

data em que for apresentada, pelo Contratado, solicitação acompanhada de documentação contendo de-

monstração analítica da variação dos custos a serem repactuados (art. 92, § 6.º, c/c o art. 135, § 6.º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

7.17.1.  O prazo referido na subdivisão anterior não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos 

custos. 

7.18. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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7.20. Se ocorrer repactuação para valor maior, o Contratado deverá complementar a garantia contratual 

que tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste instrumento, de modo que se mantenha a pro-

porção inicial em relação ao valor contratado.  

7.21. Caso ocorra majoração da tarifa de transporte público, será facultada a revisão de item relativo a 

valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços que 

constitui parte integrante do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva re-

percussão sobre os preços contratados. Caso sejam preenchidos os requisitos legais, a revisão dos custos 

relativos ao vale-transporte será formalizada por termo aditivo a este Contrato.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1.     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2.     Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3.     Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a 

expensas do Contratado; 

8.1.4.     Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5.     Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se 

o art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

8.1.6.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7.         Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8.        Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 

48 da Lei n.º 14.133, de 2021): 

I)  indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

II)  fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado; 

III)  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

IV)  definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V)  demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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VI)  realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do Contratado; 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das 

medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo 

de 30 (trinta) dias para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula 

contratual que estabeleça prazo específico;  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da conclusão da instrução do 

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Observar que constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de 

segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas 

dependências ou local previamente convencionado em contrato; 

8.1.14. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que 

se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, 

a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 

iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1.  Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na 

execução do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.4.     Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5.     Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo 

nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6.     Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 

desempenhe(ou) função na contratação ou de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

9.1.7.     Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o 

Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as 

Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham 

sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos 

Trabalhistas;  

9.1.8.      Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos termos do artigo 

121 da Lei n.º 14.133, de 2021;  

9.1.9.      Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-

se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei n.º 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta; 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 

ramo de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho; 

9.1.23. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.1.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

9.1.25. Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, e normas da legislação; 

9.1.26. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso; 

9.1.27. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo 

de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.1.28. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 

vale-transporte; 

9.1.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade 

ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, 

o Contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que o Contratante analise sua plausibilidade e 

possa verificar a realização do pagamento; 

9.1.30. Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 

e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 

bem como a fazer o desconto das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado 

o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis; 

9.1.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 

no turno imediatamente subsequente; 

9.1.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

9.1.33. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.1.34. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 



 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 03/2026-CM 
 

   
  P á g i n a  12 | 21 
Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Termo de Contrato Administrativo - Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão de Obra - Contratação Direta 
Versão atualizada em: 01/01/2026 
 
 
 

 

Fls.  

Proc.: 81/2026-CM 

Rubrica: 

9.1.35.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, quando disponível, com o objetivo de verificar 

se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.1.35.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados que necessitem dessa providência para acesso às informações de seu interesse, no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão 

do empregado, admitindo-se que essa providência seja substituída por outro meio 

comprovadamente eficaz de acesso a essas informações; 

9.1.36.  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

 9.1.37.  Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em 

uma das vedações da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.1.37.1.    Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, o Contratado deverá requerer ao órgão fazendário competente a 

sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida 

a situação de vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1.º, inciso II, do mesmo diploma 

legal, apresentando ao Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo; 

 

9.2. Em atendimento à Lei n.º 12.846, de 2013, e ao Decreto Estadual n.º 69.588, de 2025, o 

Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o 

Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, 

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1.   O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação 

das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo 

administrativo de responsabilização de que tratam a Lei n.º 12.846, de 2013, e o Decreto Estadual 

n.º 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1.º e 2.º do artigo 

9.º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
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desempenhado função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto Estadual n.º 68.829, de 4 de 

setembro de 2024. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da 

execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei n.º 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações 

subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do 

artigo 96 da Lei n.º 14.133, de 2021, na modalidade XXX, no valor de R$ XXX (valor por extenso), 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definição e 

aplicação desse percentual, quando o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido 

diploma legal, limitada ao equivalente a 02 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 

empregados do Contratado que venham a participar da execução dos serviços contratados. 

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período 

de vigência contratual. 

11.3. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.3.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor 

mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

11.3.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as 

modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso 

pela seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2.º do artigo 96 e no parágrafo 

único do artigo 97 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

11.3.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que 

nenhum período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, 

c/c o § 2.º do artigo 96 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ea9d2eda599cebe503258b8f005389f5?OpenDocument&Highlight=0,68.829
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ea9d2eda599cebe503258b8f005389f5?OpenDocument&Highlight=0,68.829
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.5.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  

11.5.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e   

11.5.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à 

contratação não adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.6. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

seguintes:  

11.6.1. Caso fortuito ou força maior;  

11.6.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos 

imputáveis exclusivamente ao Contratante; 

11.6.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 

regulamentar. 

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros.  

11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, contados da data em que for notificado pelo Contratante para fazê-lo. 

11.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.9.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do artigo 20 da Circular Susep n.º 662, 

de 11 de abril de 2022. 

11.10. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, 

ainda que a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (§ 4.º do artigo 137 da Lei n.º 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro 

pelo Contratante ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança, autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título 

de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que 

o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

11.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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11.13. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as 

verbas trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS, inclusive verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 

após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 

verbas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que 

rege a matéria. 

11.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o Contratante poderá 

utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato 

no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de 

trabalho. 

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.  

11.16. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2.º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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b) Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4.º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

5.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

d) Multa: Calculada em conformidade com a Portaria Unesp n.º 135/2023, documentação que 

integra este instrumento. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9.º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste 

Contrato (art. 156, § 7.º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este 

instrumento, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8.º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1.º, da Lei n.º 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n.º 

14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 

artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção 

por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no 

art. 1.º, § 2.º, item 3, do Decreto Estadual n.º 55.938, de 2010, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto estadual n.º 57.159, de 2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não 

eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando o Contratado 

for sociedade cooperativa (se admitida a participação/contratação de cooperativa). 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança 

em pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 

Contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de 

habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e 

escrito do Contratante, com base nos artigos 50, 121 e 137 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

13.5. Quando da extinção da contratação, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

Contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a extinção do 

contrato de trabalho. 

           13.5.1. Até que o Contratado comprove o disposto na subdivisão anterior, o Contratante 

reterá: 

        13.5.1.1. a garantia contratual, caso exigida na documentação que integra este 

instrumento - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada 

para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege 

a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021); e 

      13.5.1.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação 

seja regularizada. 

13.6. Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte 

do Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas 

trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao Contratado (art. 121, 

§ 3.º, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O Contratante poderá ainda: 

13.7.1.   nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada 

a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a 

matéria, caso tenha ocorrido exigência de prestação de garantia na documentação que integra este 

instrumento; e 

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do Contratado decorrentes do contrato. 

13.8. Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei n.º 14.133, de 2021, conferindo-

se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

  

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer necessário, 

esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orça-

mento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do adita-

mento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei n.º 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada ne-

cessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 01 

(um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

14.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

15.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

a) Gestão/Unidade: UNESP - Faculdade de Filosofia e Ciências - Campus de Marília 

b) Fonte de Recursos:  Tesouro – Contrato de Portaria 

c) Programa de Trabalho: 12.364.4807.5304 

d) Elemento de Despesa: 3.3.90.37.99 

e) Plano Interno: 48031918000124-0-000046/2026 

f) Nota de Empenho: XXXX/XXXX  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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15.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

16.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº. 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao artigo 8.º, § 2.º, 

da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto Estadual n.º 68.155, de 2023. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1.º) 

18.1.  Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Marília do Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na 

esfera administrativa, conforme art. 92, § 1.º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) 

vias, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que 

produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

 

Marília-SP, data da última assinatura eletrônica das partes. 

 

 

__________________________________ 

ANA CLARA BORTOLETO NERY 

DIRETORIA GERAL 

DIRETORA 

(CONTRATANTE) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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____________________________________ 

NOME  

REPRESENTANTE LEGAL 

(CONTRATADO) 

  

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________ 

HAMILTON POPIM DOS SANTOS 

Diretor Técnico de Serviços 

RG: 29.318.307-7 

CPF: 272.189.178-28 

 

 

________________________________________ 

CARLOS FERNANDO PARRA CONSENTINO 

Diretor Técnico Administrativo 

R.G.: 29.020.554-2 

CPF: 270.094.688-00 
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ANEXO III 

 

PORTARIA DE SANÇÕES 
 
PORTARIA UNESP Nº 135, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 
 
Regulamenta a aplicação das sanções 
administrativas previstas na Lei Federal 14.133-
2021 no âmbito da UNESP.  

 
 

O Reitor da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – 
UNESP, com fundamento nos incisos I, II e XXI do Artigo 34 do Estatuto da UNESP, 
cumulado com o inciso III do Artigo 24 do Regimento Geral da UNESP e em face do 
disposto no Capítulo IV do Título III e no Capítulo I do Título IV da Lei Federal 14.133-
2021, expede a seguinte Portaria: 
 
Capítulo I 
Das Disposições Preliminares 

Artigo 1º - Esta Portaria regulamenta o procedimento de apuração de infrações e a 
aplicação de sanções administrativas às licitantes e contratadas, decorrentes das 
hipóteses previstas no Capítulo I do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" – UNESP. 
 
Capítulo II 
Das Definições 

Artigo 2º - Sem prejuízo das definições contidas no Art. 6º Lei Federal 14.133-2021, para 

os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se: 
I - Multa compensatória: aplicada nas hipóteses de descumprimento de 

obrigações na condição de licitante ou contratada, com a finalidade de compensar a 
Administração pelo dano que lhe é causado pela ocorrência das infrações listadas ou 
de alguma cláusula especial, conforme previsto no contrato. 

II - Multa contratual: aplicada nas hipóteses de descumprimento de 
obrigações contratuais, sendo estabelecida em razão do grau de importância da 
obrigação desatendida, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato e 
em consonância com o disposto nesta Portaria. 

III - Multa de mora: aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na 
execução do contrato, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato e em 
consonância com o disposto nesta Portaria. 

IV - Entrega imediata: aquela com prazo de entrega ou execução de até 30 
dias da ordem de fornecimento ou de execução. 

V - Valor ínfimo ou insuficiente: aquele cuja apuração para aplicação da 
multa se revele incapaz de fazer frente aos custos administrativos despendidos para 
operacionalização do procedimento sancionatório, assim considerados aqueles 
inferiores a 10 UFESPs. 

VI - Instrumento equivalente: instrumento contratual simplificado avençado 
sob a forma de Carta-Contrato; Autorização de Fornecimento (AF); Nota de Empenho 
(NE); Purchase Order (PO); Apólice de Seguro; ou outro instrumento hábil específico 
emitido pela Universidade com essa mesma finalidade. 
 
Capítulo III 
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Das Infrações 
Artigo 3º - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

ações e omissões de sua parte que resultem na extinção ou na nulidade do contrato 
administrativo e pelas seguintes infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal 14.133-
2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei 12.846, de 1-8-2013 

 
Capítulo IV 
Das Sanções 
Seção I  
Das Espécies de Sanções 
Artigo 4º - Em caso de incidência das infrações previstas no Art. 3º desta Portaria, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas abaixo, 
conforme disposto no Art. 156 da Lei Federal 14.133-2021: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§1º - Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2. as peculiaridades do caso concreto; 
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
§2º - A aplicação das sanções ao licitante ou contratado não afasta a incidência de 

eventual composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de 
sua inadimplência. A diferença de preços verificada na efetivação de uma nova 
contratação feita no mercado, serão consideradas como perdas e danos, a serem 
ressarcidos à Administração, descontados os valores correspondentes às multas já 
aplicadas e efetivamente pagas. 
§3º - Havendo a recusa do material ou do serviço, por parte da Universidade, a 
contratada deverá, no prazo fixado pela UNESP, que não excederá a 15 dias úteis - 
contados do recebimento da notificação da recusa - substituir, reparar, corrigir, remover, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA 
FILHO" 

MAR/FFC - FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS 

CAMPUS DE MARÍLIA 

 
reconstruir, às suas custas, no todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou 
incorreções na execução, sob pena de restar caracterizada a inexecução total ou parcial 
do objeto contratado, com a consequente aplicação das sanções previstas nesta 
Portaria. 
§4º - Nas sanções que resultem em impedimento temporal, a duração da penalidade 
será definida com base na gravidade da conduta do contratado e dos prejuízos dela 
resultantes, utilizando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e legalidade, 
observados os limites temporais fixados na Lei Federal 14.133-2021. 
 
Seção II 
Da Sanção de Advertência 
Artigo 5º - A sanção de advertência será aplicável nos casos em que haja a inexecução 

parcial do contrato, conforme inciso I do Art. 4º desta Portaria, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
 
Seção III 
Da Sanção de Multa 
Artigo 6º - A sanção de multa será aplicável, de forma individual ou cumulada com outra 
sanção, por qualquer das infrações previstas no Art. 3º desta Portaria, conforme as 
seguintes espécies e percentuais: 

I - multa compensatória de 10% do valor estimado do objeto na licitação ou 
contratação direta, na ocorrência das infrações, previstas nos incisos IV, VIII, IX, X, XI 
e XII do Art. 3º desta Portaria, ocorridas durante a fase de licitação ou contratação direta. 

II - multa compensatória de 20% do valor da proposta na na licitação ou 
contratação direta, na ocorrência das infrações, previstas nos incisos V e VI do Art. 3º 
desta Portaria, ocorridas durante a fase de licitação ou contratação direta. 

III - multa compensatória de 30% do valor não executado do contrato na 
ocorrência das infrações previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX, X, XI e XII do Art. 3º desta 
Portaria, durante a fase execução do contrato. 

IV - multa contratual de 2%, calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, na hipótese de ocorrência da infração prevista no inciso VII do Art. 3º desta 
Portaria, acrescida de multa de mora, conforme as seguintes hipóteses:  

 

a) multa de mora de 0,3%, calculada progressivamente, por dia de atraso, 
sobre o valor da obrigação não cumprida, nos casos de atraso no fornecimento de 
materiais e serviços; 

b) multa de mora de 0,4% calculada progressivamente, por dia de atraso, 
sobre o valor da obrigação não cumprida,  nos casos de atraso na execução de obras e 
serviços de engenharia. 
§1º - Para o cálculo das multas de mora previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso IV deste 
artigo, deverá ser adotado o método de acumulação simples, que significa a mera 
multiplicação da taxa diária pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente 
à obrigação não cumprida. 
§2º - As multas previstas no artigo 6º são autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
incidência das outras, devendo sempre serem calculadas sobre os valores contratuais 
reajustados, desde que conste do termo de contrato a cláusula de reajuste.  
§3º - A somatória da multa contratual com a multa de mora calculada na forma deste 
artigo não poderá ser inferior a 10 UFESPs e nem exceder a 30% do valor contratado. 
§4º - Nos casos em que o atraso incorrido pela contratada resultar em valor de multa 
ínfimo ou que não seja suficiente para fazer frente aos custos administrativos 
despendidos para a operacionalização do procedimento sancionatório, poderá a 
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autoridade competente, em despacho escrito e fundamentado no processo, converter a 
aplicação da multa em advertência. 
§5º - As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão:  

1. descontadas da garantia do respectivo contrato ou instrumento 
equivalente;  

2. compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, devidamente executados e atestados pela fiscalização designada para 
a contratação;  

3. cobradas administrativamente, caso seu valor for superior à soma dos 
totais dispostos nos incisos I e II deste parágrafo.  

4. cobradas judicialmente, caso o valor atualizado ultrapassar 300 UFESPs 
e a cobrança administrativa seja infrutífera. 
§6º - Na hipótese do pagamento das multas através do inciso III do §5º deste artigo, 
incidirá correção monetária diária no período compreendido entre o dia imediatamente 
posterior à data final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente 
ocorrer, com base na variação da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, ou 
índice que venha substitui-la.  
§7º - No caso de a aplicação das multas estabelecidas em contratos e de mora, 
somadas, extrapolarem 30% do valor atualizado do contrato, a Autoridade Competente 
deverá imediatamente promover a rescisão unilateral por inexecução contratual, salvo 
quando houver justificativa formal e fundamentada da vantajosidade da manutenção da 
contratação para a Administração. 
§8º - A aplicação das multas previstas nos Incisos III, IV, V, VII do caput deste artigo, 
nos casos de fornecimento de material ou serviços, se dará observada as seguintes 
condições: 

1. após o prazo fixado pela UNESP, que não excederá a 15 dias úteis, 
contados do recebimento da notificação, para substituir, reparar, corrigir, remover, 
reconstruir, às suas custas, no todo ou em parte, o objeto viciado com defeitos ou 
incorreções na execução, salvo na impossibilidade de serem refeitos os serviços 
rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados; 

2. a contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para 
o cumprimento da obrigação; 

3. a contagem dos prazos de execução dos contratos será efetuada 
utilizando-se dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente ao do início da 
vigência do contrato ou da ordem escrita de início da sua execução, ou ainda do efetivo 
recebimento, por qualquer meio, do instrumento equivalente pelo contratado, devendo 
o comprovante de recebimento integrar o processo. 

 
 
§9º - O pedido de prorrogação de prazo final para a execução de obra, serviços ou 
entrega de material somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos de execução 
ou fixados no contrato ou instrumento equivalente, e quando aprovado, suspende a 
incidência de multas. O prazo para protocolo do pedido de prorrogação prazo previsto 
neste artigo será de no mínimo 15 dias úteis quando não fixado no Edital ou no Contrato. 
 
Seção IV 
Do Impedimento de Licitar e Contratar 
Artigo 7º - A sanção de impedimento de licitar e contratar, prevista no inciso III do caput 

do Art. 4º desta Portaria, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 3º desta Portaria, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
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ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São 
Paulo, pelo prazo máximo de 3 anos. 
Parágrafo único - A duração da penalidade será definida com base na gravidade da 
conduta do contratado e dos prejuízos dela resultantes, utilizando-se os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e legalidade. 
 
Seção V 
Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar 

Artigo 8º - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no inciso IV 

do caput do Art. 4º desta Portaria, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 3º desta 
Portaria, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no Art. 7º desta Portaria, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos. 
 
Seção VI 
Disposições Gerais para o Procedimento de Aplicação de Sanções 
Artigo 9º - À licitante ou contratada será garantido o contraditório e a ampla defesa 
contra a aplicação das sanções definidas no Art. 4º, exercidos por intermédio de 
manifestações e recursos, nos prazos dispostos nos Artigos 157,158, 166 e 167 da Lei 
Federal 14.133-2021. 
Artigo 10 - No procedimento para aplicação de sanções, serão observados os seguintes 

termos: 
I - nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem que os autos 

do processo estejam com vistas franqueadas ao interessado; 
II - as sanções previstas nesta Portaria poderão ser alteradas ou extintas 

pela própria Autoridade Competente que as aplicou, ou pela Autoridade Superior a esta, 
mediante ato fundamentado baseado na análise técnica da defesa e/ou recurso 
tempestivo apresentados pela licitante ou contratada; 

III - a Autoridade Competente, após oitiva da Assessoria Jurídica, poderá 
celebrar Acordo de Leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de atos 
ilícitos previstos na Lei Federal 14.133-2021, com vistas à isenção ou atenuação das 
sanções administrativas, conforme expressa previsão do Art. 17 da Lei Federal 12.846, 
de 1-8-2013; 

IV - a extinção da aplicação das sanções previstas nesta Portaria não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano 
comprovadamente causado à Administração, observada a possibilidade da sua 
composição ocorrer no âmbito de Acordo Administrativo nos termos do Art. 9º do 
Decreto Federal 9.830-2019; 

V - para a extinção das sanções previstas nos Arts. 7º e 8º desta Portaria, 
deverá ser lavrado Termo de Compromisso disposto no artigo 26 do Decreto-lei Federal 
4.657-1942, modificada pela Lei 13.655-2018 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro), observando os requisitos para sua operacionalização previsto no artigo 10 
do Decreto Federal 9.830-2019 que o regulamenta.  
 
Seção VII 
Do Processo Administrativo para Aplicação de Sanções 
Artigo 11 - A aplicação das sanções previstas nos Arts. 5º, 6º, 7º e 8º desta Portaria será 

processada pelo órgão contratante, através de processo administrativo e do Sistema e-
Sanções, conforme legislação vigente. 
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Parágrafo único - O processo administrativo sancionatório observará o disposto nos 

artigos 62 a 64 da Lei Estadual 10.177-1998, ou outra norma estadual que venha a 
substitui-la.  
 
Seção VIII 
Dos Cadastros e Comunicações 
Artigo 12 - Na ocorrência do inadimplemento do pagamento da penalidade prevista no 

artigo 6º desta Portaria, a contratada será inscrita no Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, obedecendo ao 
disposto contido em legislação específica, sem prejuízo da ação judicial de cobrança. 
Artigo 13 - No prazo máximo 15 dias úteis, contado da data de aplicação das sanções 
previstas nos artigos 7º e 8º, deverão ser informados e mantidos atualizados os dados 
relativos às sanções aplicadas pela UNESP no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único - As sanções aplicadas pela Universidade serão publicadas no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em atendimento ao artigo 174, inciso I da 
Lei 14.133-2021, mediante a remessa de dados via integração de sistemas ou outros 
meios disponíveis para a finalidade. 
Artigo 14 - Quando tratar-se das penalidades previstas nos Artigos 7º e 8º, a contratada 

será incluída na relação de “Apenados” do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo 
 
Capítulo V 
Das Disposições Finais 

Artigo 15 - Os instrumentos convocatórios e todos contratos e instrumentos equivalentes 
deverão fazer referência à presente Portaria, inclusive nas hipóteses de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação.  
Artigo 16 - As medidas complementares a esta Portaria serão definidas através de 
Instruções Normativas e demais normas procedimentais a serem baixadas pela Pró 
Reitoria de Planejamento Estratégico e Gestão – PROPEG.  
Artigo 17 – Permanecem regidos pela Portaria UNESP 6, de 13-1-2021 as licitações, 
dispensas, inexigibilidades, contratos ou instrumentos equivalentes realizados ou 
celebrados sob a égide da Lei 8.666-1993 ou da Lei 10.520-2002. 
Artigo 18 - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. 1723-2021-Runesp) 
Pub. DOE nº 139, de 21/12/2023, p. 75 
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ANEXO IV 
MODELO REFERENTE A PLANILHA DE PROPOSTA 

Observações: 

1) na proposta a ser entregue no site do compras.gov.br, o fornecedor deverá 
informar o PREÇO UNITÁRIO DO POSTO/DIA; 

2) Observação sobre a decomposição de preços: Fica previamente 
definido que a licitante deverá enviar a planilha de decomposição de 
preços nos termos do CADTERC em anexo à proposta, visto a 
necessidade de ciência dos valores unitários para eventuais repactuação 
e reajuste. 

3) estas observações que estão em azul são orientações de 
preenchimento do sistema e da proposta, não necessitam constar 
escritas na proposta. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNID. DE 

MEDIDA 

QTDE. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Posto 24 horas diárias 

Diuturno 

2ª feira a domingo 

8729 

Posto/ 

Dia 

913 R$ xxxx,xx R$ xxxxx,xx 

Valor Unitário: XXX,XX (valor por extenso). 

Valor Total: XXX.XXX,XX (valor por extenso). 

 

- Mês de referência dos preços: 

1. Janeiro/2025: para os Direitos Trabalhistas (conforme Volume 02 - 

Prestação de Serviços de Controle, Operação e Fiscalização de 
Portarias e Edifícios - CADTERC), para efeitos de repactuação. 
 

2. xxxxxx/2026 (data da apresentação da proposta): para os demais itens 
(uniformes, equipamentos e demais materiais necessários a prestação de 
serviços) para reajuste. 
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- Sindicato Patronal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- Atividade Econômica Preponderante da Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- Justificativa para adoção do instrumento coletivo de trabalho em que baseia 
sua proposta: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- Sindicato da Categoria Profissional: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- Nº. de Registro da Convenção Coletiva no Ministério do Trabalho e Emprego: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- Validade da proposta: 90 (noventa) dias.  
 
 

Local principal da prestação dos serviços: 

• CAMPUS I DA UNESP, situado na Av. Hygino Muzzi Filho, 737 - Bairro: Mirante, 

Marília/SP - CEP 17.525-900; 

Demais locais para os quais a prestação de serviços poderá ser deslocada: 

• CAMPUS II DA UNESP, situado na Av. Vicente Ferreira, 1.278 - Bairro: Cascata, 

Marília/SP - CEP: 17.515-901; 

• MORADIA ESTUDANTIL DA UNESP, situada na R. Dr. Rodrigo Argollo Ferrão, 

250 - Bairro: Jardim Morumbi, Marília/SP - CEP: 17.526-040. 

 

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO COMPLETO: 
FONE:  
E-MAIL:  
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL, AG: ___________, C/C:______________.  
DATA: xx/xx/xxxx.  
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA  
NOME COMPLETO:  
RG:  
CPF:  
 
 

ASSINATURA:_______________________________________ 
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ANEXO V 
 

Anexo V.1 

Declaração conforme Item 9.26 do Termo de Referência 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 
_____________, na condição de representante legal de ________________________ 
(nome empresarial ou denominação) , interessado em participar do Pregão Eletrônico 
nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

 
 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do 
parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 
não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos 
da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o 
caso. 

 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

  

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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Anexo V.2 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco 

Legal Anticorrupção. 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
Eu,____________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 

nº_______________, 

Representante legal do licitante ________________ (nome empresarial), interessado 

em participar do Pregão Eletrônico nº ___/2026-CM, Processo nº ___/2026-CM, 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 

no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes 

da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 

indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
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DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que representou conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 

12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 

dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
(Local e data). 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 
AVALIAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
 
 
 

Informamos que a Avaliação de Execução de Serviços será realizada nos moldes padronizados 
nos termos do Caderno 02 do CADTERC 
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